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Os colégios que desen-
volvem o novo mode-
lo de gestão escolar 

oferecido pelo governo esta-
dual tiveram a inclusão apro-
vada após consulta pública 
com professores, funcioná-
rios, alunos maiores de 18 
anos, pais e responsáveis 
legais de estudantes das 
escolas. O Colégio Estadual 
Cívico-Militar Cecilia Meire-
les de Colorado recebeu 452 
uniformes.

Estes uniformes carre-
gam um grande simbolismo: 
a escola está voltando, a 
esperança e a vida estão 
voltando. “Estes alunos são  
pedras preciosas que temos 
nas mãos e por isso precisa-
mos lapidá-las com amor e 
carinho, pois mais à frente 
serão elas que vão transfor-
mar a história”, assinalou o 
Governador.

Alunos do Colégio Cívico-Militar 
de Colorado recebem uniformes

Rua Amazonas, 851
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A Secretaria de Assuntos 
Metropolitanos e Institu-
cionais da Prefeitura de 

Maringá e o Provopar organi-
zaram e realizaram, no feriado 

1º Circuito Metropolitano Cicloturismo Maringá 
recebeu 400 ciclistas entre Homens e Mulheres

de 12 Outubro, o 1º Circuito 
Metropolitano Cicloturismo 
Maringá  com participação 
das prefeituras municipais de 
Paiçandu, Doutor Camargo, 

Ivatuba e Maringá. O evento 
teve apoio da Secretaria de 
Esportes e Lazer, Diretoria 
de Turismo, Paraná Esportes, 
Amusep, Acim Esportes, Coor-

denação Regional da Casa Ci-
vil, 4ª Cia da Polícia Rodoviária 
Estadual, 3ª Cia Ambiental For-
ça Verde e outras instituições 
parceiras.
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115 animais entre cães e ga-
tos passaram pelo procedimento 
de castração na cidade de Santo 
Inácio pelo programa CastraPet 
Paraná, uma ação coordenada 
pela Secretaria estadual do De-
senvolvimento Sustentável e do 
Turismo (Sedest), em parceria 
com as prefeituras. 

Em Santo Inácio o serviço foi 
destinado pelo deputado estadu-
al Soldado Adriano José, através 
de emenda parlamentar no valor 
de R$ 25 mil. O Castrapet fi cou 
na cidade nos dias 06 e 07 de 
outubro, e atendeu animais de 
famílias que não possuíam con-
dições fi nanceiras de pagar pelo 
procedimento. 

“O Castrapet tem sido um 
sucesso em todo o Paraná. Esse 
serviço gratuito é muito impor-
tante para evitar o nascimento 
indesejado de animais, que cor-
rem risco de ser abandonados 
posteriormente e para o controle 

Castrapet chega
 a Santo Inácio

O programa tem os objetivos de evitar a 
superpopulação de animais e o controle de zoonoses[ [

de doenças, que podem ser 
transmitidas para os humanos. 
Essa ação tem feito a diferença 
na vida das famílias paranaen-
ses”, destacou o deputado.

O programa já está na segun-
da fase. O Governo do Paraná 
destinou R$ 2,5 milhões prove-
nientes do Fundo Estadual do 
Meio Ambiente e de emendas 
parlamentares destinadas a 80 
municípios. No primeiro ciclo, 15 
mil animais foram atendidos em 
45 cidades. 

“Ficamos muito felizes em 
poder oferecer isso para a nos-
sa comunidade, para evitar a 
superpopulação de animais de 
rua. Fico muito agradecida ao 
deputado Soldado Adriano que 
nos trouxe a emenda”, disse a 
prefeita Dra. Geny. 

Deividi Lira- assessor de Co-
municação, Gabinete Deputado 

Soldado Adriano José

O temporal registrado na 
madrugada de quinta-
-feira (07), do corrente 

mês assustou moradores de  
Mandaguaçu. O vento forte 
acompanhado de chuva come-
çou por volta da 1h30min e tam-
bém provocou alguns destelha-
mentos em residências,  danos 
em alguns estabelecimentos 
comerciais.

 Queda de árvores e galhos 

Vendaval derruba paredes e cobertura do 
Centro Esportivo Abelhão de Mandaguaçu

Temporal foi registrado na madrugada do dia 7 outubro

sobre a rede elétrica também 
acabaram afetando o forneci-
mento de energia a diversas 
unidades consumidoras.

O maior e mais grave aciden-
te ocorreu no Centro Esportivo 
Pedro Bioni, (Ginásio de Es-
portes) inaugurado no ano de 
1988, com capacidade para 
3 mil espectadores, conhecido 
como Abelhão, edifi cado na Rua 
Angelo Livi (Jardim Bela Vista 

2) um magnífi co 
prédio, bem  lo-
calizado, um belo 
marco do município  às margens 
da PR-552, Rodovia Irineu Apa-
recido Savoldi paralela à BR-376 
Rodovia do Café), foi totalmente 
destruído paredes que sustenta-
vam a estrutura metálica, esta 
que veio ao chão, causando 
prejuízo de grande monta ao 
imóvel, não registrando ferimen-

to em pessoas.
Segundo informou  a Defesa 

Civil, no amanhecer a  equipe 
de funcionários da prefeitura, 
tomaram as providência de 
liberar o trafego de veículos pelo 
local e fazer um diagnóstico em 
suas estruturas para iniciar a 
remoção dos escombros.

José Carlos Pagliaci, dian-
te de uma vida que trouxe 
no íntimo fé, exigência, 

disposto a feitos, sofrimen-
tos, sacrifícios, com rasgos 
de herói, e quem aspira isso, 
trazendo em si, o heróico 
e o belo, muitas vezes não 
passa de um descontrolado 
ou sonhador. 

Carlão foi voluntário, 
homem sempre disposto a 
acudir onde o destino o cha-
masse,  especialmente aque-
les que mais necessitavam, 
quando muitos se intimidam, 
sem temor Carlão estava ali.

E ele, que sempre manti-
nha um sorriso em sua face, 
com palavras de otimismo e 
fé, seus familiares agradecem 
o carinho e a fraterna compa-
nhia nestes dias tristes, no 
desejo maior de que todas e 
todos sejam multiplicadores 
da maior e melhor marca 
deixada pelo Carlão: Alegria 
de viver e sorriso marcante 
no rosto, mesmo sabendo que 
há momentos na vida em que 
nada é capaz de realmente 
nos acalentar o coração, mas 
a certeza de que temos ami-
gos que nos amam, nos con-
cedem o conforto que tanto 
necessitamos neste momen-
to, pelos gestos e palavras de 
conforto, pela presença que 
ofereceram a nós. 

Ninguém pode imaginar 

Gratidão aos 
amigos do “Carlão”

como foi importante receber 
esse carinho, que sem ele, 
seria difícil conseguir superar 
e estarmos de pé, a todos os 
nossos  sinceros  agradeci-
mentos  e um abraço caloroso, 
mesmo com o coração que ain-
da dói, mas o que recebemos, 
é um bálsamo para a  dor. 

Deus com vocês e muitíssi-
mo obrigado. 

Familares do Carlão
Terezinha (esposa), fi lhos: 

Carlinhos, Miguel,  Marcelo e 
Marconi. Noras: Stella, Regia-
ne, Sandra e Francieli.  Netos 
e Netas: Marcela,  Mariangela, 
Vitoria, Gabriel, Carlos, Lucas, 
Dara, Julia e Giovani.

Cruzeiro do Sul recebe a Primeira 
Dama do Estado nesta quinta



Nova Esperança | 20 de Outubro de 2021 | Quarta-feiraNova Esperança: Edição 3372 | Colorado: Edição 245902

Desde 1960

GIONALe
www.oregionaljornal.com.br

CNPJ: 79.989.505/0001-80, Sede Própria, situ a Rua Lord Lovat, 
nº 500, sala 01,  Nova Esperança. SUCURSAL EM COLORADO: 
Rua Deputado Branco Mendes, nº 549, 1º Andar, Sede Própria

Fundado em 03 de Abril de 1960 e Editado por Del Grossi & Cia Ltda - EPP

 - Contato e Redação -
Telefone: 44| 3252-1177

WhatsApp: 44| 9.9111-1871
E-Mail: contato@oregionaljornal.com.br

Site: www.oregionaljornal.com.br

- Orçamento e Publicidade - 
Telefone: 44| 3252-1177

WhatsApp: 44| 9.9823-7917
editais@oregionaljornal.com.br

- Especifi cações Técnicas- 
Periodicidade: Bi-Semanal 
( Domingo e Quarta-feira )

Formato Standard em 6 colunas
Largura de colunas: 4,5cm x 52,5cm altura

Padrão de cores: CMYK e P/B
Tiragem: 3.000 exemplares

Prazo de recebimento de material:
Sábados as 12h e Terças as 17h

Empresas que incentivam a leitura e a informação.
Retire seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos:

Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Mercado Vieira

Mercearia Nossa Senhora Aparecida
Paranacity 

Itália Panifi cadora
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

SOLICITE UM DISPLAY PARA
SEU COMÉRCIO GRATUITAMENTE 

FONE: 44| 3252-1177

Desde 1960

GIONALe

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 
 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

D E C R E T O Nº. 115/2021

SÚMULA: Declara Licitação Deserta,
modalidade Pregão (Presencial) nº. 
47/2021, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, Sr. José Bassi 
Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo licitatório na modalidade Pregão (Presencial) esta restou DESERTA,

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica decretado DESERTO para todos os efeitos administrativos e legais, a 
licitação modalidade Pregão (Presencial) nº. 47/2021, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS COM JUNTA MÉDICA, E DEMAIS SERVIÇOS 
RELACIONAIS A ÁREA DA MEDICINA OCUPACIONAL, AOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 

Art. 2o. Fica declarado encerrado o presente processo, e também a juntada de cópia 
do presente Decreto no Processo, bem como o seu respectivo arquivamento. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

UNIFLOR/PR, 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

_____________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

18 DE OUTUBRO DE 2021. 

_____________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
  

Secretaria deAssuntos Jurídicos 
________________________________________________________________________ 
 

_______________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1.250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

DECRETO Nº 381/2021. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR 
DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA, 
DO MUNICÍPIO DE COLORADO- ESTADO DO 
PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, Prefeito do Município de Colorado, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições ao qual lhe confere o Art. 56, 
VI, da Lei Orgânica e nos termos da Lei nº 2757/2017.   

 
DECRETA:  

 
Art.1º -Fica nomeada a Sra. EDINILSE IGNÁCIO RIBEIRO DE MELLO, 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, portadora da 
Cédula de Identidade com Registro Geral nº 3.366.418-4SESP/ PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 412.956.259-20, como Gestorado Fundo Municipal da 
Pessoa Idosa devidamente inscrito noCNPJ/MF sob nº 35.977.095/0001-82. 
 
Art.2º -A Gestora terá as atribuições definidos na Lei Ordinária nº 2757/2021 
de 16 de outubro de 2017. 
 
Art.3 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 
 

Colorado, 19 de outubro de 2021. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

Colorado, 19 de outubro de 2021.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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Projeto Diversidade 

Cultural Herança

De autoria da Professora 
Arlete de Faria Capela-
ri, este projeto “Meio 

Ambiente Children”, desperta 
um diálogo como uma arte 
que deve ser ensinada e cul-
tivada, discussões para defen-
der a vida da fauna e fl ora são 
uma constante de proliferação 
por mídias no mundo inteiro. 

Crianças fazem parte de 
tudo isso, porém não com 
a mesma intensidade, seja 
na questão sobrevivência ou 
não. O problema da miséria e 
da desnutrição não diminuem 
em nada essas preocupações 
porque, pessoas que sofrem 
privações econômicas são as 
maiores vítimas da acumula-
ção de riquezas a qualquer 
custo e do desrespeito a vida, 
pois cada espécie que se extin-
gue é uma perda econômica e 
vital de toda a sociedade ago-
ra, amanhã e sempre.

A possibilidade da compre-
ensão trabalhada, o envolvi-
mento, a participação e a ação 
preventiva de atitudes elevam 

a auto-estima de propostas e 
alternativas que através do 
debate podem revolucionar.

É possível haver mudanças 
favoráveis em prol da huma-
nidade. A conscientização é 
passo de alerta que faz de 
cada despertar uma expecta-
tiva diferenciada e produtiva 
se tornando assim viável e de 
grande benefício, pois unidos 
somos melhores. Valores e 
atitudes são bens da terra!

Esse patrimônio deve estar 
sujeito a regras de respeito e 
as condições básicas de vida 
no mundo; a qualidade de 
vida, o processo de conheci-
mento é permanente e impor-
tante cuja imensa curiosidade 
de eterno aprendiz adquirida 
paulatinamente diversifi cando 
criticas internas e externas 
nas praticas sociais ambien-
tais são efi cazes.

Essa competência comu-
nicativa é o diferencial de 
apresentar as idéias que mo-
bilizam a tomada de decisões.

A Professora é autora dos 
livros: “Respeitando Príncipes 
e Princesas As Flores do mun-
do”, “Criança, a estrela guia”. 
E neste livro, destaque: “Todo 
dia é dia de ser criança... Com 
perspectivas, Com alegria, 
Com determinação, Com cari-
nho, Com atenção, Com amor, 
Com o coração, Com Deus 
abençoando a Cada passo da 
evolução. Neste dia especifi -
co é bom lembrar o sinal de 
alerta para cada jóia rara que 
habita esse país. Quem ama 
cuida de verdade”. Vale muito 
a pena, conferir.

O município de Itagua-
jé tem retomado gra-
dativamente as suas 

ações tradicionais de atendi-
mento à população em datas 
comemorativas seguindo 
as normas de segurança de 
acordo com os decretos de 
saúde referentes a pandemia. 

Assim, o dia 08 de outu-
bro de 2021 o município de 
Itaguajé através de parceria 
entre as Secretarias Munici-
pais de Assistência Social e 
Cidadania e Educação com o 
apoio da Prefeitura realizaram 
uma comemoração referente 
ao Dia das Crianças.

O município de Itaguajé 
tem retomado gradativamen-
te as suas ações tradicionais 
de atendimento à população 
em datas comemorativas 
seguindo as normas de se-
gurança de acordo com os 
decretos de saúde referentes 

Itaguajé retoma gradativamente
 eventos comemorativos 

a pandemia. 
Essa realização foi sub-

dividida em 4 horários de 
distribuição de convites para 
assim evitar aglomerações, e 
dessa maneira atendeu apro-
ximadamente 600 crianças 
que puderem retirar doces, 
sorvetes, pipoca e algodão 
doce e ainda se descontrair 

com contações de histórias e 
atividades recreativas.

O objetivo dessa realiza-
ção foi destacar a importância 
de garantir o direito das crian-
ças de brincar e se socializar, 
sendo esses aspectos rele-
vantes ao desenvolvimento 
físico e emocional da faixa 
etária atendida, os quais têm 

sido afetados pelo distancia-
mento necessário devido a 
pandemia. 

As duas secretarias en-
volvidas ficaram muito sa-
tisfeitas com a participação 
da população e agradece a 
organização das famílias em 
cumprir as regras estabeleci-
das para o evento.

Floraí realiza investimentos na área esportiva

 A Administração municipal de Florai junto com sua equipe de esportes, estiveram na segunda-feira dia  11 no 
Distrito de Nova Bilac realizando a entrega de material esportivo para as crianças/atletas das categorias de base. Essa 
idade é a principal para ter a iniciação esportiva, pois, é onde se adquire o melhor desenvolvimento e disciplina não só no 
esporte mas para a vida. Prefeita Edna Contin, que declarou total apoio ao esporte, agradeceu o envolvimento de todos 
engajados neste projeto de vida saudável e assumiu com Pais e Professores a continuidade desta ação para as crianças.

Futebol Amador categoria Veterano
LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANÇA 2021

Floraí 1 x 0 Presidente Castelo Branco

Neste 12 de outubro, dia 
das crianças e de Nossa 
Senhora Aparecida, um 

aniversariante especial, digno 
representante do signo sob qual 
nasceu, que remete à bondade 
de coração, à felicidade e a tudo 
que é justo, um pernambucano 
de Serra Talhada, Francisco No-
gueira Lima, veio da capital do 
xaxado, ainda jovem, mas com 
boa lição de casa, ser honesto 
até morrer. Devoto de Nossa 
Senhora Aparecida, Nogueira, 
desde que nasceu, até hoje, não 
traz “cicatrizes” da vida, pois 
aprendeu com seus pais duas 
estradas da vida; “Caminho do 
Bem e o Caminho do Mal”. 

Isto mesmo Mal e não Mau, 
(saiba a diferença de mal e 
mau). Conhece perfeitamente a 
estória do Cangaceiro Lampião 
e Maria Bonita, dupla de heróis 
e contraventores, tão forte pelo 
seu senso de honra. Neste ano 
de 2021, Nogueira completou 
72 anos, viveu em várias cidades 
brasileiras e aprendeu muito 
quando “apoitava” nas cidades; 
a primeira coisa era visitar as 
Igrejas, Jogar Futebol e dançar, 
não só o xaxado, hoje dança de 
tudo um pouco, simplesmente 
adora dançar.  

Sem fazer feio nas rodas 
de amigos, o “PANDEIRO” foi o 
sustentáculos em seus ganhos, 
aliado à pinturas de parede, o 
que lhe oportunizou completar 
os seus estudos pelo Mobral, 
formando-se em Ciências Contá-

Nogueira,
beis. Nogueira é aquele homem 
do estilo do velho nordestino, 
que dispensa comentários, dado 
sua popularidade conquistada 
em Itaguajé e região, sempre 
convidado para apresentações 
em palco e shows, trazendo o 
ritmo alegre e descontraído do 
pandeiro. 

É casado com Sueli, compa-
nheira que lhe concedeu o fi lho 
Fábio, formando  Engenheiro 
Agrônomo, toda esta riqueza 
incalculável veio dos seus bra-
ços, hora no pandeiro, hora no 
pincel. Sua alegria é contagiante 
e uma mostra disso é quando 
observam nele, uma semelhança 
muito grande com o radialista “J. 
Silva”, que daí então, as risadas 
são naturais e então se inicia 
um papo sem fi m, com o sorriso 
nunca fugir de seu rosto e das 
faces de que ouve as histórias 
que surgem então. 

Parabéns “caba” Nogueira, 
nunca perca essa felicidade de 
viver e nunca pare de dançar e to-
car, dois verbos que executados 
por você são uma demonstração 
evidente do que você realmente é 

Nogueira,
 um digno representante do signo de “Libra” 

Jardim Olinda realiza tradicional recreação em comemoração ao Dia das Crianças

No dia 08 de outubro o município 
de Jardim Olinda realizou por 

meio do Departamento de Educa-
ção a tradicional Recreação em 
alusão e comemoração ao dia das 
crianças. Após um longo período 
sem atividades deste tipo em decor-
rência da Pandemia da Covid-19, na 
sexta-feira, as crianças que estudam 
na rede municipal de educação 

puderam desfrutar de uma manhã 
preparada de forma muito especial 
para elas. 

O evento aconteceu no Salão 
Paroquial da Igreja e arredores e 
contou com diversos brinquedos, 
distribuição de lanches, sorvetes 
e ao final da festa as crianças 
até 12 anos de idade receberam 
uma linda bola como presente do 

capaz. Sempre feliz 
menino, sem perder 
a ternura.

Departamento de Educação e da 
Administração Municipal. Tudo foi 
preparado pensando na importân-
cia de ressocialização das crianças 
e também o desenvolvimento de 
atividades lúdicas e físicas. O diretor 
de Educação e também Vice-Prefeito 
Weverton José disse: “É uma alegria 
muito grande proporcionar esse 
momento de diversão para nossas 

crianças. Elas são a nossa grande 
esperança em uma sociedade me-
lhor e em um futuro melhor. 

Tomamos todos os cuidados sa-
nitários para que o evento pudesse 
acontecer e que esses pequenos 
cidadãos tivessem um dia um pouco 
mais feliz. Com certeza fi zemos esse 
dia mais feliz na vida deles.”  Na oca-
sião estavam presentes também os 

vereadores Luiz Octávio (Tavinho) e 
Adagoberto (Gato) que prestigiaram 
o evento ao lado da Prefeita Lucimar 
de Souza Morais. A Prefeita comen-
tou que: “Sempre nos empenhamos 
em proporcionar o melhor para toda 
nossa população desde as crianças 
até os idosos. 

Hoje nós comemoramos o Dia 
das Crianças com esses pequenos 

e é sem dúvida motivo de imensa 
felicidade. Aos poucos estamos 
retornando a vida ao normal e algu-
mas atividades como essa já con-
seguimos realizar. Ver a alegria no 
rosto dos nossos alunos e alunas por 
comemorarem o dia das crianças 
brincando com os amigos e receben-
do o nosso singelo presente, foi algo 
muito emocionante e gratifi cante.”
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 61/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 60/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 61/2021 
CONTRATADA: SOLOGEOTECNICA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 
CNPJ: 12.013.093/0001-78 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços 
de sondagem de solo. 
VALOR: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 14 dias do mês de outubro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado do Paraná. 

do mês de outubro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CIRURGICA ITAMBÉ - EIRELI ME, com o valor de R$ : 2.904,20 (dois 

mil, novecentos e quatro reais e vinte centavos); 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, com o valor de R$ 20.088,30 

(vinte mil e oitenta e oito reais e trinta centavos); 
CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, com o valor 

de R$ 2.378,80 (dois mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta centavos); 
J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS, com o valor de R$ 34.911,80 (trinta e quatro mil, novecentos e 
onze reais e oitenta centavos); 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA - ME, com o valor de R$ 21.407,40 (vinte e um mil, quatrocentos e sete 
reais e quarenta centavos); 

RANGEL HOSPITALAR EIRELI, com o valor de R$ 10.648,20 (dez mil, 
seiscentos e quarenta e oito reais e vinte centavos); 

UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP, 
com o valor de R$ 138.748,73 (cento e trinta e oito mil, setecentos e quarenta e 
oito reais e setenta e três centavos); 
 

 Total Geral Homologado: R$ 231.087,43 (duzentos e trinta e um mil, 
oitenta e sete reais e quarenta e três centavos)  
  

Flórida/PR, 15 de outubro de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

/PR, 15 de outubro

NTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 
 

  DECRETO Nº 184/2021 
 
Abre crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal 
nº 1.028/2020 de 30 de Outubro de 2020, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 271.378,54 (duzentos e setenta mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquenta e quatro 
centavos) destinado a reforçar as seguintes dotações:  

 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

03.04.04.122.0003.2.005  Manutenção da Administração Geral    
3.3.90.30.00.00 69 Material de Consumo 0001 11.910,16 

05.02.08.243.0009.6.029  Manter o Conselho Municipal e Tutelar dos 
Direitos da Criança e Adolescente 

  

3.1.90.11.00.00 166 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0001 10.718,38 
08.01.04.121.0003.2.061  Manutenção da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico  
  

3.3.90.30.00.00 634 Material de Consumo 3001 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 535 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3001 5.000,00 

08.02.22.661.0026.1.029  Prosseguir com a Edificação de Barracões 
Industriais, Inclusive Aquisição de Terrenos 

  

4.4.90.51.00.00 633 Obras e Instalações 783 238.750,00 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  271.378,54 

 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
fontes abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3001 Recursos Livres - Descentralizados Exerc. Anterior 10.000,00 
Total  10.000,00 

 
 
II – Excesso de arrecadação no exercício corrente:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
783 Convênio Construção de Barracão na Av. 19 de Novembro 238.750,00 
Total  238.750,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
II – Anulação parcial de dotações orçamentarias:  
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

03.04.04.122.0003.2.005  Manutenção da Administração Geral    
3.3.90.36.00.00 71 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0001 11.910,16 

05.02.08.243.0009.6.029  Manter o Conselho Municipal e Tutelar dos 
Direitos da Criança e Adolescente 

  

3.3.90.30.00.00 168 Material de Consumo 0001 3.202,87 
3.3.90.33.00.00 169 Passagens e Despesas com Locomoção 0001 1.786,52 
3.3.90.39.00.00 170 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 2.728,99 
3.3.90.40.00.00 171 Serviços de Tecnologia da Informação 0001 3.000,00 

Total    22.628,54 
  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 19 DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Av Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222 -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
PORTARIA N. º 124/2.021 

 
                                                                     "Dispõe Sobre a Nomeação de Novos Membros Para Compor 

o Grupo Técnico Permanente para Fins de Fiscalizar, Garantir 
a execução de Obras, Implementação, Acompanhamento e 
Gestão do Plano Diretor Municipal e das outras providências". 

 
O SR. CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal – LOM; 
 
CONSIDERANDO, as determinações advindas da Lei Complementar nº 1.084/2019, em 

especial que estabelece o sistema de implementação, acompanhamento e gestão do Plano Diretor 
Municipal é gerenciado pela Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Segurança Pública, e pelo 
Conselho de Desenvolvimento Municipal. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de apuração dos indicadores de avaliação, para fins de 

acompanhamento dos resultados alcançados, com base no Sistema de Informação Municipal. 
 
R E S O L V E: 

 
I – Nomear novos Membros para Compor o GRUPO TÉCNICO PERMAMENTE, os 

seguintes membros: 
 
Nome: Haroldo Ohno 
Cargo: Engenheiro Civil 
 
Nome: Adriana Gonçalves Dantas 
Cargo: Contadora Municipal 
 
Nome: Danilo Andrigo Roco 
Cargo: Procurador Municipal  

 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

           Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                       Em, 15 de outubro de 2021 

 
         CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                        Prefeito Municipal 
 

se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                       Em, 15 de outubro de 2021

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                    Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 19 DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021. 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 

1283 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 
 

DECRETO N° 138/2021 
Súmula: "Dispõe sobre a transferência da data comemorativa do Dia 
do Servidor Público no dia 28 de outubro", e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o “Dia do Servidor Público” Quinta Feira, 28 outubro de 2021. 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - O dia do Servidor Público, comemorado no dia 28 de outubro, fica 

postergado para o dia 01 de novembro próximo, véspera de feriado de "02 de novembro, data 

comemorativa do Dia de Finados", ficando declarado ponto facultativo nas repartições públicas 

Municipais neste Município.  
 

Parágrafo Único – Devem ser mantidos os serviços essenciais, julgados 

indispensáveis pelos respectivos Secretários de cada área. 
 
                                   Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.                                           

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                                                                                   Em, 19 de outubro de 2.021. 
 
 
                                                                        CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

            Prefeito Municipal 
 

 

Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
                                          

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
                             Em, 19 de outubroubrou de 2.021.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
        Prefeito Municipal



Nova Esperança: Edição 3372 | Colorado: Edição 2459 05Nova Esperança | 20 de Outubro de 2021 | Quarta-feira
Desde 1960

GIONALe

DECRETO Nº380/2021 

Cancela Processo de Seleção Simplificado – Edital 
PSS nº 06/2021,publicado no Jornal Regional 
Edição nº 2456 de 09/10/2021 e dá outras 
providências. 

O Prefeito do Município de Colorado, Estado de Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDOa inobservância pelo departamento especializado da previsão contida no Edital de PSSnº 
03/2021, o qual teve seu resultado final publicado no Jornal Regional - Edição nº 2389 de 31/03/2021,acerca 
da possibilidadede prorrogação do prazo de vigência e a manutenção dos profissionais já contratados e 
que se encontram desempenhado as funções demédico – clinico geral, enfermeiro e técnico de 
enfermagem; 

CONSIDERANDOa necessidade imediata e a possibilidade da manutenção dos profissionaisjá contratados 
por meio do Edital de PSS nº 03/2021; 

CONSIDERANDOa essencialidade dos serviços prestados, por estes profissionais; 

CONSIDERANDO por fim, que pode a Administração, a qualquer tempo, rever seus próprios atos, inclusive 
para retificá-los ou cancelá-los, 

DECRETA: 

 Art. 1º – Fica CANCELADO o Processo Seletivo Simplificado Edital - PSS nº 
06/2021– MUNICÍPIO DE COLORADO- ESTADO DO PARANÁpublicado no 
Jornal Regional - Edição nº 2456 de 09/10/2021, que teve como objeto a 
contratação demédico – clínico geral, enfermeiro e técnico de 
enfermagem,tendo em vista a possibilidade de prorrogação de prazo 
de vigência do Processo Seletivo SimplificadoEdital - PSS nº 03/2021, o 
qual possui contratados os profissionais médico – clínico geral, 
enfermeiro e técnico de enfermagempara atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2º – Toda documentação apresentada pelos Candidatos Inscritos, 
ficarão disponíveis para retirada pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da publicação deste Decreto, junto ao Setor de Protocolos desta 
Prefeitura Municipal. 

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Município de Colorado, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de 
outubro de 2021. 

 

  

LEI Nº 2931/2021 
 
Súmula: Dispõe sobre a criação do “Projeto Talentos 
da Terra” e dá outrasprovidências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1º Fica criado no município de Colorado, no Anfiteatro Municipal 

Professora Wilma Palhari, um espaço destinado à apresentação dos “Talentos da 
Terra”, com vista a promoção de todas as modalidades de músicas, shows, danças ou 
demonstrações culturais e afins. 

 
Parágrafo Único. As apresentações as quais se refere este artigo, deverão 

ser de entrada franca ao público. 
 
Art. 2º Para fazer uso desse espaço, os interessados deverão ser residentes 

no município de Colorado, ou, caso residentes em outra cidade, comprovadamente ter 
familiares que residam neste município.  

 
Art. 3º A Prefeitura, através da Diretoria de Cultura, vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes, dará todo o incentivo para a realização dos 
espetáculos ou eventos que vierem a ser apresentados nesse espaço, em função desta 
lei, tais como: 

I-Agendamento das datas livres para realização dos eventos;  
II- Divulgação das apresentações dos eventos; 
III- Montagem de palco para as apresentações; 
IV- Organização do cronograma dos interessados. 
 
Art. 4º As apresentações não poderão ultrapassar às 22 horas e serão 

apresentadas de sexta-feira a domingo, conforme disponibilidade de datas livres no 
cronograma cultural da Diretoria de Cultura do município. 

 
Parágrafo Único. Quando as apresentações forem ultrapassar às 22 horas, o 

interessado deverá ter autorização prévia da Prefeitura. 
 
Art. 5º Quando houver evento em que o Município estiver participando, em 

quaisquer locais públicos ou privados, os promotores dos eventos deverão abrir um 
espaço destinado aos “Talentos da Terra”. 

 
Parágrafo Único. Todas as apresentações serão voluntárias, e não causarão 

ônus aos promotores do evento e nem ao Município. 

  

 
Art. 6º Os interessados que vierem a fazer o uso do espaço voluntariamente 

até as 22 horas, estarão isentos do pagamento de qualquer tributo que vier a ser 
cobrado em função dessa apresentação cultural. 

 
Art. 7ºO Executivo Municipal, no prazo de 45 dias, a contar da data de sua 

publicação, regulamentará a presente Lei. 
 
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Colorado PR, 19 de Outubro de 2021. 

 
 
                                         ____________________________________ 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

Colorado PR, 19 de Outubro de 2021.

____________________________________

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 

  

LEI Nº 2932/2021 
 
Súmula: Acrescenta o Art. 9º-A à Lei nº 2889/2021, 
de 28 de janeiro de 2021, que “Instituiu o Programa 
de Recuperação Fiscal – REFIS Municipal de 
Colorado e dá outras providências”, a fim de 
abranger descontos de multas, juros e correções aos 
pagamentos de dívidas tributárias e não tributárias 
com quitação geral e em única parcela e dar nova 
vigência à presente lei. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Esta lei acrescenta o art. 9º-A à Lei nº 2889 de 28 de janeiro 

de 2021, que “Institui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS Municipal de 
Colorado e dá outras providências”, a fim de abranger descontos de multas, juros e 
correções aos pagamentos de dívidas tributárias e não tributárias com quitação geral 
e única parcela. 

 
Art. 2º a Lei nº 2.889 de 28 de janeiro de 2021, passa a vigorar 

acrescida do seguinte Art. 9º-A: 
 
“Art. 9º-A – Ao contribuinte que optar pela quitação geral de 
quaisquer dívidas tributárias ou não tributárias em única parcela, 
estará isento da cobrança de juros, multas e correções, como forma 
de incentivo e redução do montante da dívida ativa municipal.  
 
Art. 3º Fica prorrogada a vigência da Lei nº 2.889 de 28 de janeiro de 

2021, até a data de 31 de maio de 2022. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Colorado PR, 19 de Outubro de 2021. 

 
                                _________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

Colorado PR, 19 de Outubro de 2021.

                                _________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 058/2021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 098/2021 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no do art. 24, inciso II, 

da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA  DO TIPO CONFECÇÃO DE ESCADA 
MÓVEL, GARRAFÃO PARA DESCARTE DE GARRAFAS PET, TÚNEL NATALINO, ARCO DE 
ENTRADA DO TÚNEL NATALINO, CAIXAS NATALINAS, VELAS NATALINAS E ÁRVORES 
NATALINAS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, 
DESTE MUNICÍPIO, com o valor total de R$ 16.9500,00 (dezesseis mil novecentos e cinquenta 
reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: ANA LAURA ROSSETO – ME  
CNPJ:  14.726.339/0001-84 
ENDEREÇO: Rod. PR 317 KM 75 S/N TREVO PQ INDL  
CIDADE: Santo Inácio - Pr 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 19 de Outubro de 2021 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                                              Prefeito Municipal 
Publique -se 

  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 59-2.021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 99-2.021 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 

8.666/93, para a AQUISIÇÃO DE BONECO FANTASIA DO MODELO INDIO GRAVETIN, PARA 
ANIMADORES, PARA INCENTIVO E RESGATE CULTURAL DO MUNICIPIO ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO EM EVENTOS MUNICIPAIS, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, deste Município, no valor deR$ 4.250,00 (quatro mil 
duzentos e cinquenta reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR:  CENTER COMERCIO DE FANTASIAS E INFORMATICA LTDA                       
CNPJ: 07.456.549/0001-34 
ENDEREÇO: AV: JUSCELINO KUBITSCHECK Nº3481, CENTRO 
CIDADE: LONDRINA-PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 19 de Outubro de 2021 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique-se  

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 19 de Outubro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                              Prefeito Municipal

Publique -se

JUSCELINO KUBITSCHECK Nº3481, CENTRO

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 19 de Outubro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique-se 

 

 
EXTRATO DO CONTRATON°.74/2.021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO: CENTER COMERCIO DE FANTASIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ Nº. 

07.456.549/0001-34 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BONECO FANTASIA DO MODELO INDIO GRAVETIN, PARA 

ANIMADORES, PARA INCENTIVO E RESGATE CULTURAL DO MUNICIPIO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO EM EVENTOS MUNICIPAIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
CULTURA, DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

01 AQUISIÇÃO DE UM BONECO FANTASIA DO MODELO 
INDIO GRAVETIN, PARA ANIMADORES, PARA 
INCENTIVO E RESGATE CULTURAL DO MUNICIPIO 
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO EM EVENTOS 
MUNICIPAIS, COM ALTURA MÍNIMA DE 1,70 
METROS, ESTRUTURA REFORÇADA COM 
ARMAÇÃO EM ARAME, CORPO EM ESPUMA ANTI-
ALÉRGICA DE ALTA DENSIDADE, REVESTIMENTO 
EM PELÚCIA E MALHA, SOLADO E DETALHES EM 
BORRACHA. 

UNID 01 4.250,00 4.250,00 

    TOTAL 4.250,00 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:      200 (duzentos) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00 01104 MATEIRAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00 010001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0035.2.014.4.4.90.52.00.00 01000 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE  
 
FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé,19 de Outubro de 2021 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal                                 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ Nº.  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
06.001.12.361.0035.2.014.4.4.90.52.00.00 01000 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

Itaguajé,19 de Outubro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

 

EXTRATO DO CONTRATON°.73/2.021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO: ANA LAURA ANGELI ROSSETO ME,CNPJ 14.726.339/0001-84 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SERRALHERIA DO TIPO CONFECÇÃO DE ESCADA MÓVEL, GARRAFÃO PARA DESCARTE 
DE GARRAFAS PET, TÚNEL NATALINO, ARCO DE ENTRADA DO TÚNEL NATALINO, 
CAIXAS NATALINAS, VELAS NATALINAS E ÁRVORES NATALINAS, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 CONFECÇÃO DE ESCADA MÓVEL NO CENTRO DE 
ODONTOLOGIA PARA ESCOVAÇÃO DENTAL DE CRIANÇAS, 
MEDIDAS 2 METROS DE COMPRIMENTOS, 60 CM DE 
LARGURA, 3 PLATAFORMAS COM 20 CM DE ALTURA, 
CONFECCIONADO COM TUBO METALÃO 20X20. 

UNID 01 950,00 950,00 

02 CONFECÇÃO DE GARRAFÃO PARA DESCARTE DE GARRAFAS 
PET, SENDO ESTE CONFECCIONADO COM FERRO 4,2 MM E 
FERRO 7,00 MM, DE ALTURA 2,5MT POR 1,0 METRO DE 
DIAMETRO, COM BASE EM TUBO METALÃO 30 MM X 30 MM. 

UNID 01 3.500,00 3.500,00 

03 CONFECÇÃO DE TUNEL NATALINO COM TUBO DE FERRO 7/8 
POLEGADAS, CANTONEIRAS DE FERRO DE 1 POLEGADA, 
COM TERÇAS DE TUBO DE FERRO 7,8 POLEGADAS, COM 2,30 
MT DE ALTURA, POR 3,0 MT DE LARGURA POR 19 METROS DE 
COMPRIMENTO. 

UNID 01 7.000,00 7.000,00 

04 CONFECÇÃO DE ARCO DE ENTRADA DO TUNEL NATALINO, 
COMPREENDENDO 3,00 METRO DE LARGURA POR 2,30 
METRO DE ALTURA, CONFECCIONADO COM FERRO MACIÇO 
7 MM, COM DIAMETRO DE 25 CM. 

UNID 02 750,00 1.500,00 

05 CONFECÇÃO DE CAIXAS NATALINAS , CONFECCIONADAS 
COM FERRO MACIÇO 10MM, DE 1,00 METRO DE ALTURA POR 
1,00 DE LARGURA E 1,00 METRO DE COMPRIMENTO. 

UNID 03 300,00 900,00 

06 CONFECÇÃO DE VELAS NATALINAS, CONFECCIONADAS 
COM FERRO MACIÇO 7 MM, COM DIAMETRO DE 25 CM, POR 
1,30 METROS DE ALTURA. 

UNID 04 250,00 1.000,00 

07 CONFECÇÃO DE ÁRVORES NATALINAS, CONFECCIONADAS 
COM FERRO 10MM,  MEDINDO 3 METROS DE ALTURA COM 
DIAMENTRO DE 1,00 METRO. 

UNID 03 700,00 2.100,00 

    TOTAL 16.950,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA:      150 (cento e cinquenta) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé,19 de Outubro de 2021 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ Nº.  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

Estado do Paraná. 

Itaguajé,19 de Outubro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
082/2021.  

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da ratificação da Dispensa nº 082/2021, publicado no jornal o regional nº 3352 em 
17/10/2021, página 10, da referida data.  
 
Onde se lê:  
 
R$ 72.149,50 (SETENTA E DOIS MIL, CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) 
 
Leia-se: 
 
R$ 50.423,50 (CINQUENTA  MIL QUATROCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).            
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

 
Colorado, 18 de Outubro de 2021. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

1 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 57/2021 

 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 04 de Novembro de 

2021, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, para o 

Registro de Preço para eventual AQUISIÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO TRANSBORDO 

NOVO, DOTADO DE GUINCHO e 02(DUAS) CAÇAMBAS COM CAPACIDADE DE 

MINIMA DE 25,92M³, conforme descrito em Edital sob o regime de execução de menor 

preço. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da 

transparência, a partir de 20 de Outubro de 2021. Informações adicionais deverão ser dirigidos à 

equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 

Colorado (PR), 18 de Outubro de 2021. 
 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 039/2021. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SOB A FORMA DE SUBVENÇÃO PARA 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE COLORADO – ASDEFIC, CONFORME 
EMENDAS IMPOSITIVAS Nº 01, Nº 05, Nº 06. 
. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE COLORADO – ASDEFIC.  

CNPJ: 80.904.048/0001-63. 

VALOR: R$ 60.277,50 (SESSENTA MIL DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 
 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 

do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 

FÍSICOS DE COLORADO – ASDEFIC - CNPJ: 80.904.048/0001-63. 

 
Colorado-Pr, 19 de Outubro de 2021. 

 
 
______________________________       ____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                                                           
José Hélio Geminiano                                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                 PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

______________________________ ______________________________ ___________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

Outubro de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

    _________________________________________________________________________ ________________________________________________ ________
    MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                

Marcos José Consalter de Mello
    PREFEITO                                                         

Colorado,

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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Trabalho – Qualidade e Honestidade

Desde o ano de 1995, 
isto por volta do 
mês de abril culti-

vando fl ores crisântemo 
em vaso numa pequena 
estufa instalada  no Bairro 
Guarani  município de Uni-
fl or, a empresa Agro-Flores, 
nestes longos anos mon-
tou uma infraestrutura  
completamente integrada, 
aliando a produção, logísti-
ca e entrega. “Nós somos a 
Agrofl ores, uma empresa  
familiar que fornece fl o-
res e plantas ornamentais 
para paisagismo, design 
de interiores, decoração de 
eventos, presentes e arran-
jos fl orais. Somos uma fl o-
ricultura atacadista pronta 
para te ajudar. 

Como nossa paixão é 
cultivada há 25 anos e o 
mercado é promissor  e 
eu e meus irmãos, acre-
ditando no futuro, de-
cidimos instalar Loja de 
Vendas direta ao publico 
consumidor na chácara 
do Trêvo de nossa cidade, 
à fi m de facilitar um aten-
dimento personalizado 
aos nossos clientes e ao 
mesmo tempo, propagar 

nossa empresa que está 
distante do fl uxo empre-
sarial”, conta Carlinhos 
Ferrerinha  expressando 
largo sorriso no rosto, jun-
to da família e seus cola-
boradores diretos,  no ato 
da inauguração da nova 
empreitada, e assegurou: 
“Os cuidados se iniciam 
ainda na plantação, pas-
sam pela colheita e se-
guem até a nossa nova  
loja, localizada na chácara 
do Trêvo de acesso princi-
pal de Unifl or, pela PR-463, 
Rodovia Deputado Branco 
Mendes.  Esse é o nosso 
jeito de colorir, perfumar 
e alegrar os seus dias, ofe-
recendo nosso amor em 
forma de fl or. 

Além de comercializar 
suas próprias produções  a 
Agro-Flores Unifl or tem no 
seu showroom  produtos 
vindo de Holambra (SP) 

oferecendo assim uma 
sensação clara de cultivar 
uma amizade indescritível, 
assim como as fl ores. 

Outro cuidado impor-
tante da Agro-fl ores Uni-

fl or é  conhecer e atender 
bem o público da região 
que se desloca para com-
prar plantas e fl ores num 
ambiente de bem-estar 
e de fácil acesso.

DO PRODUTOR 
AO VAREJISTA



Nova Esperança | 20 de Outubro de 2021 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 3372 | Colorado: Edição 2459 07Desde 1960

GIONALe Nova Esperança | 30 de Setembro de 2021 | Quinta-feiraNova Esperança: Edição 3365 | Colorado: Edição 245202 Desde 1960

GIONALe
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 

mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o 

Contrato nº. 056/2020, com base no Art. 57 inciso II da Lei N° 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

 
SEGUNDO  TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 0056-2020  

Contratado:  DEBORA FERNANDES – PACTO AMBIENTAL 
CONSULTORIA LTDA   CNPJ: 31.377.531/0001-21 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência passando de 21/10/2021 para 21/10/2022. Fica acrescido ao valor 
do contrato o montante de R$ 53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais), referente prorrogação por mais 12 (doze) 
meses. 
 

 
Itaguajé, 18  de Outubro de 2021  

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

                           

                                           DECRETO RETIFICADOR Nº113/2021 

 

                                             Súmula:- Retifica o decreto nº 980/2018. 

 

 Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, e 

 

                                           Considerando a APA – APONTAMENTO PRELIMINAR DE 

ACOMPANHAMENTO, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Processo 

873359/18,  

                                                      DECRETO: 

 

                                                      Art. 1º - O artigo 3º do decreto nº 980/2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

                                            Art. 3º. O valor do provento de aposentadoria será de 

R$750,58 (setecentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos) e para 

efeitos de recebimento com fundamento no § 2º, art. 201, da C.F./88, um salário 

mínimo nacional, perfazendo um total anual de R$ 11.448,00 (onze mil 

quatrocentos e quarenta e oito reais.  

 

                                                    Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

                      PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLI, EM 14 DE OUTUBRO DE 

2021  

 

                                              Registre-se e publique-se 

 

 

                                                      PREFEITO MUNICIPAL 

                                                  MARCOS CESAR SUGIGAN 

 

Registre-se e publique-se

PREFEITO MUNICIPAL

MARCOS CESAR SUGIGAN

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 55/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 55/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 55/2021 
CONTRATADA: BELLO SONHOS DE PIJAMA CONFECÇÕES EIRELI - ME 
CNPJ: 04.674.599/0001-08 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de 
camisetas para campanhas realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR: R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal ao 1° dia do mês de outubro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

                PORTARIA  Nº 328/2021 

A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                        CONCEDER ao funcionário  CARLOS GOMES CALORI , 
matrícula 1260  RG/ID 1.851.994-6 SSP SP   , ocupante do cargo de 
BIOQUIMICO,  LOTADO NA DIVISÃO DE SAÚDE -FMS,  90 (noventa) dias 
de Licença PREMIO   no período de 13 de outubro de 2021 até o dia 10 de 
janeiro de 2022 referente ao período aquisitivo de 02/01/2014 à 
01/01/2019 conforme Lei 622/1993 Estatuto dos ServidoresPúblicos 
Municipais). 

                        Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos oitodo mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.                              

_______________________________________ 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

outubro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 57/2021 

 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 04 de Novembro de 

2021, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, para o 

Registro de Preço para eventual AQUISIÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO TRANSBORDO 

NOVO, DOTADO DE GUINCHO e 02(DUAS) CAÇAMBAS COM CAPACIDADE DE 

MINIMA DE 25,92M³, conforme descrito em Edital sob o regime de execução de menor 

preço. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da 

transparência, a partir de 20 de Outubro de 2021. Informações adicionais deverão ser dirigidos à 

equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 

Colorado (PR), 18 de Outubro de 2021. 
 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 

 

 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 
Na publicação da data de 03/10/2021 página 08 Edição 3367 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 146/2021 E ATO DE RATIFICACÃO 
 

 
ONDE LÊ-SE: RA SOLUCÕES PUBLICAS LTDA 
LEIA-SE: FERREIRA & SILVA S/S LTDA 
 
ONDE LÊ-SE: R$ 31.370,00 (TRINTA E UM MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS) 
LEIA-SE: R$ 32.770,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS)                   

                   
   Cruzeiro do Sul-Pr, 15 de Outubro de 2021 

 
 
 
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
PORTARIA 327/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEARapartir da data do dia  um do mês  de outubro 
de 2021- EDITAL 01/2021-PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT) a 
professora  classificada no referido processo seletivo FLAVIA 
TATIANE MENEZES SANTOS  matrícula 15826 CPF-368.507.778-
31 RG- 40705543SSP SP. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos cincodias do mês de outubro de dois mil e vinte e 
um. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

GENY VIOLATTO

 
PORTARIA 327/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEARapartir da data do dia  um do mês  de outubro 
de 2021- EDITAL 01/2021-PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT) a 
professora  classificada no referido processo seletivo FLAVIA 
TATIANE MENEZES SANTOS  matrícula 15826 CPF-368.507.778-
31 RG- 40705543SSP SP. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos cincodias do mês de outubro de dois mil e vinte e 
um. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

_______________________________________
GENY VIOLATTO

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 

mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o 

Contrato nº. 056/2020, com base no Art. 57 inciso II da Lei N° 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

 
SEGUNDO  TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 0056-2020  

Contratado:  DEBORA FERNANDES – PACTO AMBIENTAL 
CONSULTORIA LTDA   CNPJ: 31.377.531/0001-21 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência passando de 21/10/2021 para 21/10/2022. Fica acrescido ao valor 
do contrato o montante de R$ 53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais), referente prorrogação por mais 12 (doze) 
meses. 
 

 
Itaguajé, 18  de Outubro de 2021  

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
PROCESSO Nº. 90-2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 56-2021 
TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO Nº. 67-2021 
 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 67-
2021 - CELEBRADO ENTRE, O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 
- PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº. 76.970.359/0001-53, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. CRISOGONO NOLETO E SILVA 
JUNIOR, brasileiro casado portador da cédula de Identidade RG nº. 
8.348.556-6 PR e CPF nº. 047.685.689-20, residente na Rua José 
Correia de Araújo, 879 Itaguajé - PR, neste ato denominado 
CONTRATANTE e EMPRESA ACTUARY SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Av. 
Pres. Kennedy, 2999 Salas 8,  CEP: 80610-010, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 08.211.721/0001-52, neste ato 
representada por seu sócio, Sr. FERNANDO TRALESKI, 
residente e domiciliado a Rua Morretes, 636 Ap-02, - 
Curitiba – PR, casado, RG n.º 6.080.069-3, CPF n.º 
015.713.768-41, doravante denominado CONTRATADO, têm 
entre si, justo e acordado, celebrar o presente CONTRATO, 
devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº. 90/2021 – 
Dispensa de Licitação nº. 56/2021. 

 
1 – Do objeto 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da Cláusula Segunda - Da Dotação Orçamentária, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA OITAVA  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 - A despesa com a presente contratação correrá a conta das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
05.001.04.122.0003.2.008.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

 
2 - Da ratificação  
Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação legal contida no § 8º do 
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas do Contrato. 
 

Itaguajé, 18 de Outubro de  2021 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal  

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 

mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o 

Contrato nº. 056/2020, com base no Art. 57 inciso II da Lei N° 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

 
SEGUNDO  TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 0056-2020  

Contratado:  DEBORA FERNANDES – PACTO AMBIENTAL 
CONSULTORIA LTDA   CNPJ: 31.377.531/0001-21 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência passando de 21/10/2021 para 21/10/2022. Fica acrescido ao valor 
do contrato o montante de R$ 53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais), referente prorrogação por mais 12 (doze) 
meses. 
 

 
Itaguajé, 18  de Outubro de 2021  

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 56/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 56/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 56/2021 
CONTRATADA: EXTINPRAGAS SERVIÇOS E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
LTDA 
CNPJ: 06.110.633/0001-39 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços 
de dedetização e desratização dos prédios da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR: R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal ao 1° dia do mês de outubro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2021 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 29/2021 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros 
serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
OFICINA DE MÚSICA PARA O CRAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
CONTRATADO: M A E FERREIRA EIRELI – ME – NECO PRODUÇÕES ARTISTICAS, 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.450.059/0001-56, localizada na Rua  Francisco de Assis Reif, n° 07, 
Casa-A Centro, Ceo 87680-000, Paranapoema-PR.  
 
VALOR CONTRATADO: R$ 4.201,12 (quatro mil, duzentos e um reais e doze centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as despesas correrão nas seguintes dotações orçamentárias, 
 
Red. 479 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Red. 489 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 13 de outubro de 2021. 

 

_____________________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
Dispensa n° 29/2021 

Processo Administrativo N° 73/2021 
 

 
A Prefeitura Municipal de Paranapoema-Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 8.666/1993 e suas alterações, ante o Processo de 
Dispensa de Licitação n° 29/2021, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE OFICINA DE MÚSICA PARA O CRAS JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL., conforme a dispensa de licitação, 
resolve Adjudicar e Homologar o processo de licitatório modalidade dispensa, em favor da 
empresa: M A E FERREIRA EIRELI – ME – NECO PRODUÇÕES ARTISTICAS, inscrita no 
CNPJ sob o n° 09.450.059/0001-56, localizada na Rua  Francisco de Assis Reif, n° 07, Casa-A 
Centro, Centro 87680-000, Paranapoema-PR, VALOR GLOBAL: R$ 4.201,12 (quatro mil, 
duzentos e um reais e doze centavos). 
 
Paranapoema-PR, aos 13 de outubro de 2021. 

 

_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

_________________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 

_______________________________________

João dos Santos Costa

Presidente Comissão Permanente de Licitação

_________________________________________

Sidnei Frazatto

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA,

___________________________________________

SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal

outubro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação legal contida no § 8º do 
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas do Contrato.

Itaguajé, 18 de Outubro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Itaguajé, 18 de Outubro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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1º Circuito Metropolitano Cicloturismo Maringá 
recebeu 400 ciclistas entre Homens e Mulheres

O circuito seria realizada 
no dia 3 de outubro, 
mas foi adiado devido 

as chuvas torrenciais daque-
le domingo, o adiamento, 
oportunizou maior numero 
de ciclistas e confirmaram 
participação, concentrados 
no local da largada no pátio 
do Shopping Paraná Moda 
Park, em Maringá, com per-
curso por estradas vicinais.

A inscrição não teve cus-
to. Os apaixonados pela Bike 
deviam doar uma cesta bá-
sica que será revertida pro-
porcionalmente para o Pro-
vopar e outras instituições 
assistenciais das cidades da 
região envolvidas no projeto. 
Cada participante recebeu 
uma camiseta do evento. 

A organização ofertou  
duas opções de percurso. O 
primeiro, de 21 quilômetros 
até ao Distrito de Água Boa. 
E o percurso total, passando 
por Paiçandu, Doutor Ca-
margo até Ivatuba, com 52 
quilômetros, encerramento 
na margem do rio Ivaí.

Momentos antes da lar-
gada, autoridades do muni-
cípio anfitrião como o  Vice-
-Prefeito Edson Scabora, 
Secretários da administra-
ção e os Prefeitos de Doutor 

Camargo, Édilen Henrique 
Xavier (Mineiro); de  Paiçandu 
Ismael Batista e de Ivatuba 
Sérgio Santi, eles deixaram 
suas mensagens de agrade-
cimento por mais esta inte-
gração sendo confirmada  e 
o  secretário Fausto Herradon 
explicou que, além de maior 
integração entre os municí-
pios, o projeto também visa 
aumentar a visibilidade das 
atrações turísticas da região 
e levando proposta ao ho-
mem do campo, para abrir as 
portas de suas propriedades, 
mostrando suas belezas na-
turais o que lhe trará retorno 
com certeza.

Estavam  incluídos na 
rota pontos com igrejas, ca-
choeiras e locais de venda 
de produtos rurais, entre 
outros atrativos.  O percur-
so de 52 quilômetros foi só 
de ida com retorno à vonta-
de, no entanto a prefeitura 
de Maringá disponibilizou 
transporte para o retorno. 
No caminho tinha diversos 
pontos de apoio e muita 
água.  Os participantes que 
concluíram  o percurso rece-
beram  medalhas. 

Segundo a coordenação, 
os próximos passeios terão 
cidades diferentes para os 
participantes conhecerem 

todas opções turísticas na 
nossa região. 

 Pontos turísticos rurais 
que já são conhecidos dos 
diversos grupos de ciclistas 
que pedalam pela região 
nos finais de semana fize-
ram parte do trajeto. Assim 
é o Sítio São Francisco, entre 
Paiçandu e Água Boa, com 
uma loja que vende produ-
tos feitos no local no estilo 
self-service e sem atenden-
tes. Os ciclistas pegaram 
café, doces e salgados e 
deixaram o pagamento que 
acharam justo. 

Na tarde da 5ª feira (14) 
as 400 cestas básicas arre-

cadadas nas inscrições da 
primeira etapa do circuito 
Metropolitano  Cicloturis-
mo Maringá, a  entrega foi 
feita para as prefeituras de 
Paiçandu, Doutor Camar-
go, Ivatuba e Maringá  que 
encaminharão para institui-
ções de cada município. 

“Estamos contribuindo 
para consolidar uma região 
turística, com a importante 
parceria e troca de conhe-
cimentos entre as cidades 
próximas”, comentou o pre-
feito em exercício, Edson 
Scabora, ao citar as iniciati-
vas da Secretaria de Assun-
tos Metropolitanos e Insti-

tucionais, que organizou o 
Cicloturismo com o Progra-
ma de Voluntariado Parana-
ense (Provopar).

A primeira-dama de Ma-
ringá e presidente do Provo-
par, Eliane Maia, ressaltou a 
volta dos eventos durante a 
pandemia do coronavírus e 
retomada de diversas ativi-
dades, anunciou que as pró-
ximas cestas básicas doadas 
terão a inclusão de absor-
ventes (sugestão da verea-
dora Ana Lúcia) e reforçou 
que o Provopar é parceiro 
das ações com foco social. 
“Estamos fazendo o bem 
e ajudando famílias que se 
alimentarão com esses pro-
dutos da cesta básica que 
doamos”, disse Maia.

Já o secretário de Assun-
tos Metropolitanos e Insti-
tucionais, Fausto Herradon, 
apresentou a equipe que 
organizou o circuito de Ci-
cloturismo, agradeceu ao 
prefeito Ulisses Maia pela 
oportunidade de trabalhar 
pela região e anunciou que 
já há diversas cidades inte-
ressadas em participar das 
próximas etapas. A segun-
da etapa será em dezembro 
e o percurso será anuncia-
do em breve. 

O Colégio Estadual Cívi-
co-Militar Cecília Mei-
reles de Colorado fez a 

entrega dos kits de uniformes 
aos alunos, (duas camisetas 
manga curta, 1 conjunto He-
lanca e 1 Blusão), na  quarta-
-feira, dia 13 em cerimônia re-
alizada no Ginásio de Esporte 
do Colégio, iniciando com os 
Hinos Nacional, da Bandeira 
e de Colorado. 

Escolhida para represen-
tar os estudantes na cerimô-
nia, a aluna Noemi Calixto 
da Silva do 1° ano, falou so-
bre sua vivência no colégio, 
onde estuda desde 2018, 
quando iniciou o 6º ano:

“Eu vi muitas transfor-
mações aqui no colégio, 
desde o momento que pas-
sou para o modelo cívico-
-militar”, disse. “Eu venho 
acompanhando o quanto 
o Colégio vem evoluindo e 
também o quanto o corpo 
docente, diretoria e pedago-
gos estão ajudando a gente 
a se adaptar”. A aluna ressal-
tou a importância dos pro-
fissionais nessas mudanças. 
“os professores fazem do co-
légio, que tem suas normas, 
suas regras, um lugar que a 
gente queira vir, e esperam 
que ajude a nos transfor-
mar, evoluir”, afirmou.

A Chefe do Núcleo Re-
gional de Maringá Profes-
sora Isabel Cristina Domin-
gues Soares Lopes destacou 
que o desafio é transformar 
a Educação do Paraná e que 
o trabalho é voltado para 
que todos os estudantes 
tenham um futuro incrível. 
“Alguns terão grandes de-
safios, mas a base de todos 
eles é a educação. E esse é o 
nosso desafio, mudar a Edu-
cação para melhor”, disse.

“O Colégio Cívico Militar 
Cecília Meireles vem traba-
lhando forte as premissas 
da formação humana e cí-

vica”, ressaltou a diretora-
-geral, Valéria Segantin.

Andréia Dias Mãe e Ve-
readora:

“Quero manifestar mi-
nha gratidão por poder ex-
pressar a satisfação por ser 
mãe de dois alunos que 
aqui estudam Guilherme 
1°ano e Bruna 6°ano. Penso 
nos principais atrativos é a 
proposta pedagógica, tem 
como objetivo entregar um 
ensino de qualidade, pre-
parando o aluno para uma 
vida em sociedade, forman-
do cidadãos críticos que 
atuem com ética, cidadania 
e guiados por valores.

Vale lembrar que esse 
modelo não irá formar mi-
litares ou militarizar os alu-
nos. É contribuir com o ensi-
no na educação básica, além 
de propiciar aos alunos, pro-
fessores e funcionários um 
lugar mais seguro com foco 
na melhoria do ambiente e 
convivência escolar.

A importância do unifor-
me diário é uma identidade 
pessoal que reconhece os 
alunos mesmo dentro ou 
fora do Colégio e a pratici-
dade e nivelamento de clas-
ses social, uma questão de 
igualdade entre classe. 

Vereador Deka destacou: 
“É um prazer participar 

deste evento, é um sonho 
que vem se realizando, gra-
ças ao Deputado Adriano. 
Muito gratificante hoje es-
tar colhendo bons frutos, 
uns plantam e outros co-
lhem. Só tenho a agradecer 
porque venho para fazer o 
bem e tudo que for de valor 
para o município, só temos a 
agregar”. 

Deputado Soldado Adria-
no José: 

“Sinto-me Me sinto bas-
tante feliz em estar nova-
mente aqui para a entrega 
dos uniformes para que os 
alunos possam dar continui-
dade à volta as aulas. Coloco-
-me à disposição para atuar 
nesta área da educação que 
irá melhorar o mundo. Vou 
agora ao colégio Monteiro 
Lobato, onde farei a entre-
ga presencial de um kit de 
robótica. Minha mensagem 
é que todos sejam otimis-
tas. Graças a Deus estamos 
vencendo esta pandemia. 
Jovens, acreditem nos seus 
sonhos”. 

Diretora Angela Piffer: 
“É com imensa alegria 

e honra que recebemos es-
tes kits, os alunos irão poder 

desenvolver mais, porque o 
kit é composto das peças e 
também de um notebook, 
trazendo tecnologia de uma 
maneira bem prática. Grati-
dão pela nossa comunida-
de de confiar os seus filhos 
como nossos alunos e a toda 
nossa comunidade escolar”. 

Isabel Lopes, Chefe do 
Núcleo Regional de Maringá: 

“É um prazer estar aqui, 
com o núcleo trazendo re-
cursos tecnológicos, é a edu-
cação fazendo a diferença e 
logo teremos a melhoria dos 
espaços físicos nos dos dois 
colégios. Foram recebidos 10 
kit robótica para os alunos 
poderem desenvolver toda 
tecnologia, com pesquisa e 
este é só o primeiro passo 
rumo a essa tecnologia”. 

Alisson Tinoco, Delegado 
de Polícia Civil de Colorado: 

“Nós da segurança públi-
ca é muito orgulho ter uma 
escola com esta visão de 
alinhamento, de disciplina, 
longe das drogas, longe dos 
problemas e podendo aju-
dar as famílias. As Policias 
Civil e Militar estão aqui para 
ser amigos da população. 
Desejo que seja uma esco-
la que é possível um futuro 
melhor para todos nós”. 

Presidente do Legislativo, 
vereador Chico Benzedor: 

“É de suma importân-
cia, a parte cívica que fará 
a diferença, que vem para 
somar dentro da lei, da de-
mocracia, do direito de ir e 
vir, antigamente, primeira-
mente tinha que se por em 

fila, cantar o Hino Nacional 
e depois se direcionar para 
a sala de aula. Hoje a gente 
não tem mais isso. Cada alu-
no deve ter o conhecimen-
to da letra e do nosso Hino 
Nacional. Dentro desta nova 
educação tenho certeza que 
serão colhidos bons frutos”. 

Izabel Cristina, do Nú-
cleo Regional de Maringá: 

“Estamos confirmando 
hoje, um modelo de edu-
cação, instituído pelo nosso 
Governador Ratinho Júnior, 
para promover pessoas atu-
antes e a escola deve levar 
em conta exatamente isso, 
a chance de estudar nesta 
escola é no mínimo desafia-
dora e em breve teremos a 
participação dos militares 
na organização da escola”.

Colégio Cívico-Militar Cecília Meireles de Colorado 
entrega 452 uniformes aos alunos



Nova Esperança | 20 de Outubro de 2021 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 3372 | Colorado: Edição 2459 09Desde 1960

GIONALe Nova Esperança: Edição 3365 | Colorado: Edição 2452 03Nova Esperança | 30 de Setembro de 2021 | Quinta-feira
Desde 1960

GIONALe

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 7897/2021 
 
O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito do Município de Mandaguaçu, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO: a Lei Municipal nº 2199/2021, de 29 de setembro de 2021 e o Termo de 

Cooperação nº 001/2021, de 04 de outubro de 2021, firmado entre o Município de Mandaguaçu 

e Câmara Municipal de Mandaguaçu. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica nomeado o Servidor Alzir Bocchi Junior, como PREGOEIRO da 

Câmara Municipal Mandaguaçu e os Servidores Marcia Andreia da Silva Paolini e Jaime 

Alves de Oliveira MEMBROS como equipe de apoio pelo Exercício de 2021. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigora na data de sua publicação 

 

Mandaguaçu, 18 de outubro de 2021. 

 

 
 
 

 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 60/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São 
Pedro, 443, CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, ratifica a DISPENSA de licitação n° 60/2021, nos termos do 
Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 60/2021 
CONTRATADA: RAFAEL PEDRAZZANI 04910287922 
CNPJ: 18.529.613/0001-86 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento 
de refeição em jantar comemorativo. 
VALOR: R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 13 dias do mês de outubro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado por sua Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhoraEdna de Lourdes Carpiné Contin, ratifica a DISPENSADE 
LICITAÇÃOn° 51/2021, nos termos do Artigo 24 caputs, inciso II, respectivamente, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 51/2021 
 
Contratada: INDUSTRIA E COM. DE ROUPA 
UMLAR LTDA 

 
CNPJ/MF: 19.236.275/0001-
57 

Objeto do Contrato: Aquisição de lençóis para o Departamento de Saúde desta 
Municipalidade 
Valor: R$ 2.386,00 (dois mil, trezentos e oitenta e seis reais) 
Data da assinatura: 15/10/2021 
Dotação orçamentária:  
 

07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0007.2.037  Manutenção do Hospital Municipal 
10.302.0007.2.038  Manutenção dos Postos de Saúde 
3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo 
0303 – 1494 – 31494 – 
31022 – 383 - 3383 

 Recurso 

 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal  

 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 229/2021 – MF. 

 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 51/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:INDUSTRIA E COM. DE ROUPA UMLAR LTDA 

OBJETO: Aquisição de lençóis para o Departamento de Saúde desta Municipalidade 

VALOR: R$ 2.386,00 (dois mil, trezentos e oitenta e seis reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  15/10/2021 à 31/12/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:15/10/2021 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal  

do mês de outubro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 231/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SORIANI & SORIANI LTDA - ME 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de fisioterapia no município de Floraí. 

VALOR: R$144.510,00 (cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e dez reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/10/2021 à 19/10/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/10/2021. 

 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 230/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 53/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: VALDEMIR BARBOSA48258890930 

OBJETO: Contratação de serviços mecânicos para manutenção corretiva dos automóveis leves, 

para diversos departamentos desta municipalidade. 

VALOR: R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/10/2021 à 19/10/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/10/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2021 

PROCESSO Nº 111/2021 
 

O Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 044/2021, de 28/09/2021, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar nodia08 novembro de 2021 às 09h00 horas,  em sessão 
pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF), através do site 
https://www.comprasnet.gov.br/destinado à“AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UMA VEZ QUE, SE FAZ NECESSÁRIO PARA 
REESTRUTURAÇÃO DO TRABALHO DAS EQUIPES E MELHOR ATENDIMENTO DE TODA 
A POPULAÇÃO. 

Conforme especificação do termo de referência, conforme especificado no Edital 
de Licitação nº057/2021,na modalidade Pregão Eletrônico.  

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços 
eletrônicos: https://www.florai.pr.gov.br/ 

Floraí, 18 de outubro de 2021. 
 
 

__________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________
Ronaldo José Ferreira de Souza
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

Dispensa n° 30/2021 
Processo Administrativo N° 78/2021 

 
 
A Prefeitura Municipal de Paranapoema-Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 8.666/1993 e suas alterações, ante o Processo de 
Dispensa de Licitação n° 30/2021, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, DO TIPO CESTA BÁSICA, PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS 
CARENTES DO MUNICÍPIO, VISANDO ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARANAPOEMA-PR, conforme a dispensa de 
licitação, resolve Adjudicar e Homologar o processo de licitatório modalidade dispensa, em favor 
da empresa: PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.982.847/0001-35, localizada na Av. Paranapanema, n° 630, Centro, CEP 87680-000, 
Paranapoema-PR. VALOR GLOBAL: R$ 15.420,00 (quinze mil, quatrocentos e vinte reais). 
 
Paranapoema-PR, aos 19 de outubro de 2021. 

 

_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

_________________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 

_______________________________________

João dos Santos Costa

Presidente Comissão Permanente de Licitação

_________________________________________

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2021 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 30/2021 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros 
serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DO TIPO CESTA BÁSICA, PARA 
ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO, VISANDO ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PARANAPOEMA-PR, 
 
CONTRATADO: PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 11.982.847/0001-35, localizada na Av. Paranapanema, n° 630, Centro, CEP 87680-000, 
Paranapoema-PR.   
 
VALOR CONTRATADO: R$ 15.420,00 (quinze mil, quatrocentos e vinte reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as despesas correrão nas seguintes dotações orçamentárias, 
 
Red. 476 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.32.00.0 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 19 de outubro de 2021. 

 

 

 

_____________________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 

 

___________________________________________

SIDNEI FRAZATTO

 

Resolução n° 15 de 19 de outubro de 2021 

Retifica o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Assistência Social de 
Colorado/PR. 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Colorado/PR, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 

Lei Federal nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de 

abril de 2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, e 

CONSIDERANDO o Regimento Interno do CMAS aprovado pela Resolução nº 

02 de 22 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do atual Regimento Interno, 

referente as Comissões  Temáticas e sua formação mínima de conselheiros/as; 

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do CMAS, realizada no dia 28 de 

setembro de 2021. 

RESOLVE, 

Art. 1º Retificar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 

Social  - CMAS de Colorado/PR, aprovado pela Resolução CMAS n° 02/2020. 

Art. 2º O artigo 30º, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.30º. As Comissões Temáticas serão compostas, em regra, por 3 (três) 

Conselheiros de composição paritária entre representantes do governo e da 

sociedade civil, formadas por membros titulares, suplentes e convidados, 

segundo suas afinidades com os temas das respectivas comissões”. 

Art.3º O artigo 36° e § 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.36. Cada Comissão Temática terá um Coordenador, um relator e mais um 

membro, escolhidos dentre seus membros titulares, suplentes ou convidados e 

cada Grupo de Trabalho terá um Coordenador e um relator, escolhidos dentre 

seus membros”. 

“§ 2º Na ausência do Coordenador ou do Relator, os conselheiros que 

compõem a Comissão Temática escolherão um de seus membros titulares ou 

suplentes para assumir as funções da coordenação e da relatoria naquela 

reunião”. 

Art. 4º O artigo 37º, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 37º. As Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho instarlar-se-ão e 

discutirão as matérias que lhes forem pertinentes, com a presença da maioria 

de seus membros no exercício de titular e suplente”. 

Art. 5º - Revogar as disposições em contrário a esta Resolução. 

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser 

publicada. 

Colorado/PR, 19 de outubro de 2021. 

 
_________________________________ 

Cristiano Vieira da Costa 
Presidente do CMAS de Colorado/PR 

 

 

 

Resolução n° 16 de 19 de outubro de 2021 

Dispõe sobre a Criação das Comissões 
Temáticas do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Colorado/PR. 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Colorado/PR, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 

Lei Federal nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de 

abril de 2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, e 

CONSIDERANDO a redação da Seção II, art.28, art.29, art.30, §1º, art. 31, 

art.32, art.33, §2º, §3, §4º, art. 34, art.35, art.36, §1°, §2º, §3º e art.37º do 

Regimento Interno do CMAS aprovado pela Resolução nº 02 de 22 de junho de 

2020 e Retificado pela Resolução nº 015 de19 de outubro de 2021, referente a 

composição das Comissões Temáticas e sua formação mínima de 

Conselheiros/as no Conselho Municipal de Assistência Social . 

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária do CMAS, realizada no dia 19 de 

outubro de 2021. 

RESOLVE, 

Art. 1º FICA CRIADA, nos termos da Ata nº 012/2021, de 19 de outubro de 

2021, as Comissões Temáticas de natureza permanente do Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS de Colorado/PR, composta por 01 

(um) coordenador 01 (um) relator e mais 01 (um) membro, com a finalidade de 

subsidiar o Colegiado no cumprimento de sua competência. As Comissões 

Temáticas ficam constituídas, e compostas com os seguintes membros: 

I – Comissão de Política da Assistência Social: 

Coordenadora: Clarice Monteiro Anjos  

Relatora: Mônica Cristina Fratini Carnelos  

Membro: Laize Ribeiro da Silva  

 

 

Revogar as disposições em contrário a esta Resolução.

Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser 

Colorado/PR, 19 de outubro de 2021.

_________________________________
Cristiano Vieira da Costa

Presidente do CMAS de Colorado/PR

RESOLUÇÃO Nº018/2021 - CMAS DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
Lei Federal nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de 
abril de 2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, e o estabelecido 
na Ata da reunião extraordinária realizada no dia 19 de outubro de 2021, e 
considerando: 

- A adesão pelo Município de Colorado à Deliberação nº 039/2014 – CEAS/PR, 
que estabelece procedimentos para o repasse de recursos no formato fundo a 
fundo para a modalidade “PPAS IV – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL”; 

- O pedido de pauta solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania para apresentação da prestação de contas do primeiro semestre de 
2021 na reunião extraordinária do dia 19 de outubro de 2021; 

- A deliberação favorável da plenária; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do Município referente a 
execução do recurso da Deliberação nº 039/2014 – CEAS/PR – PPAS IV – 
Acolhimento Institucional, do 1º semestre de 2021. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 
_______________________ 

Cristiano Vieira da Costa 
Presidente do CMAS de Colorado/PR 

 

 

 

Resolução n° 16 de 19 de outubro de 2021 

Dispõe sobre a Criação das Comissões 
Temáticas do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Colorado/PR. 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Colorado/PR, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 

Lei Federal nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de 

abril de 2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, e 

CONSIDERANDO a redação da Seção II, art.28, art.29, art.30, §1º, art. 31, 

art.32, art.33, §2º, §3, §4º, art. 34, art.35, art.36, §1°, §2º, §3º e art.37º do 

Regimento Interno do CMAS aprovado pela Resolução nº 02 de 22 de junho de 

2020 e Retificado pela Resolução nº 015 de19 de outubro de 2021, referente a 

composição das Comissões Temáticas e sua formação mínima de 

Conselheiros/as no Conselho Municipal de Assistência Social . 

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária do CMAS, realizada no dia 19 de 

outubro de 2021. 

RESOLVE, 

Art. 1º FICA CRIADA, nos termos da Ata nº 012/2021, de 19 de outubro de 

2021, as Comissões Temáticas de natureza permanente do Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS de Colorado/PR, composta por 01 

(um) coordenador 01 (um) relator e mais 01 (um) membro, com a finalidade de 

subsidiar o Colegiado no cumprimento de sua competência. As Comissões 

Temáticas ficam constituídas, e compostas com os seguintes membros: 

I – Comissão de Política da Assistência Social: 

Coordenadora: Clarice Monteiro Anjos  

Relatora: Mônica Cristina Fratini Carnelos  

Membro: Laize Ribeiro da Silva  

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº017/2021 - CMAS DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
Lei Federal nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de 
abril de 2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, e o estabelecido 
na Ata da reunião extraordinária realizada no dia 19 de outubro de 2021, e 
considerando: 

- A adesão pelo Município de Colorado à Resolução Ad Referendum nº 
004/2020 – CEAS/PR, que estabelece procedimentos para o repasse de 
recursos no formato fundo a fundo para a modalidade “INCENTIVO 
BENEFÍCIO EVENTUAL COVID-2019”; 

- O pedido de pauta solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania para apresentação da prestação de contas referente ao primeiro 

semestre de 2021; 

- A deliberação favorável da plenária; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do Município referente a 
execução de recurso da Resolução Ad Referendum nº 004/2020 – CEAS/PR– 
Incentivo Benefício Eventual Covid-2019, do 1º semestre de 2021. 

 Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser 
publicada. 

 

_____________________ 
Cristiano Vieira da Costa 

Presidente do CMAS de Colorado/PR 
 

 

 

Resolução n° 16 de 19 de outubro de 2021 

Dispõe sobre a Criação das Comissões 
Temáticas do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Colorado/PR. 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Colorado/PR, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 

Lei Federal nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de 

abril de 2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, e 

CONSIDERANDO a redação da Seção II, art.28, art.29, art.30, §1º, art. 31, 

art.32, art.33, §2º, §3, §4º, art. 34, art.35, art.36, §1°, §2º, §3º e art.37º do 

Regimento Interno do CMAS aprovado pela Resolução nº 02 de 22 de junho de 

2020 e Retificado pela Resolução nº 015 de19 de outubro de 2021, referente a 

composição das Comissões Temáticas e sua formação mínima de 

Conselheiros/as no Conselho Municipal de Assistência Social . 

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária do CMAS, realizada no dia 19 de 

outubro de 2021. 

RESOLVE, 

Art. 1º FICA CRIADA, nos termos da Ata nº 012/2021, de 19 de outubro de 

2021, as Comissões Temáticas de natureza permanente do Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS de Colorado/PR, composta por 01 

(um) coordenador 01 (um) relator e mais 01 (um) membro, com a finalidade de 

subsidiar o Colegiado no cumprimento de sua competência. As Comissões 

Temáticas ficam constituídas, e compostas com os seguintes membros: 

I – Comissão de Política da Assistência Social: 

Coordenadora: Clarice Monteiro Anjos  

Relatora: Mônica Cristina Fratini Carnelos  

Membro: Laize Ribeiro da Silva  

 

 

 

Resolução n° 16 de 19 de outubro de 2021 

Dispõe sobre a Criação das Comissões 
Temáticas do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Colorado/PR. 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Colorado/PR, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 

Lei Federal nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de 

abril de 2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, e 

CONSIDERANDO a redação da Seção II, art.28, art.29, art.30, §1º, art. 31, 

art.32, art.33, §2º, §3, §4º, art. 34, art.35, art.36, §1°, §2º, §3º e art.37º do 

Regimento Interno do CMAS aprovado pela Resolução nº 02 de 22 de junho de 

2020 e Retificado pela Resolução nº 015 de19 de outubro de 2021, referente a 

composição das Comissões Temáticas e sua formação mínima de 

Conselheiros/as no Conselho Municipal de Assistência Social . 

CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária do CMAS, realizada no dia 19 de 

outubro de 2021. 

RESOLVE, 

Art. 1º FICA CRIADA, nos termos da Ata nº 012/2021, de 19 de outubro de 

2021, as Comissões Temáticas de natureza permanente do Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS de Colorado/PR, composta por 01 

(um) coordenador 01 (um) relator e mais 01 (um) membro, com a finalidade de 

subsidiar o Colegiado no cumprimento de sua competência. As Comissões 

Temáticas ficam constituídas, e compostas com os seguintes membros: 

I – Comissão de Política da Assistência Social: 

Coordenadora: Clarice Monteiro Anjos  

Relatora: Mônica Cristina Fratini Carnelos  

Membro: Laize Ribeiro da Silva  

 

 

 

 

II – Comissão de Normas da Assistência Social:  

Coordenadora: Jhenifer Stéfani da Silva Correa 

Relatora: Simone Mazzei 

Membro: Débora Cristina Rodrigues Capi Bernabé 
 
III – Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência Social: 
Coordenador: Cristiano Vieira da Costa 

Relatora: Juliana Andreza Faca  

Membro: Franciele da Silva Ferreira  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Colorado/PR, 19 de outubro de 2021. 

 
_________________________________ 

Cristiano Vieira da Costa 
Presidente do CMAS de Colorado/PR 

 

 

Art. 1º Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do Município referente a 
curso da Deliberação nº 039/2014

Acolhimento Institucional, do 1º semestre de 2021.

Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

_______________________
Cristiano Vieira da Costa

Presidente do CMAS de Colorado/PR

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando

se as disposições em contrário.

Colorado/PR, 19 de outubro de 2021.

_________________________________
Cristiano Vieira da Costa

Presidente do CMAS de Colorado/PR
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GIONALe
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.30/2021,  objetivando a Aquisição de 

Medicamentos Manipulados destinados à Farmácia Municipal.. decorrente de 

Pregão n°   25/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a ROSANA APARECIDA BELINI - ME  inscrita no CNPJ sob 

nº. 09.486.389/0001-00. aditivam o contrato na importância de R$    16.982,84 

(dezesseis mil, novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 15 de outubro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

dezesseis mil, novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos

www.elotech.com.br
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 152/2021  
Inexigibilidade 015/2021-Processo Administrativo 077/2021 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno com sede nesta 

cidade de CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 600, inscrito sob o CNPJ nº 75.731.034/0001-55, neste 

ato representado pelo seu Prefeito, Senhor Marcos Cesar Sugigam, CONTRATADO: SANTA CASA DE PARANAVAI, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, situado à Rua Rio Grande do Sul, 2425, Centro, 

Cep: 87.709-070, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº79.724.423/0001-04, neste ato representado pelo Senhor: Renato 

Augusto Platz Guimarães,  afirmam:  

 CONTRATADO, tem entre si, justo e avencado na melhor forma de direito, o presente contrato de acordo com as normas e 

direito, do Edital de Chamamento nº 007/2021, Inexigibilidade de Licitação Nº 015/2021 , homologado em 15/10/2021,  que 

integra o presente Termo e da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

8.8883/94 e pelas seguintes cláusulas e condições: 

- DO OBJETO:  credenciamento de pessoa jurídica para contratação de empresa para atendimento as gestantes de risco habitual 

e intermediário, com a disponibilização de profissionais capacitados e habilitados para a realização de procedimentos de partos 

cesarianos de baixa e média complexidade a serem realizados na empresa contratada, oriundo do chamamento público 

007/2021, Inexigibilidae 015/2021. 

   Item Cod Descrição Do Produto/Serviço     
Unid 

   
Qtde Valor Unit Valor Total 

1    35852 

Serviços de estabelecimento hospitalar para atendimento a 
gestantes de risco habitual e intermediário, com a 
disponibilização de profissionais capacitados e habilitados 
para a realização de procedimentos de partos cesarianos 
de baixa e média complexidade a serem realizados na 
empresa contratada. 

Unid 100 3.000,00 300.000,00 

TOTAL.......................................................................................................................................................... R$  300.000,00 
 

- DO VALOR:   R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

-  PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será até 15 de outubro de 2022. 
 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
215 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
216 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
294 07.001.10.301.0007.2.090.3.3.72.39.00.0 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
672 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
299 07.001.10.301.0007.2.100.3.3.90.39.00.0 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
255 07.001.10.301.0007.2.028.3.3.90.39.00.0 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

– DO FORO:  Foro da Comarca de Paranacity-Pr,  
 

Cruzeiro do Sul/Pr, 15 de outubro de 2021. 
 

______________________                                                                                                    _____________________________ 
  Prefeito Municipal                                                                                                                          Santa Casa de Paranavai 
     Contratante                                                                                                                                                 Contratada 

____________________________ 
Monica Andrea Andrade da Fonseca Figueiredo 

Fiscal/ Gestor  
TESTEMUNHAS:  

                                     Nome:                                                                          Nome:  
                                      CPF:                                                                                                                       CPF:     
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2021 

 
 

  Aos 13 dias do mês de outubro do ano de 2021, na cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, pelo 
presente instrumento o MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.970.383/0001-92, com sede administrativa à Avenida Siqueira Campos, nº 83 na cidade 
de Jardim Olinda, Estado do Paraná neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. LUCIMAR DE 
SOUZA MORAIS, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GESTOR,  tendo em vista a homologação 
do Pregão Presencial nº 044/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa EREMIX INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, com sede na Rua Achiles Denti, 86, José Bonifácio,  Erechim - RS,  inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 26.325.797/0001-90, neste ato representada por Fernando Caldart, RG: 5076544039 
SSP/PC RS representante legal doravante denominada simplesmente DETENTORA DA ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada, e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, 
subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
  1.1. Constituí objeto desta Ata, o registro de preços de para AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTAÇÃO 
ALIMENTAR EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO DEP. DE SAÚDE CONFORME RESOLUÇÃO 
DO DEP. DE SAÚDE Nº 005/2021 ofertados pela Detentora da Ata de acordo com o(s) quantitativo(s), 
descrição(ões), marca(s) e valor(es) unitário(s)  seguir descriminados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1  Suplemento alimentar de fibra solúvel 

indicado para aumentar a ingestão 
rotineira de fibras dietéticas. É o 
resultado da hidrólise parcial da goma 
guar e da adição de inulina. 
Facilmente adicionado a uma grande 
variedade de alimentos e bebidas e não 
altera a textura, aroma e sabor dos 
produtos aos quais é adicionado. 
Possui 60% Goma guar e 40% Inulina, 
essa combinação garante uma 
excelente performance como regulador 
intestinal e confere um maior efeito 
prebiótico. É um suplemento de fibras 
solúveis. Não altera sabor, cheiro e 
textura dos alimentos. Não é laxante e 
não promove alívio momentâneo da 
prisão de ventre. Por atuar como 
regulador intestinal, seu efeito pode 
demorar entre 2 a 5 dias para ser 
sentido. Além de ajudar o intestino a 
funcionar, possui atividade prebiótica 
e é um ótimo parceiro para o seu dia-a-
dia ser mais completo. Ingredientes: 
Goma Guar Parcialmente Hidrolisada 
e Inulina. Não contém Glúten e 

Eremix Modulo F 240 30,00 R$ 40,00 R$ 1.200,00 
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sacarose. Com rendimento de acordo 
com a descrição do fabricante. 
Informações nutricionais na 
embalagem, contendo data de 
fabricação e prazo de validade. 

1 Suplemento oral completo, 
hipercalórico, hiperpróteico e 
normolipídico. embalagem 370 
gEsecialmente criado para atender as 
necessidades específicas dos idosos. 
Suplemento oral completo, 
hipercalórico, hiperpróteico e 
normolipídico. Esecialmente criado 
para atender as necessidades 
específicas dos idosos. Alimento para 
suplementação de nutrição enteral ou 
oral. Contém ACT-3, combinação de 
proteína, vitamina D e cálcio. Além 
disso, oferece 26 vitaminas e minerais, 
e 2,2g de fibras. Ingredientes: Leite em 
pó desnatado, maltodextrina, proteína 
isolada do soro do leite de vaca, 
caseinato de cálcio obtido do leite de 
vaca, gordura láctea, 
frutooligossacarídeos, inulina, 
minerais (citrato de cálcio, carbonato 
de magnésio, sulfato ferroso, sulfato 
de zinco, fosfato de cálcio, sulfato de 
manganês, sulfato de cobre e selenato 
de sódio), vitaminas (vitamina C, 
bitartarato de colina, vitamina E, 
inositol, vitamina D, vitamina A, 
niacina, pantotenato de cálcio, 
vitamina B1, vitamina B6, vitamina K, 
vitamina B2, ácido fólico, vitamina 
B12 e biotina) e emulsificante lecitina 
de soja. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Com rendimento de acordo com a 
descrição do fabricante. Informações 
nutricionais na embalagem, contendo 
data de fabricação e prazo de validade 
. 

Eremix Megamix 
Advance 

50,00 R$ 30,00 R$ 1.500,00 

1 Complemento alimentar com 30 
vitaminas e minerais, 0% de gordura e 
nutrientes balanceados. O 
complemento alimentar é indicado 
para adolescentes, adultos e idosos que 
estão abaixo do peso ou precisam de 
um reforço de vitaminas e minerais, 
como esportistas e/ou pessoas que 
rejeitam algum tipo de alimento. O 
consumo deve estar aliado a uma dieta 
equilibrada e hábitos de vida 
saudáveis. Não contém quantidades 
significativas de gorduras totais, trans, 
saturadas, monoinsaturadas, 
polinsaturadas e colesterol. * %VD: 
valores diários de referência com base 

Eremix Megamix Protein 150,00 R$ 21,90 R$ 3.285,00 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 

Av. Siqueira Campos, 83 | Centro | CEP 87690-000 | (44) 3311-1214 | www.jardimolinda.pr.gov.br 

em uma dieta de 2000 kcal e as 
Vitaminas e Minerais com base na 
IDR de adultos (Resoluções ANVISA 
360/03 e 269/05). Seus valores diários 
podem ser maiores ou menores 
dependendo de suas necessidades 
energéticas. Ingredientes: 
Maltodextrina, açúcar, leite em pó 
desnatado, fosfato de cálcio dibásico, 
bitartarato de colina, óxido de 
magnésio, carbonato de cálcio, 
vitamina C, mioinositol, sulfato de 
zinco, vitamina E, sulfato ferroso, 
niacina, vitamina A, pantotenato de 
cálcio, sulfatos de manganês e de 
cobre, fluoreto de sódio, vitaminas B6, 
B2 e B1, molibdato de sódio, 
aromatizantes, corante artificial 
ponceau e corante natural vermelho de 
beterraba, espessante carragenina. Não 
contém Glutén. Contém Lactose. 
Disponíveis nos sabores, Chocolate, 
Baunilha, Banana. Lata com 400g. 
Com rendimento de acordo com a 
descrição do fabricante. Informações 
nutricionais na embalagem, contendo 
data de fabricação e prazo de validade 

1  Espessante e gelificante à base de 
goma xantana para alimentos quentes 
ou frios que não altera a cor, sabor, 
cheiro e não forma grúmos. Não 
contém glúten, contém trações de leite. 
Rendimento: 1 lata(125g) rende 104 
porções de 1,2g. Ingredientes: 
Maltodextrina, espessante goma 
xantana e gelificante cloreto de 
potássio. Com rendimento de acordo 
com a descrição do fabricante. 
Informações nutricionais na 
embalagem, contendo data de 
fabricação e prazo de validade 

Eremix Espessamix sem 
amido 

50,00 R$ 27,00 R$ 1.350,00 

1 Alimento enriquecido com 26 
vitaminas e minerais. Contém ferro, 
zinco e vitamina C. Disponíveis nos 
sabores, Chocolate, Baunilha, Banana. 
Lata com 380g. Com rendimento de 
acordo com a descrição do fabricante. 
Informações nutricionais na 
embalagem, contendo data de 
fabricação e prazo de validade. 

Eremix Megamix 100,00 R$ 20,00 R$ 2.000,00 

1   Alimento especial a base de 
Maltodextrina, proteína de soro de 
leite hidrolisada, sacarose, triglicérides 
de cadeia média, amido, óleo de soja, 
óleo de girassol de alto teor oléico, 
lecitina de soja, fosfato de cálcio, 
fosfato de potássio, fosfato de sódio , 
vitaminas (vitamina C, taurina, 

Eremix Supremix 30,00 R$ 40,00 R$ 1.200,00 
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vitamina E, vitamina PP, ácido 
pantotênico, beta-caroteno, vitamina 
B6, vitamina B1, vitamina B2, 
vitamina A, ácido fólico, biotina, 
vitamina D e vitamina K), cloreto de 
potássio, cloreto de sódio, minerais 
(zinco, ferro, manganês, cobre, cromo, 
selênio, molibdênio e iodo), bitartarato 
de colina, cloreto de magnésio, L-
carnitina e aromatizante, Lata 400g. 
Com rendimento de acordo com a 
descrição do fabricante. Informações 
nutricionais na embalagem, contendo 
data de fabricação e prazo de validade. 

 
CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua 

assinatura. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – CONTRATAÇÕES 
 
 3.1. As contratações decorrentes de Ata de registro de Preços dar-se-ão, observando-se o disposto 
no art. 62 de Lei nº 8666/93, mediante emissão de Nota de Empenho. 
 
 3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o Órgão Gestor poderá convocar a Detentora 
da Ata para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
  3.3. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos 
desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e 
valor, de acordo com a necessidade do Órgão Gestor. 
 
  3.4. A Detentora da Ata reconhece ainda que existência de preços registrados não obriga o Órgão 
Gestor a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida. 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
 4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será fornecido da requisição de fornecimento, no 
endereço indicado pelo Órgão Gestor. 
 
 4.2. O material será recebido: 
 
 a) provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, na data da entrega, para posterior verificação 
da conformidade com as especificações; e 
  b) definitivamente, pelo responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que se 
enquadrarem no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pelo Órgão Gestor, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 
após verificação das quantidades e especificações do objeto. 
 
  4.3. Constatadas irregularidades no material entregue, ao Órgão Gestor poderá: 
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 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o responsável motivadamente sobre o assunto, 
cabendo a Detentora da Ata beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a indicação do 
gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 
  b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo a Detentora da Ata fazê-lo em conformidade com a indicação do Órgão Gestor, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
   
 4.4. Independentemente da aceitação, a Detentora da Ata garantirá a qualidade do produto 
fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar 
defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do Órgão Gestor. 
   

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 
 5.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor beneficiário 
no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do documento fiscal, com a discriminação do 
objeto, acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, não sendo, em nenhuma hipótese, 
permitida a antecipação de pagamentos. 
 
 5.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
ou agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 
 
 5.3. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento 
pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo 
constante do item 5.1 será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
  5.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à Detentora da Ata, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die. 
 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
  6.1. Além das obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, a Detentora da Ata se 
obriga ainda: 
  a) contratar com o Órgão Gestor nas condições previstas no Edital e no preço registrado nesta Ata, 
os produtos objeto deste ajuste; 
  b) fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições estabelecidas no Edital; 
  c) manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
com apresentação de documentação revalidada se algum documento perder a validade; 
  d) satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
  e) arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto licitado, 
tais como, embalagens, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, 
transportes e fretes referentes à entrega dos produtos, inclusive as decorrentes de devolução e reposição 
das mercadorias recusadas por não atenderem ao edital; 
 f) as entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Órgão Gestor; 
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 g) responder por quaisquer danos causados ao Órgão Gestor ou a terceiros, oriundos de sua culpa 
ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em 
decorrência do acompanhamento exercido pelo Órgão Gestor; 
 h) atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 
fornecimento do objeto deste instrumento; 
 i) entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta ofertada, principalmente 
no tocante à unidade de fornecimento e à marca e modelo indicados durante o certame licitatório, sob pena 
de recusa do recebimento; 
  j) considerando o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência de mudanças 
tecnológicas ou outros motivos devidamente justificados, poderá vir a entregar material com características 
equivalentes ou superiores, desde que aprovado previamente pelo Órgão Gestor; 
  k) em situação de recuperação judicial/extrajudicial comprovar o cumprimento das obrigações do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e 
recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR 
 
  7.1. São obrigações do Órgão Gestor: 
 a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
 b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes deste Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 c) comunicar à Detentora da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
  e) efetuar o pagamento à Detentora da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
   
 7.2. O Órgão Gestor não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  

CLAUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
  8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/93, será designado representante do Órgão Gestor para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
  8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora da 
Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Órgão Gestor ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 9.1. O Detentor da Ata terá seu registro de preços cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
 9.1.1. A pedido do Detentor da Ata, quando: 
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  a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior devidamente comprovados; 
 b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a 
comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte do 
Órgão Gestor. 
 
 9.1.2. Por iniciativa do Órgão Gestor, quando: 
 
 a) o detentor da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 b) perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório; 
  c) por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços e deste Edital; 
  e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as respectivas notas 
de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
  g) o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
  9.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e depois de 
garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, o Órgão 
Gestor formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos 
demais a nova ordem de registro. 
 
 9.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
 
 a) por extinção da totalidade do seu objeto; e 
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 
  
 10.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 
10.520/02 e nº 8.666/93. 
 
  10.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, o 
Detentor da Ata ficará sujeito à penalidade de multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre a parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. 
 
 10.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item 10.1 desta Ata, a nota de empenho e o registro em ata 
assinada pelo Detentor da Ata responsável poderão, a qualquer tempo, ser canceladas, sem prejuízo das 
demais sanções. 
 
  10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Detentor da Ata, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666/93. 
 
 10.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às 
penalidades previstas na referida lei. 
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  10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 

10.7. As multas aplicadas devem ser recolhidas a favor do Órgão Gestor em sua Tesouraria, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação escrita, podendo ainda ser descontados tais valores de 
créditos da Detentora da Ata por ocasião de seu pagamento, e até mesmo cobrá-los executivamente em 
juízo. 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
 11.1. Para melhor caracterização da presente Ata, integram também este instrumento como se nela 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 044/2021 e seus Anexos; e 
b) Proposta do Detentor da Ata constante do Processo Administrativo nº 103/2021. 

 
  11.2. As partes reconhecessem expressamente como válidas e aplicáveis durante a vigência desta 
Ata todas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial descrito na alínea “a” desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
12.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a presente 

ata será publicada na forma de extrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas 

no Foro da Comarca de Paranacity - PR, desde que esgotadas as vias administrativas. 
 

  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA 
Órgão Gestor 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal 
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 LEI Nº 1195 , DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

 
ALTERA ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 1.116, DE 14 DE ABRIL DE 
2020 QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA ADMINISTRATIVO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
A Câmara Municipal de Inajá aprovará e o Prefeito Municipal, 

sancionará a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. O título I, Divisão II, da Lei Municipal 1.116, de 14 de abril de 

2020, que fixa sobre a Assessoria Jurídica, artigo 15, passará a vigorar com o acréssimo 
da seguinte redação: 

 
Artigo 15 – A Assessoria Jurídica, dirigida pelo Assessor Jurídico, 

subordinada diretamente ao Procurador Jurídico, tem por objetivo as seguintes 
atribuições: 

I – Encaminhar ao procurador jurídico os assuntos que interessem ao 
Município; 

II – Substituir na falta e impedimento do Procurador Jurídico; 
III – Superintender, administrar e fiscalizar o Departamento de Serviços 

Jurídicos do Município de Inajá; 
IV – Orientar os demais órgãos da Administração nos procedimentos 

legais a serem observados no cumprimento das funções; 
V – Coordenar o trabalho de elaboração e redação de projetos de lei; 
VI – Acompanhar os processos em andamento de interesse do 

Município; 
VII – Executar outras tarefas correlatas à função determinadas pelo 

superior hierárquico. 
VIII – Emitir pareceres e informações sobre assuntos e matérias 

submetidos a exame; 
IX – Manter compilação das leis, decretos e regulamentos relativos a 

assuntos de interesse da Administração Municipal; 
X – Manter os necessários contatos com órgãos jurídicos do Município, 

Estado e União, para atender aos assuntos de interesse do Proder Executivo, junto aos 
órgãos do Poder Judiciário; 

XI – Representar o Município em quaisquer ações em que seja parte e 
em todos os demais atos junto ao poder judiciário; 

XII – Manter registro de todas as procurações outorgadas pelo Chefe do 
Poder Executivo, nas quais sejam constituídos representantes do Município, para tratar 
de assuntos patrimôniais, econômicos ou financeiros; 

XIII – Providenciar as desapropriações judiciais e a emissão de posse 
nos casos de urgência; 
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XIV – Proceder à cobrança da Dívida Ativa; 
XV – Efetuar outras tarefas afins, no âmbito de sua competência. 
 
§ 1º - O Cargo de Assessor Jurídico é de livre nomeação do Prefeito 

Municipal e terá carga horária de 20 (vinte) horas; 
 
§ 2º - Os Servidores nomeados para o cargo deste artigo poderão 

exercer advocacia na esfera privada, condicionando a compatibilidade de horários e a 
vedação de atuar contra a fazenda pública deste Município. 

 
 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos legais da citada 

lei. 
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, 19 de outubro de 2021. 
 
 
 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
Portaria nº.  201/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
a servidora PATRÍCIA HELENA WERNER, RG. 9.483.018-4 PR, lotada 
como Psicóloga, compreendido no período de 13/10/2021 a 27/10/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 13 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 
Portaria nº 205/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                        
    Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora ANGELINA JOANA LANÇONI 
GUMIERO, RG. Nº 3.509.859-3/PR, lotada como Chefe da Seção da Criança 
e Adolescente, nesta cidade, contados no período de 05/10/2021 a 
03/11/2021, conforme atestado médico do Dr. Rogério Castilho Pedrone– 
CRM/PR. 20333, da cidade de Ourizona-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 15 DE OUTUBRO DE 2020. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

  

Portaria nº. 208/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 8 (oito) dias de férias regulamentares à 
servidora ALEXANDRA NOGUTI, RG. 7.243.544-3- PR, lotada como 
Auxiliar Administrativo, compreendido no período de 19/10/2021 a 
26/10/2021 referentes ao período aquisitivo de 03/10/2020 a 03/10/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 
Portaria nº.  209/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor MARCOS TEIXEIRA, RG. 7.657.204-6 PR, lotado como 
Diretor, compreendido no período de 19/10/2021 a 17/11/2021 referente ao 
período aquisitivo de 05/08/2020 a 05/08/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE OUTUBRO

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

PUBLIQUE SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 15 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 13 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2021 

 
 

  Aos 13 dias do mês de outubro do ano de 2021, na cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, pelo 
presente instrumento o MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.970.383/0001-92, com sede administrativa à Avenida Siqueira Campos, nº 83 na cidade 
de Jardim Olinda, Estado do Paraná neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. LUCIMAR DE 
SOUZA MORAIS, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GESTOR,  tendo em vista a homologação 
do Pregão Presencial nº 044/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa BRAVONUTRI 
COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI EPP, com sede na Rua Lopes Trovão, 266B, Zona 
04,  Maringá - PR,  inscrita no CNPJ/MF sob n° 26.231.202/0001-38, neste ato representada por Lucas Garcia 
Bravo, RG: 14.588.902-2 SESP/PR representante legal doravante denominada simplesmente DETENTORA 
DA ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada, e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
  1.1. Constituí objeto desta Ata, o registro de preços de para AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTAÇÃO 
ALIMENTAR EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO DEP. DE SAÚDE CONFORME RESOLUÇÃO 
DO DEP. DE SAÚDE Nº 005/2021 ofertados pela Detentora da Ata de acordo com o(s) quantitativo(s), 
descrição(ões), marca(s) e valor(es) unitário(s)  seguir descriminados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1  Fórmula infantil à base de proteína 

isolada de soja enriquecida com ferro e 
adicionada de L-metionina. Isenta de 
sacarose, lactose e proteínas lácteas. 
Indicado para lactentes a partir do 06 
meses com intolerância à lactose ou 
em situações nas quais for indicado 
retirar o leite de vaca da dieta com a 
seguinte composição nutricional por 
cada porção de 100 g de pó: Proteínas 
15,4g; Carboidratos 52,9g; Lipídios 
25,2g; Ácido linoléico 3,25g; Ácido 
alfalinolênico 0,57g; Relação Ácido 
Linoléico/ a-Linolênico 5,6 g; Cálcio 
650mg; Fósforo 438mg; Relação 
Cálcio: Fósforo 1,5; Ferro 8,4 mg; 
Sódio 237mg; Potássio 699mg; 
Cloreto 438mg; Magnésio 55mg; 
Zinco 5,6 mg; Cobre 300 mcg; Iodo 
119 mcg; Vitamina A mcg / UI 543 / 
1810; Vitamina E mcg / UI 13 / 520; 
Vitamina D mg / UI 5,7 / 8,5; 
Vitamina K mcg44; Vitamina B1 
mg0,28; Vitamina B2 mg0,7; Niacina 
mg2,8; Ácido Pantotênico mg2; 

APTAMIL SOJA 
2/DANONE 

50,00 R$ 38,00 R$ 1.900,00 
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Vitamina B6 mg0,28; Ácido Fólico 
mcg76; Vitamina B12 mcg1,7; Biotina 
mcg14; Vitamina C mg60. Com 
rendimento de acordo com a descrição 
do fabricante. Informações 
nutricionais na embalagem, contendo 
data de fabricação e prazo de validade 

1 Fómula para recuperação e / ou 
manutenção do estado nutricional e de 
um adequado controle glicêmico. 
Isenta de glúten, colesterol e 
lactose.Fibras: 15g / litro. Indicada 
para diabetes tipo 1 e 2, diabetes 
gestacional e intolerãncia à glicose. 
Ingredientes: Amido de tapioca, óleo 
de girassol de alto teor oléico, proteína 
do soro de leite, caseinato de potássio 
obtido do leite, óleo de canola de 
baixo teor de erúcico, amido de batata, 
fibra de ervilha, inulina, citrato de 
sódio, lecitina de soja, fosfato de 
potássio, cloreto de magnésio, 
vitaminas (vitamina A, vitamina D, 
vitamina E, vitamina K, vitamina C, 
vitamina B1, vitamina B2, niacina, 
vitamina B6, ácido fólico, ácido 
pantotênico, vitamina B12, biotina, 
colina, taurina e carnitina) bitartarato 
de colina, cloreto de cálcio, carbonato 
de cálcio, minerais (ferro, cobre, 
zinco, cromo, molibdênio e iodo), 
Lcarnitina, espessante goma acácia, 
aromatizante e edulcorante artificial 
acessulfame de potássio. Com 
rendimento de acordo com a descrição 
do fabricante. Informações 
nutricionais na embalagem, contendo 
data de fabricação e prazo de validade 
embalagem 400g 

NUTRI 
DIABETIC/NUTRIM
ED 

30,00 R$ 34,37 R$ 1.031,10 

1 Suplemento nutricional oral específico 
para pacientes oncológicos. 
Suplemento oral líquido, 
nutricionalmente completo, pronto 
para beber, hiperprotéico, 
hipercalórico e enriquecido com EPA. 
Acrescido com mix de fibras e mix de 
carotenóides. Isento de lactose e 
glúten. Contém sacarose. Indicações: 
durante o tratamento oncológico para 
pacientes com caquexia e/ou perda de 
peso severa, para auxiliar na 
recuperação do estado nutricional, 
melhora da resposta imunológica, 
durante a quimioterapia, radioterapia e 
cirurgia. Sabor: Laranja-limão, 
pêssego-gengibre e cappuccino. 
Sabores especialmente desenvolvidos 
para pacientes oncológicos. 

FORTICARE/DANO
NE 

30,00 R$ 18,14 R$ 544,20 
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Apresentação: Tetra pak com volume 
reduzido de 125ml. Conservação: 
Após aberto, conservar em geladeira e 
consumir no máximo em 24h. 
Densidade calórica: 1,6 kcal / ml. 
Composição Nutricional: Proteínas: 
22,5% (68% caseina, 32% 
lactoalbumina). Carboidratos: 47,7% 
(75% xarope de glicose, 24,5% 
sacarose). Lipídios: 29,8% (13,3% 
óleo de canola, 42,6% óleo de milho e 
44,1% óleo de peixe). EPA (ácido 
eicosapentaenoico): 746mg por 
embalagem de 125ml. Fibras: 
2,6g/125ml (oligofrutose, inulina, 
celulose e amido resistente). Solúveis - 
81%. Insolúveis - 19%. Outras 
Suplementações: mix de carotenóides, 
colina, carnitina e taurina. Relação 
?6:?3 - 1,2:1. Relação kcal não 
proteica/gN - 88:1. Osmolaridade 
(mOsm/l): 730. Osmolaridade 
(mOsm/kg de água): 1000. 
Embalagem de 125 ml. 

1 Dieta enteral ou oral especial 
nutricionalmente completa rica em 
fibras, normocalorica e normoproteica 
composta por PTN de alto valor 
biológico, c/ no mínimo de 15 g/L de 
fibra solúvel e insolúvel, 
acondicionado em isenta de lactose, 
sac e glúten, a apresentação do 
produto deverá obedecer a NTA 83 D. 
Lei 12486 

TROPHIC 
FIBER/PRODIET 

50,00 R$ 26,00 R$ 1.300,00 

 
CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua 

assinatura. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – CONTRATAÇÕES 
 
 3.1. As contratações decorrentes de Ata de registro de Preços dar-se-ão, observando-se o disposto 
no art. 62 de Lei nº 8666/93, mediante emissão de Nota de Empenho. 
 
 3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o Órgão Gestor poderá convocar a Detentora 
da Ata para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
  3.3. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos 
desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e 
valor, de acordo com a necessidade do Órgão Gestor. 
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  3.4. A Detentora da Ata reconhece ainda que existência de preços registrados não obriga o Órgão 
Gestor a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida. 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
 4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será fornecido da requisição de fornecimento, no 
endereço indicado pelo Órgão Gestor. 
 
 4.2. O material será recebido: 
 
 a) provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, na data da entrega, para posterior verificação 
da conformidade com as especificações; e 
  b) definitivamente, pelo responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que se 
enquadrarem no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pelo Órgão Gestor, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 
após verificação das quantidades e especificações do objeto. 
 
  4.3. Constatadas irregularidades no material entregue, ao Órgão Gestor poderá: 
 
 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o responsável motivadamente sobre o assunto, 
cabendo a Detentora da Ata beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a indicação do 
gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 
  b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo a Detentora da Ata fazê-lo em conformidade com a indicação do Órgão Gestor, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
   
 4.4. Independentemente da aceitação, a Detentora da Ata garantirá a qualidade do produto 
fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar 
defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do Órgão Gestor. 
   

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 
 5.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor beneficiário 
no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do documento fiscal, com a discriminação do 
objeto, acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, não sendo, em nenhuma hipótese, 
permitida a antecipação de pagamentos. 
 
 5.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
ou agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 
 
 5.3. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento 
pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo 
constante do item 5.1 será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
  5.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à Detentora da Ata, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die. 
 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
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  6.1. Além das obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, a Detentora da Ata se 
obriga ainda: 
  a) contratar com o Órgão Gestor nas condições previstas no Edital e no preço registrado nesta Ata, 
os produtos objeto deste ajuste; 
  b) fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições estabelecidas no Edital; 
  c) manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
com apresentação de documentação revalidada se algum documento perder a validade; 
  d) satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
  e) arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto licitado, 
tais como, embalagens, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, 
transportes e fretes referentes à entrega dos produtos, inclusive as decorrentes de devolução e reposição 
das mercadorias recusadas por não atenderem ao edital; 
 f) as entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Órgão Gestor; 
 g) responder por quaisquer danos causados ao Órgão Gestor ou a terceiros, oriundos de sua culpa 
ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em 
decorrência do acompanhamento exercido pelo Órgão Gestor; 
 h) atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 
fornecimento do objeto deste instrumento; 
 i) entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta ofertada, principalmente 
no tocante à unidade de fornecimento e à marca e modelo indicados durante o certame licitatório, sob pena 
de recusa do recebimento; 
  j) considerando o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência de mudanças 
tecnológicas ou outros motivos devidamente justificados, poderá vir a entregar material com características 
equivalentes ou superiores, desde que aprovado previamente pelo Órgão Gestor; 
  k) em situação de recuperação judicial/extrajudicial comprovar o cumprimento das obrigações do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e 
recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR 
 
  7.1. São obrigações do Órgão Gestor: 
 a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
 b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes deste Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 c) comunicar à Detentora da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
  e) efetuar o pagamento à Detentora da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
   
 7.2. O Órgão Gestor não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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CLAUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 
  8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/93, será designado representante do Órgão Gestor para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
  8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora da 
Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Órgão Gestor ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 9.1. O Detentor da Ata terá seu registro de preços cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
 9.1.1. A pedido do Detentor da Ata, quando: 
  a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior devidamente comprovados; 
 b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a 
comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte do 
Órgão Gestor. 
 
 9.1.2. Por iniciativa do Órgão Gestor, quando: 
 
 a) o detentor da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 b) perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório; 
  c) por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços e deste Edital; 
  e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as respectivas notas 
de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
  g) o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
  9.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e depois de 
garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, o Órgão 
Gestor formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos 
demais a nova ordem de registro. 
 
 9.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
 
 a) por extinção da totalidade do seu objeto; e 
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 
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 10.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 
10.520/02 e nº 8.666/93. 
 
  10.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, o 
Detentor da Ata ficará sujeito à penalidade de multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre a parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. 
 
 10.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item 10.1 desta Ata, a nota de empenho e o registro em ata 
assinada pelo Detentor da Ata responsável poderão, a qualquer tempo, ser canceladas, sem prejuízo das 
demais sanções. 
 
  10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Detentor da Ata, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666/93. 
 
 10.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às 
penalidades previstas na referida lei. 
 
  10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 

10.7. As multas aplicadas devem ser recolhidas a favor do Órgão Gestor em sua Tesouraria, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação escrita, podendo ainda ser descontados tais valores de 
créditos da Detentora da Ata por ocasião de seu pagamento, e até mesmo cobrá-los executivamente em 
juízo. 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
 11.1. Para melhor caracterização da presente Ata, integram também este instrumento como se nela 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 044/2021 e seus Anexos; e 
b) Proposta do Detentor da Ata constante do Processo Administrativo nº 106/2021. 

 
  11.2. As partes reconhecessem expressamente como válidas e aplicáveis durante a vigência desta 
Ata todas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial descrito na alínea “a” desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
12.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a presente 

ata será publicada na forma de extrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas 

no Foro da Comarca de Paranacity - PR, desde que esgotadas as vias administrativas. 
 

  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA 
Órgão Gestor 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal 

 

BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS EIRELI EPP  

Detentora da Ata 
 Lucas Garcia Bravo  

RG: 14.588.902-2 SESP/PR  CPF: 081.572.779-81 
Representante  Legal 

  
Testemunhas: 
  
 

Nome: 
RG: 

 Nome: 
RG: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2021 

 
 

  Aos 13 dias do mês de outubro do ano de 2021, na cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, pelo 
presente instrumento o MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.970.383/0001-92, com sede administrativa à Avenida Siqueira Campos, nº 83 na cidade 
de Jardim Olinda, Estado do Paraná neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Sra. LUCIMAR DE 
SOUZA MORAIS, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GESTOR,  tendo em vista a homologação 
do Pregão Presencial nº 044/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa MAIS SAÚDE MARINGA 
PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, com sede na Av. Cidade de Leiria, 493, Sala 02, , Zona 
01,  Maringá - PR,  inscrita no CNPJ/MF sob n° 29.715.704/0001-22, neste ato representada por Lucio Mauro 
Cantarute Messias, RG: 4.974.260-6 SESP/PR representante legal doravante denominada simplesmente 
DETENTORA DA ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada, e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
  1.1. Constituí objeto desta Ata, o registro de preços de para AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTAÇÃO 
ALIMENTAR EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO DEP. DE SAÚDE CONFORME RESOLUÇÃO 
DO DEP. DE SAÚDE Nº 005/2021 ofertados pela Detentora da Ata de acordo com o(s) quantitativo(s), 
descrição(ões), marca(s) e valor(es) unitário(s)  seguir descriminados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Alimento especial, fórmula infantil de 

partida, adicionada de prebióticos, 
com relação caseína / proteína do soro 
40:60 e exclusivo mix de 98% de 
gorduras de origem vegetal Lata de 
400g. Com rendimento de acordo com 
a descrição do fabricante. Informações 
nutricionais na embalagem, contendo 
data de fabricação e prazo de validade 

NESTLE NAN COMFOR 
1 400G 

50,00 R$ 15,00 R$ 750,00 

1  Fórmula infantil de seguimento, 
enriquecida com ferro, fornece 
nutrientes em quantidades adequadas 
para lactentes a partir do sexto mês de 
vida. carboidratos: lactose e 
maltodextrina com a seguinte 
composição nutricional em 100 g de 
pó: Proteínas g15,2; Carboidratos 
g54,4; 
Prebióticos;Galactooligossacarídeos 
g4,56; Frutooligossacarídeos g0,51; 
Lipídios g19; Ácido linoléico g3,7; 
Ácido alfa-linolênico g0,14 ;Relação 
Ácido Linoléico/a-Linolênico 26; 
Cálcio MG 596; Fósforo MG 399; 
Relação Cálcio:Fósforo 1,5; Ferro MG 

NESTLE NAN COMFOR 
2 (1 LT 800G A CADA 2 
DE 400G) 

50,00 R$ 15,00 R$ 750,00 
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7,6; Sódio MG 266; Potássio MG 760; 
Cloreto MG 532; Magnésio MG 57; 
Zinco MG 4,4; Cobre mcg 271; 
Manganês MG 0,05; Iodo mcg 66; 
Vitamina A mcg / UI 514 / 1710; 
Vitamina D mcg / UI7,4/ 298; 
Vitamina E mg / UI 4,23 / 6,3; 
Vitamina K mcg 38; Vitamina B1 mg 
0,3; Vitamina B2 mg0,57; Niacina 
MG 6,4; Ácido Pantotênico mg1,9; 
Vitamina B6 mg 0,3; Ácido Fólico 
mcg 66,5; Vitamina B12 mcg1,3; 
Biotina mcg 9,5 Vitamina C mg 
57;Colina mg52. Com rendimento de 
acordo com a descrição do fabricante. 
Informações nutricionais na 
embalagem, contendo data de 
fabricação e prazo de validade 

1 Alimento especial, fórmula anti-
regurgitação para lactentes com 
composição específica para condições 
de refluxo gastroesofágico. Indicado 
para alimentação de lactentes desde o 
nascimento até os 12 meses com 
sintomas de regurgitação e/ou refluxo 
gastroesofágico, lata de 400g. Com 
rendimento de acordo com a descrição 
do fabricante. Informações 
nutricionais na embalagem, contendo 
data de fabricação e prazo de validade 

NESTLE  NESTOGENO 
ESPESSAR 400G 

50,00 R$ 24,00 R$ 1.200,00 

1 Alimento à base de água, xarope de 
milho, caseinato de sódio, sacarose, 
óleo de canola, óleo de girassol, 
proteina isolada do leite, minerais, 
óleo de milho, proteína isolada de soja, 
vitaminas, dextrose, maltodextrina, 
óleo de girassol, emulsificantes 
(lecitina de soja, carboximetilcelulose 
sódica, celulose microcristalina), 
aromatizantes, reguladores de acidez e 
espessante goma gelana. Não contém 
glúten. Fórmula para pacientes com 
necessidades adicionais de nutrientes 
ou para aqueles que requerem baixo 
volume de alimentação. Com 
rendimento de acordo com a descrição 
do fabricante. Informações 
nutricionais na embalagem, contendo 
data de fabri  cação e prazo de 
validade. Alimentação Enteral por 
sonda 

ABBOTT ENSURE 400G 80,00 R$ 52,53 R$ 4.202,40 

1  Fórmula líquida especializada para 
auxiliar o controle glicêmico. Isento de 
lactose. Não contém glúten. Densidade 
calórica: 1,0 kcal/ml. Distribuição 
energética: Proteínas: 18% (85% 
caseinato de sódio e cálcio e 15% 
proteína isolada se soja). Carboidratos: 

NESTLE  NUTREN 
CONTROL 200ML 

40,00 R$ 13,40 R$ 536,00 
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33% (50% amido de tapioca; 34% 
maltodextrina e 16% frutose). 
Lipídeos: 49% (98% óleo de canola e 
2% lecitina de soja). Fibras: 15 g/L 
(42% goma guar parcialmente 
hidrolisada, 34% fibra de soja e 24% 
inulina). Osmolalidade: 400 mOsm/kg 
de água. Indicação: Pacientes com 
necessidade de controle glicêmico. 
Conservação: Manter embalagens 
fechadas à temperatura ambiente em 
local seco e fresco.Após envase 
consumir no prazo de 4 horas¹ em 
temperatura ambiente (15 a 
30ºC).Após abertas conservar 
devidamente tampadas e sob 
refrigeração (4 e 5 ºC) por no máximo 
24 horas. Produto pronto para uso 

1 Alimento para situações metabólicas 
especiais, formulado para estado de 
tolerância anormal à glicose, 
especialmente para pessoas com 
diabetes. É formulado com um sistema 
de carboidratos de lenta absorção, que 
ajuda no controle da glicemia. É uma 
fórmula normocalórica e hiperproteica. 
Isenta de lactose, sacarose e glúten. 
Densidade Calórica 0,93 kcal/ml. 
Distribuição Calórica - Proteína: 20%, 
Carboidrato: 47%, Lipídeo: 33%. 
Fonte de Proteína: g/l 46,5 , Caseinato 
de Ca100% Fonte de Carboidrato: g/l 
120. Maltodextrina 43%, Frutose 23%, 
Maltitol 20%, Fibersol 7%, Fibras 7%, 
Fonte de Fibras: Polissacarídeo de soja 
3,5%, FOS 3% Fonte de Lipídeo: g/l 
33,8, Óleo de girassol de alto teor 
oléico 93%, Óleo de soja 7% Perfil 
Lipídico, SAT 2,84 g/l, PUFA 5,05 
g/l, MUFA 25,45 g/l, W6/W3 21:1 
Proporção calorias ñ prot/g N2: 102:1, 
Nutr. cond. essenciais: Taurina, Colina 
e Carnitina Osmolalidade mOsm/kg 
água: 498, Osmolaridade mOsm/l: 421 
IDR para vitaminas e minerais: 520 
ml. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: 
Quantidade por porção de 100 ml. 
Valor Energético 93 kcal, 
Carboidratos 12 g, Proteínas 4,7 g, 
Gorduras Totais 3,4 g, Fibra Alimentar 
0,8 g, FOS 0,4 g, Sódio 89 mg, 
Carnitina 21 mg, Taurina 8,5 mg, 
Inositol 85 mg, Ferro 1,9 mg, Fósforo 
106 mg, Magnésio 42 mg Zinco 1,6 
mg, Mangânes 0,42 mg, Selênio 7,6 
mcg, Iodo 16 mcg, Potássio 156 mg, 
Cloreto 150 mg, Cobre 211 mcg, 
Molibdênio 16 mcg, Cromo 51 mcg 

ABBOTT GLUCERNA 
400G 

80,00 R$ 50,96 R$ 4.076,80 
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Vitamina A 138 mcg RE, 
BetaCaroteno 47 mcg RE, Vitamina D 
1,0 mcg Vitamina E 8,5 mg TE, 
Vitamina K 8,5 mcg, Vitamina B1 
0,16 mg, Vitamina B2 0,18 mg, 
Vitamina B6 0,42 mg, Vitamina B12 
1,3 mcg, Ácido fólico 2,1 mg Niacina 
1,1 mg, Ácido pantotênico 85 mcg, 
Colina 42 mg, Biotina 32 mg. 
Embalagem com 400gr. Com 
rendimento de acordo com a descrição 
do fabricante. Informações 
nutricionais na embalagem, contendo 
data de fabricação e prazo de validad 

1  Definição do produto: ideal para as 
dietas Normocalórica, normoprotéica, 
normolipídica, pois possui uma 
fórmula nutricionalmente completa e 
balanceada, com baixa osmolalidade. 
Isenta de sacarose, lactose e glúten, e 
com 100% de proteína de soja é ideal 
para a recuperação do estado 
nutricional do paciente. Indicações: 
Especialmente criada para atender às 
necessidades nutricionais na 
manutenção ou recuperação do estado 
nutricional de pacientes. 
Características Técnicas: Densidade 
calórica: 1.2 kcal / ml. Proteinas: 14%. 
Carboidratos: 56%. Gorduras: 30%. 
Fonte Proteica: 100% proteína isolada 
de soja. Relação calorica não-proteica: 
gN - 149:1. Osmolalidade: 
360mosm/kg de água. Forma de 
apresentção: Tetra Square 1L. Sabor: 
Baunilha. Ingredientes: Água 
deionizada, maltodextrina, proteína 
isolada de soja, triglicerídeos de cadeia 
média, óleo de canola, citrato de 
potássio, citrato de sódio, fosfato 
tricálcico, bitartarato de colina, cloreto 
de potássio, óxido de magnésio, 
palmitato de vitamina a, ascorbato de 
sódio, acetato de vitamina e, sulfato 
ferroso, vitamina D, sulfato de zinco, 
niacinamida, sulfado de manganês, 
vitamina K, pantotenato de cálcio, 
gluconato de cobre, biotina, vitamina 
B6, iodeto de potássio, vitamina B2, 
vitamina B1,selenito de sódio, ácido 
fólico, vitamina B12, acetato de 
cromo, molibdato de sódio, 
antiespumantes: mono e diglicerídios 
de ácidos graxos, estabilizante: lecitina 
de soja, espessante: carragena, 
aromatizante artificial de baunilha, 
corante natural de urucum. Com 
rendimento de acordo com a descrição 

NESTLE ISOSOURCE 
SOYA 1000ML 

40,00 R$ 18,50 R$ 740,00 
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do fabricante. Informações 
nutricionais na embalagem, contendo 
data de fabricação e prazo de validade. 
Embalagem de 1litro 

1 Composto lácteo com nutrientes que 
contribuem para o desenvolvimento 
físico e mental das crianças: Ômega 3 
(DHA) nutriente que contribui para o 
desenvolvimento cerebral, motor e 
visual. Fibras Alimentares importantes 
para o bom funcionamento do 
intestino, além de estimular a 
produção de bactérias boas do 
organismo, aumentando as defesas 
contra alergias e infecções. 14 vezes 
mais ferro quando comparado ao leite 
de vaca, sendo o ferro um nutriente 
importante para a prevenção de 
anemia ferropriva. 25 vitaminas e 
minerais, com destaque para as 
Vitaminas A e D, importantes para o 
crescimento e formação de ossos e 
dentes. L. Não tem adição de açúcares, 
tem um baixo teor de sódio (se 
comparado ao leite de vaca) e um 
nível de proteínas adequado para a 
infância. Embalagem de 400g. 

NESTLE NESLAC 
COMFOR (1 LT 800G 
P/2 LT DE 400G) 

50,00 R$ 20,08 R$ 1.004,00 

1  Suplemento nutricional composto 
com 70% FOS - frutooligossacarídeo e 
30% inulina, composto de Leite em pó 
desnatado, maltodextrina, 
frutooligossacarídeos, gordura láctea, 
inulina, minerais (carbonato de 
magnésio, pirofosfato férrico, sulfato 
de zinco, sulfato de manganês, sulfato 
de cobre e iodeto de potássio), 
vitaminas (vitamina C, vitamina PP, 
vitamina E, inositol, pantotenato de 
cálcio, vitamina B6, vitamina B1, 
vitamina A, ácido fólico, vitamina D, 
vitamina B2, biotina, vitamina K, 
vitamina B12), aromatizante e 
emulsificante lectina de soja. Com 
rendimento de acordo com a descrição 
do fabricante. Informações 
nutricionais na embalagem, contendo 
data de fabricação e prazo de validade 
embalagem 400 g 

NESTLE  NUTREN 1.0 
400G 

80,00 R$ 47,04 R$ 3.763,20 

1  Composição: água deionizada, 
maltodextrina, açucar, caseinato de 
sódio, óleo de girassol, proteína 
isolada de soja, caseinato de cálcio, 
citrato de potássio, fosfato tricálcico, 
citrato de sódio, bitartarato de colina, 
óxido de magnésio, ascorbato de 
sódio, hidróxido de potássio, cloreto 
de potássio, vitamina e, sulfato de 
zinco, sulfato ferroso, niacinamida, 

NESTL  NUTREN 1.5 
200ML 

50,00 R$ 7,20 R$ 360,00 
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biotina, vitamina a, pantotenato de 
cálcio, gluconato de cobre, vitamina k, 
sulfato de manganês, vitamina b6, 
vitamina d, vitamina b1, vitamina b2, 
iodeto de potássio, vitamina b12, 
acetato crômico, ácido fólico, 
molibdato de sódio, selenito de sódio, 
aromatizante: artificial de baunilha, 
estabilizantes: lecitina de soja, 
celulose microcristalina e 
carboximetilcelulose e espessante: 
carragena. Isento de glúten e lactose. 
Contém sacarose. Modo de uso: 
Conforme indicação de nutricionista 
ou médico. Indicação: Recuperação 
e/ou recuperação do estado 
nutricional. Embalagem de 200ml. 

1 Complemento alimentar lácteo com 
0% de gordura e colesterol,. Fornece 
carboidratos, proteínas, todas as 
vitaminas e minerais, além de colina e 
inositol. Com 30 vitaminas e minerais. 
Indicações: Alimentação de 
adolescentes, adultos e idosos com 
maus hábitos alimentares e/ou que 
necessitam de um aporte maior de 
nutrientes. Descrição: Latas de 450 g 
nos sabores baunilha, chocolate e 
morango. Não contém glúten. Com 
rendimento de acordo com a descrição 
do fabricante. Informações 
nutricionais na embalagem, contendo 
data de fabricação e prazo de validade 

VITAFOR SUSTEVIT 
400G 

30,00 R$ 26,45 R$ 793,50 

1  Fórmula infantil de partida, 
adicionada de prebióticos. usada em 
crianças de 0 a seis meses de idade. 
Para contribuir no tratamento 
nutricional da constipação, contém 
uma mistura de prebióticos 90% gos e 
10% fos a uma concentração de 4gr/l. 
Informação nutricional: proteínas: 
70% proteína do soro do leite 30% 
caseína ,gorduras: 97% gordura 
vegetal óleo de palma, óleo palmiste, 
óleo de canola, óleo de milho, lecitina 
de soja e 3% gordura láctea advinda da 
proteína do leite de vaca . 
carboidratos: 100% lactose 
prebióticos: 4gr / litro 90% 
galactooligossacarídeos 10% 
frutooligossacarídeos. Ingredientes: 
soro de leite desmineralizado, 
maltodextrina, lactose, leite em pó 
desnatado, oleína de palma, óleo de 
palma, óleo de canola, 
galactooligossacarídeo, óleo de milho, 
sais minerais citrato de cálcio, citrato 
de potássio, cloreto de potássio, 

NESTLE NESTOGENO 
1 400G 

100,00 R$ 45,89 R$ 4.589,00 
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cloreto de magnésio, sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, sulfato de cobre, 
sulfato de manganês, iodeto de 
potássio, selenato de sódio, lecitina de 
soja, oligofrutossacarídeo, vitaminas 
vitamina c, taurina, niacina, vitamina 
e, pantotenato de cálcio, vitamina a, 
vitamina b6, vitamina b1, vitamina b2, 
ácido fólico, vitamina k, biotina, 
vitamina d, vitamina b12 e l-camitina. 
Não contém glúten. Com rendimento 
de acordo com a descrição do 
fabricante. Informações nutricionais na 
embalagem, contendo data de 
fabricação e prazo de validade . 

1 Fórmula infantil de partida, 
favorecendo as defesas imunológicas 
nos primeiros meses de vida. Adição 
de LC-PUFAS para a modulação da 
resposta imunológica. carboidratos: 
100% lactose. Reconstituição: 01 
medida rasa de pó (4,3gr) para cada 
30ml de água morna previamente 
fervida. Ingredientes: Lactose, 
concentrado protéico de soro de leite*, 
oleína de palma, leite desnatado, óleo 
de canola, óleo de palmiste, óleo de 
milho, sais minerais (citrato de cálcio, 
cloreto de potássio, cloreto de 
magnésio, citrato de sódio, sulfato 
ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 
cobre, iodeto de potássio, sulfato de 
manganês, selenato de sódio), 
vitaminas (vitamina C, niacina, 
vitamina E, pantotenato de cálcio, 
vitamina A, vitamina B6, vitamina B1, 
vitamina D, vitamina B2, ácido fólico, 
vitamina K, biotina), óleo de peixe**, 
lecitina de soja, ácido graxo 
araquidônico, L-arginina, Lcarnitina, 
nucleotídeos, taurina bitartarato de 
colina, inositol, Lhistidina. Não 
Contém Glúten. *fonte protéica. 
**óleo de peixe é fonte de ácido 
docosahexaenóico (DHA) . Com 
rendimento de acordo com a descrição 
do fabricante. Informações 
nutricionais na embalagem, contendo 
data de fabricação e prazo de validade 
emb 400 g 

NESTLE  NAN 
COMFOR 1 400G 

100,00 R$ 15,00 R$ 1.500,00 

1 Líquido pronto para uso fornecem 
nutrição completa e balanceada para 
crianças da 1 e 10 anos de idade. 
Podem ser usados como suporte total 
denutrição, ou como suplemento 
nutricional. A formulação única de 
DIASURE contendo baixos níveis da 
lactosetorna-o ideal para: promover 

ABBOTT PEDIASURE 
400G 

50,00 R$ 55,65 R$ 2.782,50 
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crescimento saudável; convalescença 
de doenças; complementação de 
lanches ou refeições; crianças 
intolerantes à lactose. (*Não é 
indicado a pacientes com 
galactosemia. Não é destinado ao uso 
parenteral. Não contém glúten.) 
Contém 100% ou mais de U.S. RDA 
para proteína, vitaminas e minerais, 
em 1.000 ml para crianças de 1 a 6 
anos de idade, a em 1.300 ml para 
crianças de 7 a 10 anos de idade. 
Características: Ingredientes: Água 
deionizada (líquido), amido de milho 
(líquido) ou xarope de milho (pó), 
sacarose, caseinato de sódio, óleo de 
açafrão, óleo da soja, óleo de coco 
fracionado, minerais (fosfato de cálcio 
tribásico, cloreto de magnésio, citrato 
de potássio, fosfato de potássio 
dibásico, cloreto de potássio, citrato de 
sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 
sulfato de manganês, sulfato cúprico, 
cloreto de cromo, iodeto de potássio, 
molibdato de sódio, selenito de sódio), 
concentrado de proteína da soro de 
leite, vitaminas (cloreto de colina, 
ácido ascórbico, niacinamida, acetato 
da alfatocoferol, pantotenato de cálcio, 
cloridrato de piridoxina, cloridrato de 
tiamina riboflavina, vitamina A 
palmitato, ácido fólico, biotina, 
vitamina D3, filoquinona, 
cianocobalamina), inositol, taurina, 
palmitato ascorbil, L-carnitina e b - 
caroteno. Embalagem de 400gr 

1 Fórmulas à base de proteína de soja 
isolada, enriquecida com ferro e 
adição do aminoácido L-metionina. 
Não contêm sacarose, lactose e 
proteínas do leite, sendo indicados, 
respectivamente, para bebês do zero 
aos 6 meses de idade e a partir dos 6 
meses com intolerância à lactose ou 
que tenham indicação médica para 
retirar o leite de vaca da alimentação. 
Informações nutricionais na 
embalagem, contendo data de 
fabricação e prazo de validade lata 400 
g 

NESTL NAN SOJA (1 
LT 800G P/ 2 LT DE 
400G) 

50,00 R$ 30,00 R$ 1.500,00 

1 Fórmula imunomoduladora criada para 
satisfazer tanto às necessidades 
nutricionais quanto metabólicas de 
pacientes gravemente enfermos em 
estado ou com risco de infecção. os 
resultados de estudos clínicos 
mostraram redução de complicações 
infecciosas, redução no tempo de 

NESTLE IMPACT 
200ML 

30,00 R$ 17,53 R$ 525,90 
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permanência hospitalar e menor custo 
total do tratamento. além de oferecer 
uma nutrição completa, é enriquecido 
com l-arginina, nucleotídeos e ácidos 
graxos w-3, epa e dha, que exercem 
um importante papel na modulação da 
função imunológica. isenta de 
sacarose, lactose e glúten. Distribuição 
calórica: 200 kcal / embalagem 
proteínas: 23%, carboidrato: 52%, 
gorduras: 25%. osmolalidade: 
350mosm. ingredientes: água 
deionizada, maltodextrina, caseinato 
de sódio, óleo de peixe, larginina, 
caseinato de cálcio, triglicerídeos de 
cadeia média, óleo de milho, cloreto 
de sódio, citrato de potássio, citrato de 
magnésio, ácido ribonucleico, fosfato 
de cálcio, ascorbado de sódio, fosfato 
de potássio, bitartarato de colina, 
betacaroteno, vitamina e, sulfato de 
zinco, sulfato ferroso, vitamina a, 
niacinamida, pantotenato de cálcio, 
gluconato de cobre, sulfato de 
manganês, fluoreto de sódio, vitamina 
b1, vitamina b6, vitamina d, vitamina 
b2, vitamina k, cloreto de cromo, 
molibdato de sódio, ácido fólico, 
selenito de sódio, iodeto de potássio, 
biotina, vitamina b12, acidulante ácido 
cítrico, aromatizante, estabilizante, 
lecitina de soja, espessante carragena, 
edulcorantes artificiais: ciclamato de 
sódio e sacarina . Com rendimento de 
acordo com a descrição do fabricante. 
Informações nutricionais na 
embalagem, contendo data de 
fabricação e prazo de validade 

1 FORMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO com 400g Formula 
infantil para lactentes de 06 a 12 
meses com proteínas lácteas, óleos 
vegetais, enriquecida com vitaminas, 
nucleotídeos, minerais, ferro e outros 
oligoelementos, Atendendo as 
recomendações do Codex 
Alimentarius FAO/OMS. Com no 
mínimo 80% do prazo d validade. 

NESTLE NESTOGENO 
2 400G 

100,00 R$ 15,00 R$ 1.500,00 

 
CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua 

assinatura. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – CONTRATAÇÕES 
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 3.1. As contratações decorrentes de Ata de registro de Preços dar-se-ão, observando-se o disposto 
no art. 62 de Lei nº 8666/93, mediante emissão de Nota de Empenho. 
 
 3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o Órgão Gestor poderá convocar a Detentora 
da Ata para retirada da Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
  3.3. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos 
desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e 
valor, de acordo com a necessidade do Órgão Gestor. 
 
  3.4. A Detentora da Ata reconhece ainda que existência de preços registrados não obriga o Órgão 
Gestor a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida. 
 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
 4.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será fornecido da requisição de fornecimento, no 
endereço indicado pelo Órgão Gestor. 
 
 4.2. O material será recebido: 
 
 a) provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, na data da entrega, para posterior verificação 
da conformidade com as especificações; e 
  b) definitivamente, pelo responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que se 
enquadrarem no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pelo Órgão Gestor, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 
após verificação das quantidades e especificações do objeto. 
 
  4.3. Constatadas irregularidades no material entregue, ao Órgão Gestor poderá: 
 
 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o responsável motivadamente sobre o assunto, 
cabendo a Detentora da Ata beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a indicação do 
gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 
  b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo a Detentora da Ata fazê-lo em conformidade com a indicação do Órgão Gestor, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
   
 4.4. Independentemente da aceitação, a Detentora da Ata garantirá a qualidade do produto 
fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar 
defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do Órgão Gestor. 
   

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
 
 5.1. O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor beneficiário 
no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do documento fiscal, com a discriminação do 
objeto, acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, não sendo, em nenhuma hipótese, 
permitida a antecipação de pagamentos. 
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 5.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
ou agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 
 
 5.3. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento 
pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo 
constante do item 5.1 será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
  5.4. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à Detentora da Ata, sofrerão a incidência de atualização financeira e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die. 
 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
  6.1. Além das obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, a Detentora da Ata se 
obriga ainda: 
  a) contratar com o Órgão Gestor nas condições previstas no Edital e no preço registrado nesta Ata, 
os produtos objeto deste ajuste; 
  b) fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições estabelecidas no Edital; 
  c) manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
com apresentação de documentação revalidada se algum documento perder a validade; 
  d) satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
  e) arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto licitado, 
tais como, embalagens, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, 
transportes e fretes referentes à entrega dos produtos, inclusive as decorrentes de devolução e reposição 
das mercadorias recusadas por não atenderem ao edital; 
 f) as entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Órgão Gestor; 
 g) responder por quaisquer danos causados ao Órgão Gestor ou a terceiros, oriundos de sua culpa 
ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em 
decorrência do acompanhamento exercido pelo Órgão Gestor; 
 h) atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 
fornecimento do objeto deste instrumento; 
 i) entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta ofertada, principalmente 
no tocante à unidade de fornecimento e à marca e modelo indicados durante o certame licitatório, sob pena 
de recusa do recebimento; 
  j) considerando o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência de mudanças 
tecnológicas ou outros motivos devidamente justificados, poderá vir a entregar material com características 
equivalentes ou superiores, desde que aprovado previamente pelo Órgão Gestor; 
  k) em situação de recuperação judicial/extrajudicial comprovar o cumprimento das obrigações do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e 
recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito. 
 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR 
 
  7.1. São obrigações do Órgão Gestor: 
 a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
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 b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes deste Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 c) comunicar à Detentora da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
  e) efetuar o pagamento à Detentora da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
   
 7.2. O Órgão Gestor não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  

CLAUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
 
  8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/93, será designado representante do Órgão Gestor para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
  8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora da 
Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Órgão Gestor ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 9.1. O Detentor da Ata terá seu registro de preços cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
 9.1.1. A pedido do Detentor da Ata, quando: 
  a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior devidamente comprovados; 
 b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde que a 
comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte do 
Órgão Gestor. 
 
 9.1.2. Por iniciativa do Órgão Gestor, quando: 
 
 a) o detentor da ata não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 b) perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório; 
  c) por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
  d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços e deste Edital; 
  e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as respectivas notas 
de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
  g) o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
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  9.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e depois de 
garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, o Órgão 
Gestor formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos 
demais a nova ordem de registro. 
 
 9.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
 
 a) por extinção da totalidade do seu objeto; e 
  b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 

CLAUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 
  
 10.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 
10.520/02 e nº 8.666/93. 
 
  10.2. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, o 
Detentor da Ata ficará sujeito à penalidade de multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre a parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. 
 
 10.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item 10.1 desta Ata, a nota de empenho e o registro em ata 
assinada pelo Detentor da Ata responsável poderão, a qualquer tempo, ser canceladas, sem prejuízo das 
demais sanções. 
 
  10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Detentor da Ata, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666/93. 
 
 10.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às 
penalidades previstas na referida lei. 
 
  10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 

10.7. As multas aplicadas devem ser recolhidas a favor do Órgão Gestor em sua Tesouraria, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação escrita, podendo ainda ser descontados tais valores de 
créditos da Detentora da Ata por ocasião de seu pagamento, e até mesmo cobrá-los executivamente em 
juízo. 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
 11.1. Para melhor caracterização da presente Ata, integram também este instrumento como se nela 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 044/2021 e seus Anexos; e 
b) Proposta do Detentor da Ata constante do Processo Administrativo nº 106/2021. 
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  11.2. As partes reconhecessem expressamente como válidas e aplicáveis durante a vigência desta 
Ata todas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial descrito na alínea “a” desta cláusula. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
12.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a presente 

ata será publicada na forma de extrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas 

no Foro da Comarca de Paranacity - PR, desde que esgotadas as vias administrativas. 
 

  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA 
Órgão Gestor 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal 

 

MAIS SAÚDE MARINGA PRODUTOS MÉDICOS E 
NUTRICIONAIS LTDA  

Detentora da Ata 
 Lucio Mauro Cantarute Messias 

RG: 4.974.260-6 SESP/PR  CPF: 797.219.909-49 
Representante  Legal 

  
Testemunhas: 
  
 

Nome: 
RG: 

 Nome: 
RG: 
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 LEI COMPLEMENTAR N.º 1194/2021 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

SÚMULA:  Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar no âmbito do 

Município de Inajá, Estado do Paraná, fixa o limite máximo para a concessão de 

aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da 

Constituição Federal, autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência 

complementar, e dá outras providências. 

 

Cleber Geraldo da Silva, Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, resolve propor ao Poder Legislativo o seguinte 

PROJETO DE LEI: 

 

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Inajá, o Regime de Previdência 

Complementar – RPC, a que se referem os § 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS aos servidores públicos titulares de cargos 

efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que 

ingressarem no serviço público do Município de Inajá, a partir da data de início da vigência 

do RPC de que trata esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

Art. 2º O Município de Inajá é o patrocinador do plano de benefícios do Regime de 

Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo representado pelo Chefe do Poder 

Executivo, que poderá delegar esta competência. 

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende 

poderes para a celebração de convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio, 

transferência de gerenciamento e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de 

plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos. 

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 

            ESTADO DO PARANÁ 
             C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 

         Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 
           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br 

 
 

Art. 3º. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e 

será aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer 

dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público a 

partir da data de: 

I. - Publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei 

Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do 

patrocinador ao plano de benefícios previdenciário administrado pela entidade 

fechada de previdência complementar; ou 

II. – Início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com a 

entidade aberta de previdência complementar. 

Art. 4º.  A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de 

que trata esta Lei, independentemente da inscrição do servidor como participante no plano 

de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que 

trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 

RPPS Município de Inajá aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º.  

 Art. 5º. Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei 

que tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do Regime 

de Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, na 

forma a ser regulada por lei específica, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contado da vigência do Regime de Previdência Complementar. 

Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é 

irrevogável e irretratável, devendo observar o disposto no art. 4º desta Lei.  

Art. 6º.  O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será oferecido 

por meio de adesão a plano de benefícios já existente ou plano próprio em entidade de 

previdência complementar.  
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CAPÍTULO II 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

Seção I 

Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios 

 

 Art. 7º. O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, 

observadas as disposições das pertinentes Leis Complementares, e dos normativos 

decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos os 

servidores e membros do Município de Inajá de que trata o art. 3º desta Lei.  

Art. 8º. O Município de Inajá somente poderá ser patrocinador de plano de benefícios 

estruturado na modalidade de contribuição definida, cujos benefícios programados tenham 

seu valor permanentemente ajustado à reserva constituída em favor do participante, inclusive 

na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido de sua aplicação, os 

valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.  

§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não 

programados que:   

I. - Assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e 

morte do participante; e   

II. - Sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor 

do participante. 

§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios 

previdenciários poderá prever a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade 

seguradora, desde que tenha custeio específico. 

§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de 

sobrevivência do assistido, desde que contratada junto à sociedade seguradora. 

Seção II 

Do Patrocinador 

 Art. 9º. O Município de Inajá é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas 

transferências das contribuições descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios 

previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio de adesão e no regulamento. 
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§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma 

centralizada, pelos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma 

poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes. 

§ 2º O Município de Inajá será considerado inadimplente em caso de descumprimento, 

por quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação 

prevista no convênio de adesão e no regulamento do plano de benefícios.  

Art. 10 Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão ao plano de 

benefícios administrado pela entidade de previdência complementar, cláusulas que 

estabeleçam no mínimo:  

I. - A não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, 

em relação a outros patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de 

benefícios e entidade de previdência complementar; 

II. – Os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções 

previstas para os casos de atraso no envio de informações cadastrais de 

participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições; 

III. – Que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados 

pelo patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será 

revertido à conta individual do participante a que se referir a contribuição em 

atraso; 

IV. - Eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, 

a ser realizado pelo Ente Federativo; 

V. - As diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão 

contratual e transferência de gerenciamento da administração do plano de 

benefícios previdenciário;  

VI. – O compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos 

os patrocinadores vinculados ao plano de benefícios sobre o inadimplemento 

de patrocinador em prazo superior a noventa dias no pagamento ou repasse de 

contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providências 

cabíveis. 
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Seção III 

Dos Participantes 

Art. 11. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os 

servidores e membros do Município de Inajá. 

Art. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante 

que: 

I. – Esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas 

empresas públicas e sociedades de economia mista; 

II. – Esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem 

recebimento de remuneração, inclusive para o exercício de mantado eletivo em 

qualquer dos entes da federação; 

III. – Optar pelo benefício proporcional diferido ou auto patrocínio, na forma do 

regulamento do plano de benefícios. 

§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção 

do custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicável. 

§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do 

patrocinador em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano de 

benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo patrocinador, na forma 

definida no regulamento do respectivo plano. 

§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua 

contribuição ao plano de benefícios. 

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento 

ou a licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da remuneração. 

Art. 13. Os servidores e membros referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração 

superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social, serão automaticamente inscritos no respectivo plano de benefícios de previdência 

complementar desde a data de entrada em exercício.  

 § 1º É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo 

manifestarem a ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo 
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Município de Inajá, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa dias após sua inscrição 

automática na forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição.   

 § 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo 

de até noventa dias da data da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição 

integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido de anulação 

atualizadas nos termos do regulamento.  

 § 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no 

§2º deste artigo não constituem resgate. 

§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição 

aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da 

devolução da contribuição aportada pelo participante. 

§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao 

plano de benefícios, fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, 

o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios. 

Seção IV 

Das Contribuições 

 Art. 14. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de 

cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei Municipal que exceder o limite máximo 

dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto no inciso 

XI do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o 

disposto no regulamento do plano de benefícios. 

§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de 

caráter voluntário, sem contrapartida do Patrocinador, na forma do regulamento do plano de 

benefícios  

Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em 

contrapartida às contribuições normais dos participantes que atendam, concomitantemente, 

às seguintes condições: 

I. - Sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei;  
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II. - Recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se 

refere o art. 4º desta Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da 

Constituição Federal.  

§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela 

que exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei. 

 § 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no 

regulamento do plano de benefícios, a contribuição do patrocinador não poderá exceder ao 

percentual de 7,5% (sete virgula cinco por cento). 

§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e 

II do caput deste artigo não terão direito à contrapartida do Patrocinador. 

§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o 

repasse das contribuições descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos 

participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, embora não enquadrados no inciso II 

deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios. 

§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na 

legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização 

monetária e consectários de mora estabelecidos no Convênio, regulamento e plano de custeio 

do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador desde já autorizado a adotar as 

providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de 

benefícios. 

Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do plano de 

benefícios manterá controle individual das reservas constituídas em nome do participante e 

registro das contribuições deste e das dos patrocinadores. 

 

Seção V 

Do Processo de Seleção da Entidade 

Art. 17. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do Plano 

de Benefícios será precedida de processo seletivo conduzido com impessoalidade, publicidade 

e transparência e que contemple requisitos de qualificação técnica e economicidade 

indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios. 
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§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com 

vigência por prazo indeterminado. 

§ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios 

desde que seja demonstrado o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput 

deste artigo. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 Art. 18. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do Município 

de Inajá que possuam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite 

máximo estabelecido para os benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral de 

Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência 

Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas 

de educação, saúde e segurança. 

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às 

despesas decorrentes da adesão ao plano de benefício previdenciário de que trata esta Lei, 

mediante abertura em caráter excepcional de créditos especiais.  

Art. 20. O Poder Executivo nomeará comissão para implementar as medidas 

necessárias a implantação, adesão a entidade e plano previsto no art. 17, e funcionamento 

do regime de que trata esta Lei. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura de Inajá, Estado do Paraná, aos 19 dias do 

mês de outubro de 2021. 

 

                       CLEBER GERALDO DA SILVA 

                            PREFEITO MUNICIPAL 
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 LEI Nº 1192/2021 DE 19 DE OUTUBRO  DE 2021.              
 
 
                                                                    SUMULA: DISPÕE SOBRE A  INSPEÇÃO 

SANITÁRIA E INDUSTRIAL DOS  PRODUTOS 
DE ORIGEM ANIMAL  DO MUNICÍPIO DE 
INAJÁ/PR. 

 
 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º – Esta Lei dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial dos 

produtos de origem animal no Município de Inajá. 
 

Art. 2º – O Serviço de Inspeção Municipal – Produtos de Origem Animal 
(SIM/POA), vinculado à Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do 
Município, fica reestruturado nos termos desta Lei. 

 
Parágrafo único – A coordenação do Serviço de que trata o caput deste 

artigo será exercida por profissional Médico-Veterinário da Secretaria da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento do Município de Inajá. 

 
Art. 3º – Ao Serviço de Inspeção Municipal – Produtos de Origem Animal 

(SIM/POA) compete: 
I – regulamentar e normatizar: 
a) a implementação, a construção, a reforma, a ampliação e o 

aparelhamento dos estabelecimentos destinados à obtenção de matéria-prima, 
industrialização e beneficiamento de Produtos de Origem Animal; 

b) o transporte de produtos de origem animal in natura ou já 
industrializados e/ou beneficiados; 

c) a embalagem e a rotulagem de Produtos de Origem Animal. 
II – executar a inspeção sanitária de Produtos de Origem Animal; 
III – promover o registro dos estabelecimentos referidos na alínea “a” do 

inciso I deste artigo e da embalagem e rotulagem dos Produtos de Origem Animal; 
IV – fiscalizar o cumprimento das normas e regulamentos decorrentes 

desta Lei; 

inspeção. 

 
V – colaborar com as entidades envolvidas na execução das atividades de 

Art. 4º – O Serviço de Inspeção Municipal – Produtos de Origem Animal 
(SIM/POA) será orientado pelos princípios da promoção das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, do desenvolvimento científico e da inovação tecnológica, 
do respeito aos acordos e tratados pactuados pela República Federativa do Brasil de 
equivalência, entre outros princípios constitucionais, e terá por objetivos a 
racionalização e a simplificação de processos e procedimentos de inspeção e de 
fiscalização, que poderão ser alterados pelo Sistema de Inspeção Municipal, mediante a 
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aplicação da análise de risco, de acordo com o nível de desenvolvimento  tecnológico, 
envolvendo, no que couber, toda a cadeia produtiva, segundo os preceitos instituídos e 
universalizados, com vistas à segurança alimentar. 

 
 

Art. 5º – Para fins desta Lei, fica definido como empreendimento de 
pequeno porte aquele que cumpra simultaneamente os seguintes requisitos: 

I – utilize mão-de-obra predominantemente de sua própria família; 
II – a área útil construída do estabelecimento destinada ao processamento 

seja de até 150 m² (cento e cinquenta metros quadrados); 
III – o volume para processamento não exceda a: 
a) 1.600 ovos de galinha ou 5.000 ovos de codorna por dia; 
b) 20 toneladas de mel por ano; 
c) 20 suínos por dia; 
d) 10 bovinos por dia; 
e) 1.000 aves por dia; 
f) 1.000 quilos de peixe por dia; 
g) 1.000 litros de leite por dia; 
h) 1.000 quilos de produtos cárneos/dia. 

 
Art. 6º – O Serviço de Inspeção Municipal – Produtos de Origem Animal 

(SIM/POA) contará com um Conselho Consultivo, composto pelos seguintes membros: 
 
 
Presidente;  

(SIM/POA); 

I – o Secretário da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 
 

II – o médico veterinário coordenador do Serviço de Inspeção Municipal 

III – um agente de inspeção municipal convocado pelo Presidente; 
IV – um representantes de entidade de Assistência Técnica e Extensão 

Rural (EMATER); 
V – um servidor com formação ou no exercício do cargo ou função de 

nutricionista no serviço público municipal de Inajá. 
 

Parágrafo único – São atribuições do Conselho Consultivo de que trata o 
caput deste artigo: 

I – auxiliar o Serviço de Inspeção Municipal – Produtos de Origem 
Animal (SIM/POA) na elaboração das normas e regulamentos; 

II – analisar e emitir parecer sobre os projetos de construção, reforma e 
aparelhamento dos estabelecimentos destinados à obtenção de matéria-prima, 
processamento e beneficiamento de produtos de origem animal; 

III – analisar e emitir parecer sobre os processos de registro da 
embalagem e de rotulagem de produtos de origem animal; 

IV – colaborar com a coordenação do SIM/POA, quando solicitado; 
V – julgar os recursos interpostos contra decisões do Coordenador do 

SIM/POA, avaliando, na definição de eventual penalidade, as circunstâncias atenuantes 
e agravantes definidas nesta Lei. 

 
 
 

Art. 7º – A Coordenação do Serviço de Inspeção Municipal – Produtos de 
Origem Animal (SIM/POA) poderá convidar, sempre que necessário, técnicos e 
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representantes de outras entidades diretamente envolvidas com as atividades referidas 
nesta Lei, para auxiliar na elaboração de seus projetos e estudos. 

 
Art. 8º – Ficam sujeitas ao cumprimento das normas e regulamentos 

decorrentes desta Lei, todas as pessoas físicas ou jurídicas que produzam matéria- prima, 
industrializem, processem, beneficiem, manipulem, distribuam e comercializem 
produtos de origem animal conforme classificação constante nesta Lei e que não 
possuem registro nos serviços de inspeção estadual ou federal. 

 
Parágrafo único – Entende-se por estabelecimento de produtos de origem 

animal, para efeito da presente Lei, qualquer instalação ou local no qual são abatidos ou 
industrializados animais produtores de carnes, bem como onde são recebidos, 
manipulados, elaborados, transformados, preparados, conservados, armazenados, 
depositados, acondicionados, embalados, rotulados com finalidade comercial ou 
industrial, a carne e seus derivados, os ovos, o mel e a cera de abelhas e seus derivados, 
o leite e seus derivados, o pescado e seus derivados, bem como os produtos utilizados 
para a sua industrialização. 

 
 

 
Art. 9º – O carimbo de inspeção, a ser utilizado pelos estabelecimentos 

fiscalizados pelo SIM/POA, deverá ser aposto na cor preta, obedecendo ao seguinte 
modelo: 
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representantes de outras entidades diretamente envolvidas com as atividades referidas 
nesta Lei, para auxiliar na elaboração de seus projetos e estudos. 

 
Art. 8º – Ficam sujeitas ao cumprimento das normas e regulamentos 

decorrentes desta Lei, todas as pessoas físicas ou jurídicas que produzam matéria- prima, 
industrializem, processem, beneficiem, manipulem, distribuam e comercializem 
produtos de origem animal conforme classificação constante nesta Lei e que não 
possuem registro nos serviços de inspeção estadual ou federal. 

 
Parágrafo único – Entende-se por estabelecimento de produtos de origem 

animal, para efeito da presente Lei, qualquer instalação ou local no qual são abatidos ou 
industrializados animais produtores de carnes, bem como onde são recebidos, 
manipulados, elaborados, transformados, preparados, conservados, armazenados, 
depositados, acondicionados, embalados, rotulados com finalidade comercial ou 
industrial, a carne e seus derivados, os ovos, o mel e a cera de abelhas e seus derivados, 
o leite e seus derivados, o pescado e seus derivados, bem como os produtos utilizados 
para a sua industrialização. 

 
 

 
Art. 9º – O carimbo de inspeção, a ser utilizado pelos estabelecimentos 

fiscalizados pelo SIM/POA, deverá ser aposto na cor preta, obedecendo ao seguinte 
modelo: 
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Art. 10 – O descumprimento às normas e aos regulamentos expedidos pelo 
Serviço de Inspeção Municipal – Produtos de Origem Animal (SIM/POA), quando 
emitido um Auto de Infração, será apurado em processo administrativo e sujeitará o 
infrator às sanções previstas nesta Lei e em seus regulamentos. 

 
Art. 11 – O Auto de Infração é o documento gerador do processo 

administrativo punitivo e deverá ser lavrado em 3 (três) vias pelo fiscal do SIM/POA, 
com clareza, em letra legível, sem entrelinhas, rasuras, emendas ou borrões, nos termos 
e modelos expedidos pelo Serviço, devendo conter: 

I – nome do estabelecimento autuado e do seu responsável legal, 
endereço, bem como os demais elementos necessários à sua identificação; 

II – data, local e hora na qual a irregularidade foi verificada; 
III – descrição da infração e dos dispositivos legais ou regulamentares 

infringidos; 
 

                           IV– assinatura do autuado ou, na sua recusa, a identificação e firma de 
duas testemunhas, dando-lhe ciência de que responderá pelo fato em processo 
administrativo; 
                           V– local, data e hora da autuação; 
                           VI– penalidades às quais o autuado está sujeito; 
                           VII– prazo e local para apresentação de defesa e interposição de recurso, 
conforme procedimento previsto no artigo 16 desta Lei; 
                           VIII– identificação e assinatura do fiscal autuante. 

 
§ 1º – As incorreções ou omissões do Auto de Infração não acarretarão sua 

nulidade, quando nele constarem elementos suficientes para determinar com segurança 
a infração e possibilitar a defesa do autuado. 

 
§ 2º – Havendo circunstâncias ou fatos impeditivos à lavratura do Auto de 

Infração no lugar onde as irregularidades foram verificadas, poderá ele ser lavrado em 
qualquer local, encaminhando-se-o, nesse caso, ao autuado. 
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Art. 12 – O autuado deverá ser notificado do Auto de Infração e dos 

demais atos de fiscalização ou de inspeção: 
I – pessoalmente, se esta forma de notificação não prejudicar a celeridade 

do procedimento ou se for inviável a notificação por via postal; 
II – por edital, caso o notificado esteja em lugar incerto e não sabido. 

 
§ 1º – No caso do autuado ou das testemunhas recusarem-se a firmar a 

notificação ou o Auto de Infração, o fato deverá ser mencionado pela autoridade no 
documento lavrado, divulgando-se a notificação ou auto em edital no Órgão Oficial 
Eletrônico do Município. 

 
§ 2º – O edital referido no inciso II do caput deste artigo será publicado 

no Órgão Oficial Eletrônico do Município uma única vez, considerando-se efetivada a 
notificação 5 (cinco) dias após a publicação. 

 
Art. 13 – Quando ao autuado, não obstante a autuação, subsistir obrigação 

a cumprir, o fiscal do SIM/POA o cientificará, alertando-o das sanções a  que está sujeito 
caso não as cumpra. 

 
Parágrafo único – O prazo para o cumprimento da obrigação subsistente, 

em casos excepcionais, poderá ser reduzido ou aumentado, definidos os critérios e 
fatores determinantes, após submetido ao Conselho Consultivo. 

 
Art. 14 – Os fiscais são responsáveis pelas declarações que fizerem nos 

documentos fiscais de sua lavra, sujeitos às penalidades, por falta grave, em caso de 
falsidade ou omissão dolosa, em conduta apurada na forma regulamentar prevista.
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Art. 15 – Lavrado o Auto de Infração, o fiscal deverá: 
I – fornecer cópia da autuação ao proprietário ou responsável legal pelo 

estabelecimento ou a quem o representa, informando-o sobre o prazo concedido para 
apresentação de defesa e as penalidades a que está sujeito; 

II – vencido o prazo, apresentada ou não a defesa à autuação, remeter os 
autos acompanhados de relatório de ocorrência ao órgão jurídico do Município. 

 
Art. 16 – O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias do recebimento do 

Auto de Infração para apresentar sua defesa. 
 

Parágrafo único – A contestação ou as razões de defesa do autuado 
deverão ser apresentadas por escrito, dirigidas e protocoladas à Secretaria Municipal da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Município. 

 
Art. 17 – Os autos do processo administrativo deverão ser registrados pelo 

SIM/POA, mantendo-se o histórico do autuado. 
 

Art. 18 – O fiscal do SIM/POA encaminhará os autos ao coordenador do 
SIM/POA, que deverá analisá-lo nos aspectos técnicos correlatos à autuação e apontar 
as medidas que concluir pertinentes, encaminhando-os a seguir ao órgão jurídico do 
Município. 

 
Art. 19 – O órgão jurídico do Município apreciará os aspectos e 

procedimentos jurídicos relativos à defesa, caso houver, manifestando-se em parecer, 
devolvendo os autos ao SIM/POA, a quem caberá efetivar eventuais medidas 
saneadoras. 

 

Art. 20 – Compete ao órgão jurídico do Município emitir parecer sobre os 
fatos relacionados à autuação, encaminhando o processo ao SIM/POA para lavra de 
decisão em primeira instância no prazo de 30 (trinta) dias, pelo coordenador do 
SIM/POA. 

 
Art. 21 – Da decisão de primeira instância poderá ser interposto recurso 

dirigido ao Secretário Municipal da Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Inajá, no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da notificação da decisão, cabendo o julgamento ao 
Conselho Consultivo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 
Art. 22 – Os valores não pagos pelo infrator no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data do trânsito em julgado da decisão na via administrativa, correspondente 
à multa ou ao ressarcimento ao erário dos materiais e equipamentos porventura 
empregados e exames e serviços especializados realizados quando da execução 
compulsória das atividades de fiscalização a que se referem esta Lei e seus 
Regulamentos e normas complementares, serão inscritos em dívida ativa, para cobrança 
judicial. 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
CNPJ N° 76.970.318/0001-67 

Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 

 

 
 

Art. 23 – Os valores referentes ao erário, as multas e as taxas instituídas 
por serviços prestados na aplicação do disposto nesta Lei e nos Regulamentos dela 
resultantes serão recolhidos ao tesouro municipal. 

 
Art. 24 – Constitui infração, para efeitos desta Lei e de seus Regulamentos 

e normas complementares, toda ação ou omissão que importe na inobservância dos 
preceitos estabelecidos ou às determinações complementares de caráter normativo dos 
órgãos ou autoridades administrativas competentes. 

 
§ 1º – Responderão pela infração as pessoas físicas ou jurídicas, seus 

prepostos ou quaisquer pessoas que a cometerem, incentivarem ou auxiliarem na sua 
prática ou dela se beneficiarem. 

 
§ 2º – Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual a infração não 

teria ocorrido. 
 

Art. 25 – As infrações ao disposto na presente Lei incluem como tais os 
atos que impeçam, dificultem ou embaracem a ação dos fiscais do SIM/POA ou dos 
profissionais por ela legitimados às atividades previstas na legislação do SIM/POA. 

 
Art. 26 – As infrações a esta Lei, aos seus Regulamentos e às demais 

normas complementares serão punidas administrativamente, não eximindo o infrator da 
responsabilidade civil e criminal. 

 
Parágrafo único – Havendo indícios da infração constituir crime ou 

contravenção, o SIM/POA deverá comunicar o fato ao órgão policial ou à autoridade 
competente. 

 
Art. 27 – Para imposição da pena e sua gradação, a autoridade 

administrativa competente deverá considerar: 
I – as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
II – a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências à saúde ou 

à economia públicas; 
III – a clandestinidade da atividade e as condições higiênicas, sanitárias e 

tecnológicas dos produtos; 
IV – os antecedentes e a conduta do infrator quanto à observância das 

normas sanitárias. 
 

 
 
evento; 

Art. 28 – São circunstâncias atenuantes: 
I – a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do 

 
II – a equivocada compreensão da norma sanitária, admitida como 

escusável por patente a incapacidade do agente entender o caráter ilícito do fato; 
III – o infrator, por espontânea vontade, imediatamente ter procurado 

reparar ou minorar as consequências do ato lesivo à saúde ou economia públicas; 
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ato; 

moderada. 

IV – ter o infrator sofrido coação a que podia resistir para a prática do   

V – ser o infrator primário e a falta cometida de natureza leve ou 

Art. 29 – São circunstâncias agravantes: 
I – ser o infrator reincidente; 
II – ter o infrator cometido a infração para obter qualquer vantagem 

decorrente do consumo humano do material ou produto contrário à legislação  sanitária; 
 
 
públicas; 

III – ter o infrator coagido outrem à execução material da infração; 
IV – ter a infração consequência calamitosa à saúde ou à economia 

 
V – se, tendo comprovado conhecimento da irregularidade ou do ato 

lesivo à saúde ou à economia públicas, o infrator deixar de tomar as providências de sua 
alçada e tendentes a evitá-lo ou minorá-lo; 

VI – ter o infrator agido com dolo, ainda que eventual, fraude ou má-fé ou 
utilizado de artifício, simulação ou fraude na consecução da conduta infringente; 

VII – ter o infrator dificultado, embaraçado, burlado ou impedido a ação 
fiscalizatória ou de inspeção dos fiscais do SIM/POA, ou dos profissionais por ela 
legitimados à execução dessas atividades. 

 
Art. 30 – Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a 

aplicação da pena considerará aquelas preponderantes. 
 

Parágrafo único – Caberá ao Conselho Consultivo do SIM/POA a 
avaliação das circunstâncias atenuantes e agravantes em todos os casos. 

 
Art. 31 – Os infratores ao disposto na presente Lei, dos Regulamentos e 

demais normas complementares dela decorrentes sujeitam-se às seguintes sanções 
administrativas: 

I – advertência; 
II – multa; 
III – apreensão dos produtos; 
IV – condenação ou destruição dos produtos; 
V – suspensão das atividades do estabelecimento; 
VI – interdição parcial do estabelecimento; 
VII – interdição total do estabelecimento; 
VIII – cancelamento do registro. 

 
§ 1º – As sanções administrativas poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, em conformidade com a gravidade das irregularidades apuradas, o 
risco à incolumidade pública e a urgência dos atos de polícia administrativa para inibi- 
lo, minorá-lo ou afastá-lo. 

 
§ 2º – A apreensão, a condenação ou destruição dos produtos, a suspensão 

das atividades e a interdição total do estabelecimento, enquanto atos de 
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polícia administrativa emergencial de natureza cautelar, objetivando resguardar a saúde 
pública, nas condições e termos estabelecidos ao disposto na presente Lei e nos 
respectivos Regulamentos, competem concorrentemente aos fiscais lotados no 
SIM/POA ou ao seu Serviço. 

 
Art. 32 – A pena de advertência será aplicada por escrito ao infrator 

primário, quando incurso em ação ou omissão gravosa, desprovido de má-fé ou dolo. 
 

Art. 33 – As multas serão aplicadas nos casos de reincidência de conduta 
infringente ou quando houver manifesto dolo ou má-fé. 

 
§ 1º – Considera-se reincidência a nova infração da legislação do 

SIM/POA, capitulada no mesmo grupo de condutas infringentes referidas no artigo 35, 
cometida pela mesma pessoa natural ou jurídica ou pelos sucessores dentro de três anos 
da data em que passar em julgado, administrativamente, a decisão condenatória referente 
à infração anterior. 

 
§ 2º – O montante da multa será estabelecido pela soma dos valores 

individualmente correspondentes às infrações cometidas e classificadas pela sua 
gravidade, em conformidade aos preceitos de gradação estabelecidos nesta Lei. 

 
Art. 34 – Para o cálculo das multas será adotada a Unidade Fiscal de  

Referência Municipal (UFRM) ou outro índice que vier a substituí-la. 
 

Parágrafo único – Nenhuma multa poderá ser inferior ao equivalente a 5 
(cinco) Unidades de Referência de Inajá (UFRMs). 

 
Art. 35 – A pena de multa será aplicada às pessoas físicas ou jurídicas, 

nos seguintes casos: 
I – de 5 (cinco) a 10 (dez) UFRMs, nas faltas consideradas leves, quando: 
a) operarem produtos de origem animal sem a utilização de 

equipamentos adequados; 
b) operarem em instalações inadequadas à elaboração higiênica dos 

produtos de origem animal; 
c) utilizarem equipamentos, materiais ou utensílios de uso proibido no 

manejo de animais destinados ao abate; 
d) não dispuserem de dispositivo de registro de temperaturas; 
e) não conservarem as instalações ou não promoverem a limpeza dos 

equipamentos e utensílios em conformidade às recomendações técnicas e preceitos de 
higiene do SIM/POA; 

f) não promoverem permanentemente a limpeza das vias de acesso e 
pátios que integram a área industrial; 

g) não mantiverem os vestiários, sanitários, banheiros e lavatórios 
permanentemente limpos e providos de materiais necessários à adequada higiene de seus 
usuários; 

h) não dispuserem aos funcionários uniformes limpos ou completos; 
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i) permitirem a deposição de roupas ou objetos pessoais nas áreas de 
manipulação de alimentos; 

j) permitirem o acesso às instalações onde se processam produtos de 
origem animal, de pessoas, que sob o aspecto higiênico, encontram-se inadequadamente 
trajadas; 

k) permitirem o acesso às instalações onde se processam produtos de 
origem animal de pessoas portadoras de moléstias infecto-contagiosas ou que 
apresentam ferimentos; 

l) permitirem o livre acesso e trânsito às instalações nas quais se 
processam produtos de origem animal de pessoas estranhas às atividades; 

m) não promoverem controle capaz de garantir a higiene pessoal dos 
trabalhadores que lidam com a matéria-prima ou com produtos de origem animal 
processados nas suas instalações; 

n) praticarem nas áreas onde se processam os alimentos, qualquer ato 
potencialmente capaz de contaminá-los, tais como comer, fumar, cuspir ou outras 
práticas anti-higiênicas; 

o) não promoverem continuamente nas instalações e áreas circundantes o 
combate a insetos, pragas e roedores transmissores de doenças; 

p) não promoverem a remoção dos resíduos das atividades desenvolvidas 
das áreas de manipulação de alimentos e das demais áreas de trabalho; 

q) utilizarem nas áreas de manipulação dos alimentos de procedimentos 
ou substâncias odorantes ou desodorizantes, em qualquer de suas formas; 

r) não identificarem, através de rótulo, no qual conste conteúdo, 
finalidade e toxicidade, ou não armazenarem em dependências apartadas ou em armários 
trancados, praguicidas, solventes ou outros produtos ou substâncias tóxicas capazes de 
contaminar a matéria-prima, alimentos processados e utensílios ou equipamentos 
utilizados; 

s) utilizarem água não potável no interior das instalações; 
t) não promoverem a utilização dos dados ou documentos relacionados ao 

seu registro no SIM/POA; 
u) não encaminharem no prazo determinado relatórios, mapas ou outro 

documento solicitado pelo SIM/POA e relacionado à sanidade ou à preservação da saúde 
pública. 

II – de 11 (onze) a 30 (trinta) UFRMs, nas faltas consideradas moderadas, 
quando:  

a) não apresentarem a documentação sanitária dos animais de abate; 
b) não respeitarem o período mínimo de descanso, jejum e dieta hídrica 

antecedendo a matança dos animais; 
c) não apresentarem a documentação atualizada relacionada à 

comprovação da saúde de seus funcionários; 
d) não promoverem regularmente exames médicos nos trabalhadores que 

diretamente exerçam atividades capazes de contaminar os alimentos de origem animal 
manipulados ou processados; 

e) não afastarem imediatamente das atividades e instalações os 
trabalhadores que apresentam lesões ou sintomas de doenças ou infecções, ainda que 
somente suspeitas, capazes de contaminar os alimentos ou materiais utilizados; 
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f) recepcionarem ou mantiverem em suas instalações matéria-prima ou 
ingrediente contendo parasitas, microrganismos patogênicos ou substâncias tóxicas, 
decompostas ou estranhas e que não possam ser reduzidas a níveis aceitáveis pelos 
procedimentos normais de classificação, preparação ou elaboração; 

g) utilizarem matérias-primas no processamento dos produtos de origem 
animal em desacordo às normas e procedimentos técnicos sanitários; 

h) não promoverem a limpeza e desinfecção dos equipamentos, utensílios 
e instalações que mantiveram contato com matéria-prima ou material contaminado; 

i) não adotarem medidas eficazes para evitar a contaminação do material 
alimentício por contato direto ou indireto com pessoas estranhas, suspeitas ou portadoras 
de moléstias ou feridas, ou de material ou equipamento impróprio ou contaminado, em 
qualquer fase do processamento; 

j) não armazenarem adequadamente nas instalações as matérias-primas, 
os ingredientes ou os produtos de origem animal acabados, de modo a evitar sua 
deterioração; 

k) embalarem indevida, imprópria ou inadequadamente produtos de 
origem animal; 

l) realizarem operações de carga ou descarga dos veículos de transporte 
suficientemente próximos aos locais de elaboração dos alimentos, assim expondo-os, 
bem como ao ar, ao risco de contaminação cruzada; 

m) transportarem matérias-primas ou produtos de origem animal em 
condições inadequadas de higiene ou conservação, assim potencialmente capazes de 
contaminá-los ou deteriorá-los; 

n) transportarem matérias-primas ou produtos de origem animal em 
veículos desprovidos de instrumentos ou meios que permitam a verificação da 
adequação da temperatura; 

o) transportarem produtos de origem animal em veículos não apropriados 
ao seu tipo, à sua higiene e conservação; 

p) transportarem produtos de origem animal provenientes de 
estabelecimentos com inspeção permanente desacompanhados de Certificado Sanitário 
visado pelo médico veterinário responsável técnico pela sua inspeção, excepcionado o 
leite a granel; 

q) transportarem produtos de origem animal embalados, acondicionados e 
rotulados em desacordo à legislação do SIM/POA; 

r) não cumprirem os prazos fixados pelos fiscais e servidores públicos dos 
órgãos competentes à inspeção ou fiscalização dos produtos de origem animal e 
relacionados à adoção ou implantação de medidas ou procedimentos para o saneamento 
das irregularidades apuradas; 

s) utilizarem as instalações, equipamentos ou utensílios para outros fins, 
que não aqueles previamente estabelecidos ou acordados com o SIM/POA; 

t) permitirem que funcionários sem uniforme ou com uniforme sujo ou 
incompleto trabalhem com produtos de origem animal; 

u) permitirem o acesso de animais domésticos aos locais onde se 
encontram matérias-primas, materiais de envase, alimentos terminados ou a qualquer 
dependência na qual se processa alimentos ou produtos de origem animal; 
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v) permitirem o livre acesso de pragas, insetos e roedores às instalações 
onde se processam produtos de origem animal; 

w) manipularem ou permitirem a manipulação de resíduos de forma 
potencialmente capaz de contaminar os alimentos e produtos de origem animal 
beneficiados ou não; 

x) não realizarem o tratamento das águas servidas nos termos aprovados 
pelo órgão competente. 

III – de 31 (trinta e uma) a 60 (sessenta) UFRMs, nas faltas consideradas 
graves, quando: 

a) utilizarem embalagens inapropriadas e/ou danificadas para o 
acondicionamento dos produtos de origem animal; 

b) não mantiverem em dia e à disposição da inspeção ou fiscalização, os 
resultados das análises dos produtos, exigidas e recomendadas para os produtos de 
origem animal; 

c) utilizarem matérias-primas não inspecionadas ou qualquer outro 
produto ou ingrediente inadequado à fabricação de produtos de origem animal; 

d) realizarem comércio intermunicipal de produtos de origem animal 
registrados somente no SIM/POA, excetuando-se os convênios intermunicipais 
oficialmente firmados e a área de livre comércio de produtos artesanais, conforme lei 
específica; 

e) comercializarem produtos de origem animal providos de rótulos 
inadequados ou nos quais não constam todas as informações exigidas na legislação do 
SIM/POA; 

f) empregarem processos de matança não autorizados pelo SIM/POA; 
g) promoverem medidas de erradicação de pragas, roedores ou insetos nas 

dependências industriais através do uso não autorizado ou não supervisionado de 
produtos ou agentes químicos ou biológicos; 

h) impedirem, dificultarem ou embaraçarem, por qualquer meio ou 
forma, as ações de inspeção e fiscalização dos fiscais, servidores públicos integrantes de 
órgãos competentes ou profissionais legitimados pela Secretaria Municipal da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento ao desempenho das atividades dispostas na 
presente Lei e em seus Regulamentos e normas complementares. 

IV – de 61 (sessenta e uma) a 90 (noventa) UFRMs, nas faltas 
consideradas muito graves, quando: 

a) promoverem, sem prévia autorização do SIM/POA, a ampliação, 
reforma ou construção nas instalações ou na área industrial capazes de interferir na 
higiene ou qualidade da matéria-prima utilizada na fabricação dos produtos de origem 
animal ou dos produtos acabados; 

b) abaterem animais na ausência de fiscal responsável pela inspeção ou 
sem a sua autorização; 

c) comercializarem produtos de origem animal desprovidos de rótulos; 
d) não sacrificarem animais condenados na inspeção ante-mortem ou não 

promoverem a devida destinação das carcaças ou de suas partes condenadas; 
e) não darem a devida destinação aos produtos condenados; 
f) fizerem uso desautorizado de embalagens, carimbos ou rótulos de 

estabelecimentos registrados no SIM/POA. 
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V – de 91 (noventa e uma) a 120 (cento e vinte) UFRMs, nas faltas 
consideradas gravíssimas, quando: 

a) adulterarem, fraudarem ou falsificarem matéria-prima, produtos de 
origem animal ou materiais e ingredientes a eles acrescidos, bem como rótulos, 
embalados ou carimbos; 

b) transportarem ou comercializarem carcaças desprovidas do carimbo 
oficial da inspeção; 

c) cederem rótulo, embalagens ou carimbo de estabelecimento registrado 
a terceiros sem autorização do SIM/POA; 

d) desenvolverem, sem autorização do SIM/POA, atividades das quais 
estão suspensos ou interditados; 

e) utilizarem, sem autorização do SIM/POA, máquinas, equipamentos ou 
utensílios interditados; 

f) utilizarem ou derem destinação diversa da determinada pelo SIM/POA 
aos produtos de origem animal, matéria-prima ou qualquer outro componente 
interditado, apreendido ou condenado utilizado na fabricação ou beneficiado; 

g) desenvolverem atividades diversas de sua classificação de registro no 
SIM/POA; 

h) envolverem comprovadas condutas tipificadas no Código Penal como 
desacato, resistência ou corrupção. 

 
§ 1º – Quando a mesma conduta infringente for passível de multa em mais 

de um dispositivo desta Lei, prevalecerá o enquadramento no item mais específico em 
relação ao mais genérico. 

 
§ 2º – O SIM/POA poderá enquadrar nos diferentes grupos de infrações, 

observada a natureza e gravidade, condutas ou procedimentos considerados infringentes 
às disposições de sua legislação e que não foram relacionadas neste artigo. 

 
Art. 36 – O infrator condenado à pena de multa deverá recolhê-la no prazo 

de 30 (trinta) dias a contar do trânsito em julgado na esfera administrativa da decisão 
condenatória. 

 
Parágrafo único – O não recolhimento da multa no prazo fixado no 

caput deste artigo implicará a sua cobrança executiva, nos termos do art. 22. 
 

Art. 37 – A pena de apreensão dos produtos de origem animal, nas ações 
de inspeção e fiscalização de que trata esta Lei, será aplicada quando: 

I – forem clandestinos ou comprovadamente impróprios para o consumo; 
II – forem suspeitos de serem impróprios ao consumo, por se 

apresentarem: 
a) danificados por umidade ou fermentação; 
b) infestados por parasitas ou com indícios de ação de insetos ou 

roedores;  
c) rançosos, mofados ou bolorentos; 
d) com características físicas ou organolépticas anormais; 
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e) contendo sujidades internas, externas ou qualquer evidência de 
descuido e falta de higiene na manipulação, elaboração, preparo, conservação ou 
acondicionamento. 

III – apresentarem-se adulterados, fraudados ou falsificados; 
IV – contiverem indícios ou suspeitas de substâncias nocivas à saúde ou 

de uso ilegal;  
V – estiverem sendo transportados fora das condições exigidas; 
VI – apresentarem-se com a data de sua validade vencida. 

 

§ 1º – Em sendo a apreensão de produtos de origem animal determinada 
em decisão pelo fiscal do SIM/POA ou efetivada em caráter cautelar visando à 
preservação da incolumidade pública, o fiscal competente deverá lavrar o Auto de 
Apreensão em 3 (três) vias, nele consignando: 

I – a identificação do proprietário ou responsável pelos produtos de 
origem animal apreendidos; 

II – a data, horário e local da apreensão; 
III – a descrição detalhada dos produtos de origem animal apreendidos, 

especificando: 
a) sua quantidade, peso ou volume; 
b) sua espécie, variedade ou tipo. 
IV – o motivo e, caso for, a urgência sanitária da apreensão; 
V – os dispositivos legais ou regulamentares que motivam a apreensão; 
VI – a assinatura do proprietário ou responsável ou, na sua recusa, a 

identificação e firma de duas testemunhas; 
VII – a identificação e assinatura do emitente do Auto de Apreensão. 

 
§ 2º – O fiscal, após proceder à apreensão, deverá: 
I – nomear fiel depositário, caso os produtos de origem animal não sejam 

de alto risco e o proprietário ou responsável indicar local ao seu adequado 
armazenamento e conservação; 

II – promover a condenação e destruição dos produtos de origem animal, 
observado o disposto no artigo 44, quando: 

a) sua precariedade higiênico-sanitária contra-indicar ou impossibilitar a 
adequada manutenção ou expuser a risco direto ou indireto a incolumidade pública; 

b) os produtos de origem animal forem de alto risco e o proprietário ou 
responsável não providenciar um local ao seu adequado armazenamento e conservação; 

c) o proprietário ou responsável recusar a indicação e não indicar fiel 
depositário para a guarda dos produtos de origem animal apreendidos até a conclusiva 
apuração de seu estado higiênico-sanitário ou termo do processo administrativo. 

 
§ 3º – O SIM/POA poderá nomear fiel depositário para a guarda dos 

produtos de origem animal apreendidos, avaliadas as circunstâncias e condições à sua 
manutenção até a conclusiva apuração de seu estado higiênico-sanitário ou termo do 
processo administrativo. 
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Art. 38 – Nos casos de apreensão, independentemente da cominação de 
outras penalidades, quanto à destinação dos produtos de origem animal apreendidos, o 
médico veterinário fiscal do SIM/POA, após reinspeção, poderá: 

I – autorizar o aproveitamento condicional para alimentação humana ou 
animal, caso possível o rebeneficiamento dos produtos, matérias-primas ou afins; 

II – autorizar o seu aproveitamento para fins não comestíveis, caso não 
implique na exposição da incolumidade pública a risco; 

III – nos demais casos, determinar sua condenação e destruição. 
 

Parágrafo único – O rebeneficiamento ou o aproveitamento para outros 
fins não comestíveis dos produtos de origem animal apreendidos deverá ser efetuado 
sob assistência do SIM/POA. 

 
Art. 39 – O proprietário ou responsável pelos produtos de origem animal 

apreendidos, às suas expensas e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da 
apreensão, poderá solicitar ao SIM/POA a realização de exames ou reinspeção para 
comprovar que sua utilização ou consumo não expõe a risco a saúde pública. 

 
§ 1º – Comprovada a não exposição a risco da saúde pública, os produtos 

de origem animal apreendidos deverão ser liberados ao proprietário ou responsável, 
lavrando o médico veterinário fiscal do SIM/POA documento fiscal, nele fazendo 
constar, havendo, as condições da liberação. 

 
§ 2º – A liberação dos produtos de origem animal não exime seu 

proprietário ou responsável da autuação ou aplicação de outras penalidades. 
 

Art. 40 – As despesas ou ônus advindos da retenção, apreensão, 
inutilização, destruição, condenação ou rebeneficiamento dos produtos de origem 
animal irregulares cabem aos seus proprietários ou responsáveis, a eles não assistindo 
direito a qualquer indenização, mantendo-se sujeitos às penalidades previstas nesta Lei 
e em seus Regulamentos. 

 
Art. 41 – São consideradas adulterações, atos, procedimentos ou 

processos que: 
I – utilizarem matéria-prima alterada ou impura na fabricação de produtos 

de origem animal; 
II – adicionarem, sem prévia autorização do órgão competente, 

substâncias de qualquer qualidade, tipo ou espécie na composição normal do produto e 
não indiquem esta condição nos rótulos, embalagens ou recipientes. 

 
Art. 42 – São consideradas fraudes, atos, procedimentos ou processos que, 

artificiosamente: 
I – modifiquem, desfigurem ou deformem, ocultando, disfarçando ou 

dissimulando as características da matéria-prima ou dos produtos de origem animal, com 
o fim de adequá-los às especificações de saúde vigentes ou determinadas pelos agentes 
de inspeção e médicos veterinários fiscais; 
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II – façam uso não autorizado da chancela oficial; 
III – substituam um ou mais elementos por outros, com o fim de elevar o 

volume ou peso dos produtos de origem animal, em detrimento de sua composição 
normal ou de seu valor nutritivo; 

IV – alterem, no todo ou em parte, as especificações apostas nos rótulos, 
embalagens ou recipientes, tornando-as indevidas ou não coincidentes com o produto 
ou matéria-prima; 

V – objetivem a conservação do produto, matéria-prima ou elementos 
constituintes pelo uso de substâncias proibidas; 

VI – consistam de operações de manipulação e elaboração visando a 
estabelecer falsa impressão à matéria-prima ou ao produto de origem animal. 

 
Art. 43 – São consideradas falsificações, atos, procedimentos ou 

processos que: 
I – constituam processos especiais, com forma, caracteres ou rotulagem 

de privilégio ou de exclusividade de outrem, utilizados sem autorização dos seus 
legítimos proprietários na elaboração, preparação ou exposição ao consumo de produtos 
de origem animal; 

II – utilizem denominações diferentes das previstas nesta Lei e em seus 
Regulamentos ou em fórmulas aprovadas. 

 
Art. 44 – A pena de condenação ou destruição dos produtos de origem 

animal, além dos casos previstos nesta Lei e em seus Regulamentos, será aplicada 
quando: 

I – forem comprovadamente impróprios ao consumo humano ou animal, 
não passíveis de qualquer aproveitamento ou rebeneficiamento; 

II – não forem tempestivamente efetivadas as medidas de inspeção ou de 
fiscalização determinadas pela autoridade administrativa competente objetivando 
remover o risco à incolumidade pública implicada no seu consumo ou não destruição. 

 
§ 1º – Em sendo a condenação ou destruição de produtos de origem 

animal determinada em decisão pelo fiscal do SIM/POA ou efetivada em caráter 
cautelar visando à preservação da incolumidade pública, o médico veterinário fiscal 

deverá lavrar o Auto de Condenação ou Destruição em 3 (três) vias, nele consignando: 
I – a identificação do proprietário ou responsável pelos produtos de 

origem animal condenados; 
II – a data, horário e local da condenação ou destruição; 
III – a descrição detalhada dos produtos de origem animal condenados ou 

destruídos, especificando: 
a) sua quantidade, peso ou volume; 
b) sua espécie, variedade ou tipo. 
IV – o motivo e, caso for, a urgência sanitária da condenação ou 

destruição; 
V – os dispositivos legais ou regulamentares que motivam a condenação 

ou destruição; 
VI – o método, meio ou agentes a serem empregados na destruição; 
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VII – a assinatura do proprietário ou responsável ou, na sua recusa, a 
identificação e firma de duas testemunhas; 

VIII – a identificação e assinatura do emitente do Auto de Condenação ou 
Destruição. 

 
§ 2º – A destruição dos produtos de origem animal deverá ser efetuada  na 

presença de duas testemunhas, devendo o médico veterinário fiscal identificá-las no 
próprio Auto de Condenação ou Destruição. 

 
Art. 45 – A suspensão das atividades poderá ser aplicada quando a 

irregularidade ocorrer em procedimento ou processo no qual o proprietário ou 
responsável pelo estabelecimento foi orientado por agente de órgão competente, 
relacionado à produção, preparação, transformação, manipulação, beneficiamento, 
acondicionamento, rotulagem ou armazenamento de produtos de origem animal ou 
matérias-primas e que envolva risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária. 

 
§ 1º – Para a aplicação da medida é necessária a comprovação da 

antecedente orientação por agente competente ao proprietário ou responsável pelo 
estabelecimento e relacionada à irregularidade não sanada. 

 
§ 2º – Em sendo a suspensão das atividades determinada em decisão pelo 

SIM/POA ou efetivada em caráter cautelar visando à preservação da incolumidade 
pública, o médico veterinário fiscal competente deverá lavrar o Auto de Suspensão das 
Atividades em 3 (três) vias, nele consignando: 

I – a identificação do proprietário ou responsável; 
II – a data, horário e local da suspensão das atividades; 
III – os motivos e, caso for, a urgência sanitária da suspensão; 
IV – os dispositivos legais ou regulamentares que motivam a suspensão; 
V – a descrição detalhada da atividade suspensa; 
VI – a descrição dos respectivos equipamentos, utensílios ou materiais a 

elas relacionados, especificando: 
a) quantidade; 
b) espécie, variedade ou tipo; 
c) marca, fabricante, potência, entre outras informações que os 

individuam;  
d) função ou finalidade. 
VII – o método e identificação do meio empregado na suspensão; 
VIII – os prazos e as medidas a serem promovidas pelo proprietário ou 

responsável para a revogação da suspensão; 
IX – a advertência das penalidades previstas, caso desobedeça a 

suspensão; 
X – a assinatura do proprietário ou responsável ou, na sua recusa, a 

identificação e firma de duas testemunhas; 
XI – a identificação e assinatura do emitente do Auto de Suspensão das 

Atividades. 
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§ 3º – A revogação da suspensão será efetivada pelo médico veterinário 
fiscal do SIM/POA através de Termo de Visita circunstanciado e está condicionada ao 
comprovado saneamento das irregularidades que ensejaram a medida administrativa. 

 
§ 4º – A revogação da suspensão das atividades não exime seu proprietário 

ou responsável da autuação ou aplicação de outras penalidades. 
 

Art. 46 – A suspensão das atividades deverá ser aplicada, independente de 
prévia orientação, quando a irregularidade consistir em atos ou processos relacionados 
à adulteração, fraude ou falsificação do produto ou matéria-prima ou afins. 

 
Art. 47 – A pena de interdição parcial do estabelecimento será aplicada 

quando a infração decorrer de reincidência em conduta que importe em iminente ou 
presente risco à saúde pública ou ameaça de natureza higiênico-sanitária. 

 
§ 1º – A interdição deve restringir-se às atividades ou procedimentos e 

respectivos equipamentos, materiais ou utensílios, cuja operação ou uso exponha a risco 
a saúde pública. 

 
§ 2º – A pena de interdição parcial do estabelecimento será efetivada pelo 

médico veterinário fiscal competente, que deverá lavrar o Auto de Interdição Parcial do 
Estabelecimento em 3 (três) vias, nele consignando: 

I – a identificação do proprietário ou responsável; 
II – a data, horário e local da interdição parcial do estabelecimento; 
III – os motivos expostos na decisão que determinaram a interdição 

parcial; 

parcial; 
IV – os dispositivos legais ou regulamentares que motivam a interdição 

V – a descrição detalhada das atividades parcialmente interditadas; 
VI – a descrição dos respectivos equipamentos, utensílios ou materiais a 

elas relacionados, especificando: 
a) quantidade; 
b) espécie, variedade ou tipo; 
c) marca do fabricante, potência, entre outras informações que os 

individuam; 
 

parcial; 

 
d) função ou finalidade. 
VII – o método e identificação do meio empregado para a interdição 

 
VIII – os prazos e as providências saneadoras determinadas pelo 

SIM/POA a serem promovidas pelo proprietário ou responsável para a revogação da 
medida administrativa; 

IX – a advertência das penalidades previstas, caso desobedeça a 
interdição parcial; 

X – a assinatura do proprietário ou responsável ou, na sua recusa, a 
identificação e firma de duas testemunhas; 

XI – a identificação e assinatura do emitente do Auto de Interdição 
Parcial do Estabelecimento. 
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§ 3º – A desinterdição do estabelecimento não exime seu proprietário ou 
responsável da autuação de outras penalidades. 

 
Art. 48 – A desinterdição das atividades e equipamentos, materiais ou 

utensílios a elas correlatos será efetivada após o atendimento das seguintes condições 
cumulativas: 

I – requerimento do interessado dirigido ao fiscal do SIM/POA, no qual 
se obrigue a ajustar-se às exigências e sanear as irregularidades que motivaram a 
interdição; 

II – aprovação prévia pelo médico veterinário fiscal do SIM/POA firmada 
em Termo de Visita circunstanciado certificando a correção das irregularidades. 

 
Art. 49 – A pena de interdição total do estabelecimento será aplicada 

quando a irregularidade relacionar-se às atividades ou processos que importem em 
presente risco à saúde pública ou ameaça de natureza higiênico-sanitária, acrescida de, 
pelo menos, uma das seguintes circunstâncias: 

I – estabelecimento não registrado no órgão de inspeção e saúde 
competentes; 

II – comprovado descumprimento das determinações de inspeção ou 
fiscalização do SIM/POA ou agentes a seu serviço relacionadas ao saneamento ou 
afastamento do risco ou da ameaça à saúde pública; 

III – desenvolvimento desautorizado de atividade ou processo ou 
operação de equipamento, material ou utensílio suspenso ou parcialmente interditado 
pelo SIM/POA. 

 
§ 1º – Em sendo a pena de interdição total do estabelecimento determinada 

em decisão pelo SIM/POA ou efetivada em caráter cautelar visando à preservação da 
incolumidade pública, o médico veterinário fiscal competente deverá lavrar Auto de 
Interdição Total do Estabelecimento em 3 (três) vias, nele consignando: 

I – a identificação do proprietário ou responsável; 
II – a data, horário e local da interdição total do estabelecimento; 
III – os motivos que fundamentam a interdição total; 
IV – os dispositivos regulamentares que motivam a interdição total; 
V – o método e identificação do meio empregado para a interdição total; 
VI – os prazos e as providências saneadoras determinadas pelo 

SIM/POA a serem promovidas pelo proprietário ou responsável para a revogação da 
interdição total; 

VII – a advertência das penalidades previstas, caso desobedeça a 
interdição total; 

VIII – a assinatura do proprietário ou responsável ou, na sua recusa, a 
identificação e firma de duas testemunhas; 

IX – a identificação e assinatura do emitente do Auto de Interdição Total 
do Estabelecimento. 
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§ 2º – A desinterdição do estabelecimento não exime seu 
proprietário ou responsável da autuação ou aplicação de outras penalidades. 

 
Art. 50 – A desinterdição total ou parcial do estabelecimento será 

efetivada após o atendimento das seguintes condições cumulativas: 
I – requerimento do interessado, dirigido ao fiscal do SIM/POA, 

no qual se obrigue a ajustar-se às exigências e sanear as irregularidades que 
motivaram a interdição; 

II – aprovação prévia pelo médico veterinário fiscal do SIM/POA, 
firmada em Termo de Visita circunstanciado certificando a correção das 
irregularidades. 

 
Art. 51 – A pena de cancelamento do registro do estabelecimento 

no SIM/POA será aplicada na ocorrência de uma das seguintes circunstâncias: 
I – em que resulte apurada e comprovada em regular processo 

administrativo e específica inspeção realizada por autoridade competente, a 
impossibilidade do estabelecimento permanecer em funcionamento sem expor a 
risco a incolumidade pública; 

II – funcionamento desautorizado do estabelecimento 
regularmente interditado pelo SIM/POA; 

III – estabelecimento com registro prévio no SIM/POA e que, 
salvo causa decorrente de fato jurídico natural extraordinário, não cumpra o 
descrito no Termo de Compromisso de Implantação ou Execução. 

 
Art. 52 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas a Lei 538/99, de setembro de 1999 e suas alterações. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, Estado  
Do Paraná, em 19 de outubro  de 2021. 
 

 
 
 
                             CLEBER GERALDO DA SILVA 

    PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INAJÁ   
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 LEI N.º 1193/2021 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre o pagamento de débitos 
ou obrigações do município de Inajá-Pr., nos 
termos da constituição Federal, considerados 
Requisição de Pequeno Valor, e dá outras 
providências”. 

 
 
A Câmara Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aprovou e eu, CLEBER GERALDO DA 
SILVA, Prefeito Municipal em exercício, sanciono a seguinte: 
 

L E I: 
 
Art. 1º - O pagamento de débitos ou obrigações do Município de Inajá, decorrentes de 
decisões judiciais transitadas em julgado, considerados de pequeno valor, nos termos 
do art. 100, §§ 3º e 4º, da Constituição da República Federativa do Brasil, será feito 
diretamente pela Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, à vista do ofício 
requisitório expedido pelo juízo competente. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno valor os débitos ou 
obrigações de até o valor de R$ 6.433,57 (seis mil e quatrocentos e trinta e três reais e 
cinquenta e sete centavos) 
 
Art. 2º - Os pagamentos das requisições de pequeno valor de que trata essa Lei serão 
realizados de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras do Município, 
atendida a ordem cronológica dos ofícios requisitórios protocolizados na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração. 
 
Art. 3º - O valor previsto no art. 1º desta Lei será atualizado anualmente, a partir de 1º 
de janeiro de 2023, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-
E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulado do período anterior. 
 
Art. 4º - É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor do débito, nos termos 
do § 8º de art. 100 da Constituição da República Federativa do Brasil, facultado ao credor 
renunciar ao valor excedente ao fixado no parágrafo único do art. 1º desta Lei, para fins 
de recebimento do seu crédito por meio da requisição de pequeno valor. 
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Art.5º - Os titulares de crédito com a Fazenda Pública Municipal de natureza alimentar 
que tenham 60 (sessenta) anos ou mais ou sejam portadores de doença grave, assim 
definido na forma de lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, 
até o valor equivalente ao triplo do fixado no parágrafo único do art. 1º desta Lei, 
admitido o fracionamento para essa finalidade. 
Parágrafo único. O saldo remanescente do pagamento efetuado nas condições previstas 
no caput desse artigo será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. 
 
Art. 6º - O requerimento para obtenção da preferência de que trata o artigo 4º desta Lei 
poderá ser feito a qualquer momento, endereçado ao juízo da execução, quando ainda 
não expedido o precatório, ou ao Presidente do Tribunal a que se vincula o juízo da 
execução, quando já expedido ou apresentado. 
 
Art. 7º - Para os pagamentos de que trata esta Lei, será utilizada a dotação própria 
consignada na lei orçamentária. 

 
Art. 8º - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir do 1º (primeiro) dia de 
janeiro do corrente ano. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias 
do mês de outubro de 2021. 
 
 
                          
    CLEBER GERALDO DA SILVA 
          Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 391/2021. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 038/2021. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS REFERENTE AO INCREMENTO 
TEMPORÁRIO NO TETO MAC MEDIANTE RECURSOS FINANCEIROS 
EXTRAORDINÁRIOS PARA O CUSTEIO DA ATIVIDADE HOSPITALAR NO 
ENFRETAMENTO DE DEMANDAS ASSISTENCIAIS GERADAS PELA EMERGENCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTANCIA INTERNACIONAL CAUSADA PELO NOVO 
CORONA VIRUS (COVID19) CONFORME PORTARIA 2.237 DE 02/09/2021 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 
VALOR: R$ 1.086.000,00 (UM MILHÃO E OITENTA E SEIS MIL REAIS). 

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2.021. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2.021. 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

09.001.10.302.0007.2.025 Desenvolver as Ações 
de Alta e Média Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar. 
 

Reduzido 666 – (fonte 1020) – Serviços e 
procedimentos em saúde de Média e alta 

Complexidade – 33.90.39.50.30.99 – r$ 1.086.000,00 
 

 
   Colorado - PR, 06 de Outubro de 2021. 

 
    _______________________________                           ___________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                     MUNICIPIO DE COLORADO  
José Hélio Geminiano                                                Marcos José Consalter de Mello 

        GESTOR                                  PREFEITO 
 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 

 

 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 
Na publicação da data de 03/10/2021 página 08 Edição 3367 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 146/2021 E ATO DE RATIFICACÃO: 
 

ONDE LÊ-SE: RA SOLUCÕES PUBLICAS LTDA 
LEIA-SE: FERREIRA & SILVA S/S LTDA 
 
ONDE LÊ-SE: R$ 31.370,00 (TRINTA E UM MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS) 
LEIA-SE: R$ 32.770,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS)   
    
 
 
ATO DE RATIFICAÇÃO : 
     
ONDE LÊ-SE: R$ 31.370,00 (TRINTA E UM MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS) 
LEIA-SE: R$ 32.770,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS)      

                   
   Cruzeiro do Sul-Pr, 15 de Outubro de 2021 

 
 
 
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

José Hélio Geminiano
GESTOR   GESTOR   GESTOR

Colorado PR, 06 de Outubro de 202 .

       ___________________________
                                    MUNICIPIO DE COLORADO 

         Marcos José Consalter de Mello
                         PREFEITO

 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CIRURGICA ITAMBÉ - EIRELI ME 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de materiais hospitalares para 
manutenção das atividades próprias da Secretaria 
Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 2.904,20 (dois mil, novecentos e quatro reais e 
vinte centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 15 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de materiais hospitalares para 
manutenção das atividades próprias da Secretaria 
Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 20.088,30 (vinte mil e oitenta e oito reais e trinta 
centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 15 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 

LTDA 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de materiais hospitalares para 
manutenção das atividades próprias da Secretaria 
Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 2.378,80 (dois mil, trezentos e setenta e oito reais 
e oitenta centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 15 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de materiais hospitalares para 
manutenção das atividades próprias da Secretaria 
Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 34.911,80 (trinta e quatro mil, novecentos e onze 
reais e oitenta centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 15 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS LTDA - ME 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de materiais hospitalares para 
manutenção das atividades próprias da Secretaria 
Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 21.407,40 (vinte e um mil, quatrocentos e sete 
reais e quarenta centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 15 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : RANGEL HOSPITALAR EIRELI 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de materiais hospitalares para 
manutenção das atividades próprias da Secretaria 
Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 10.648,20 (dez mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais e vinte centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 15 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - 

EIRELI - EPP 
Objeto : Registro de preços para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de materiais hospitalares para 
manutenção das atividades próprias da Secretaria 
Municipal de Saúde.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 138.748,73 (cento e trinta e oito mil, setecentos e 
quarenta e oito reais e setenta e três centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 15 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

           EXTRATO DO CONTRATO Nº  92/2021-PMSI 
PROCESSO DISPENSA nº 44/2021 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:C. A. PAZELI – MADEIRAS E ARTEFATOS 

 CNPJ 14.178.600/0001-59 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLOCAÇÃO DE PISO 

EM GRANILITE NAS DEPENDÊNCIAS DA COZINHA PILOTO, LOCALIZADA NO 
CMEI RECANTO FELIZ MARIA MESSIAS. 

 Valor do Contrato: R$ 8.800,00 (Oito Mil e OitocentosReais). 
 Prazo de vigência do Contrato:  31/12/2021. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 18/10/2021 

 
 
 
 
 

 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 099/2019-PMSI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: DEL GROSSI E CIA LTDA - EPP - CNPJ Nº 79.989.505/0001-80 
BASE LEGAL: ART. 57, inciso II, da Lei Federal n º 8.666/93. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade o 2º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do 
contrato nº 099/2019-PMSI, até 20/04/2022, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8666/93, firmado 
com a empresa DEL GROSSI E CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 79.989.505/0001-80, cujo objeto é a prestação 
de serviços depublicações atos oficiais e documentos de utilidade pública do município, com publicações 
ilimitadas, no mínimo 02 (duas) edições semanais, sendo acrescido ao preço global dos serviços 
contratados o valor de R$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil, duzentos reais), que será pago em (06) parcelas 
mensais de R$ 4.200,00 (Quatro mil eduzentos reais). 
 
VIGÊNCIA: 20 de abril de 2022. 
 
 
SANTO INÁCIO – PR 19 de outubro de 2021. 
 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 


